
CÓD: SL-215JL-24
7908433260202

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 
DA 5ª REGIÃO

TRF 5 

Técnico Judiciário – Área 
Administrativa

a solução para o seu concurso!

Editora

EDITAL Nº 17, DE 25 DE JULHO DE 2024



ÍNDICE

a solução para o seu concurso!

Editora

Língua Portuguesa

1. Modalidade culta usada contemporaneamente no Brasil ......................................................................................................... 11

2. Sistema gráfico: ortografia ......................................................................................................................................................... 12

3. Acentuação ................................................................................................................................................................................ 13

4. Pontuação .................................................................................................................................................................................. 14

5. Legibilidade ................................................................................................................................................................................ 16

6. Morfossintaxe ............................................................................................................................................................................ 17

7. Semântica. Vocabulário ............................................................................................................................................................. 20

8. Leitura e produção de textos ..................................................................................................................................................... 21

9. Compreensão, interpretação e análise crítica de textos escritos em língua portuguesa........................................................... 22

10. Conhecimentos de linguística, literatura e estilística: funções da linguagem ............................................................................ 23

11. Níveis de linguagem ................................................................................................................................................................... 24

12. Variação linguística .................................................................................................................................................................... 25

13. Gêneros e estilos textuais .......................................................................................................................................................... 26

14. Textos literários e não literários ................................................................................................................................................. 35

15. Denotação e conotação ............................................................................................................................................................. 35

16. Figuras de linguagem ................................................................................................................................................................. 35

17. Estrutura textual ........................................................................................................................................................................ 37

18. Redação de textos dissertativos dotados de fundamentação conceitual e factual, consistência argumentativa ..................... 38

19. Progressão temática e referencial ............................................................................................................................................. 39

20. Coerência, objetividade, precisão, clareza, concisão, coesão textual e correção gramatical .................................................... 40

21. Defeitos de conteúdo: descontextualização, generalização, simplismo, obviedade, paráfrase, cópia, tautologia, contradi-
ção ............................................................................................................................................................................................. 41

22. Vícios de linguagem e estilo: ruptura de registro linguístico, coloquialismo, barbarismo, anacronismo, rebuscamento, redun-
dância ........................................................................................................................................................................................ 42

23. Linguagem estereotipada .......................................................................................................................................................... 43

Noções dos Direitos das Pessoas com Deficiência

1. Inclusão, direitos e garantias legais e constitucionais das pessoas com deficiência (Lei nº 13.146/2015) ................................ 49

2. Normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzi-
da (Lei nº 10.098/2000) ............................................................................................................................................................. 66

3. Prioridade de atendimento às pessoas com deficiência (Lei nº 10.048/2000) .......................................................................... 69

Noções de Sustentabilidade

1. Resolução CNJ nº 201/2015 ....................................................................................................................................................... 77

2. Lei nº 14.133/2021 e suas alterações: artigo 11º ...................................................................................................................... 81

3. Decreto nº 7.746/2012 .............................................................................................................................................................. 81

4. Política Nacional sobre Mudanças do Clima (Lei nº 12.187/2009) ............................................................................................ 83



ÍNDICE

a solução para o seu concurso!

Editora

5. Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) ...................................................................................................... 85

6. Conceito de Desenvolvimento Sustentável ................................................................................................................................ 95

7. Res.  CJF Nº 709/2021 ................................................................................................................................................................ 96

Noções de Informática

1. Noções do Sistema Operacional Windows (10 e 11) ................................................................................................................. 105

2. MSOffice M 365 (Word, Excel, Power Point, One Drive, Sharepoint e Teams) .......................................................................... 129

3. Conceitos de Internet e Intranet ................................................................................................................................................ 144

4. Conceitos gerais de segurança da informação: proteção contra vírus e outras formas de softwares ou ações intrusivas. Boas 
práticas de segurança cibernética, incluindo autenticação de dois fatores e gestão de senhas................................................ 149

Atos Normativos

1. Código de Conduta do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus (Resolução nº 147/2011, do Conselho da 
Justiça Federal) .......................................................................................................................................................................... 159

2. Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) ..................................................................................... 160

Noções de Direito Administrativo

1. Princípios básicos da Administração Pública ............................................................................................................................. 177

2. Administração direta e indireta ................................................................................................................................................. 181

3. Órgãos públicos.......................................................................................................................................................................... 184

4. Agentes Públicos; Regime Jurídico dos Servidores Públicos Federais, Lei nº 8.112/1990 com alterações posteriores: Provimen-
to; Vacância; Direitos e Vantagens; Dos deveres; Das proibições; Da acumulação; Das responsabilidades; Das penalidades .. 185

5. Ato administrativo: requisitos, atributos, classificação, espécies, revogação, invalidação e convalidação do ato administrati-
vo ............................................................................................................................................................................................... 221

6. Poderes e deveres dos administradores públicos: uso e abuso do poder, poderes vinculado, discricionário, hierárquico, disci-
plinar e regulamentar, poder de polícia, deveres dos administradores públicos ...................................................................... 235

7. Do processo administrativo disciplinar e sua revisão ................................................................................................................ 242

8. Licitações e contratos - Lei 14.133/2021 ................................................................................................................................... 247

Noções de Direito Constitucional

1. Constituição: dos princípios fundamentais ................................................................................................................................ 297

2. Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e deveres individuais e coletivos; dos direitos sociais; da nacionalidade; 
dos direitos políticos; dos partidos políticos .............................................................................................................................. 298

3. Da organização político-administrativa: União; Estados; Municípios; Distrito Federal; Territórios; intervenção federal e esta-
dual ............................................................................................................................................................................................ 307

4. Da Administração Pública: disposições gerais; dos servidores públicos .................................................................................... 315

5. Do Poder Executivo: das atribuições e responsabilidades do presidente da república ............................................................. 321

6. Do Poder Legislativo: da fiscalização contábil, financeira e orçamentária ................................................................................. 324



ÍNDICE

a solução para o seu concurso!

Editora

7. Do Poder Judiciário: disposições gerais; do Supremo Tribunal Federal; do Conselho Nacional de Justiça; do Superior Tribunal 
de Justiça; dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais; dos Tribunais e Juízes Eleitorais; dos Tribunais e Juízes dos 
Estados ....................................................................................................................................................................................... 334

8. Das funções essenciais à Justiça: do Ministério Público; da Advocacia Pública; da Advocacia e da Defensoria Pública ........... 346

9. Da Ordem econômica e financeira: princípios gerais da atividade econômica; política urbana; política agrícola e fundiária e 
reforma agrária .......................................................................................................................................................................... 351

10. Da Ordem social: disposição geral; seguridade social; educação, cultura e desporto; comunicação social; meio ambiente; 
indígenas .................................................................................................................................................................................... 358

Noções de Direito Penal

1. Dos crimes contra a Administração Pública: Crimes praticados por funcionário público contra a administração em geral ..... 375

2. Crimes praticados por particular contra a administração em geral ........................................................................................... 382

3. Crimes contra a administração da justiça .................................................................................................................................. 390

4. Crimes contra as finanças públicas ............................................................................................................................................ 399

5. Legislação Especial: Crimes resultantes de preconceitos de raça ou de cor (Lei nº 7.716/1989) .............................................. 406

6. O direito de representação o e o processo de responsabilidade administrativa, civil e penal, nos casos de abuso de autoridade 
(Lei nº 4.898/1965) .................................................................................................................................................................... 407

Noções de Direito Processual Penal

1. Ação Penal: Ação Penal Pública e Privada; A Denúncia A Representação, A Queixa, A Renúncia, O Perdão ............................. 415

2. Sujeitos do processo: Juiz, Acusador, Ofendido, Defensor, Assistente, Curador do réu menor, Auxiliar da Justiça ................... 415

3. Atos Processuais: Forma, Lugar, Tempo (prazo, contagem), Comunicações Processuais (citação, notificação, intimação) ....... 421

4. Prisão: temporária, em flagrante, preventiva, decorrente de sentença condenatória; Liberdade Provisória e Fiança ............. 425

5. Atos Jurisdicionais: despachos, decisões interlocutórias e sentença (conceito, publicação, intimação, efeitos) ...................... 430

6. Dos Recursos em geral: Disposições Gerais, Da Apelação, Do Recurso em Sentido Estrito ....................................................... 433

7. Do Habeas Corpus ...................................................................................................................................................................... 437

8. Do Mandado de Segurança ........................................................................................................................................................ 440

9. Crimes de lavagem de dinheiro (Lei nº 9.613/1998).................................................................................................................. 441

10. A competência penal da Justiça Federal: STF, STJ, TRFs, Justiça Federal e Juizados Especiais Federais (Lei nº 10.259/2001 e 
alterações) ................................................................................................................................................................................. 446

Noções de Direito Processual Civil

1. Das normas fundamentais e da aplicação das normas processuais .......................................................................................... 453

2. Da jurisdição e da ação .............................................................................................................................................................. 455

3. Da competência: disposições gerais; da modificação da competência; da incompetência ....................................................... 457

4. Da cooperação nacional ............................................................................................................................................................. 459

5. Das partes e dos procuradores: da capacidade processual; dos deveres das partes e de seus procuradores; Do litisconsórcio; 
Da intervenção de terceiros; Do juiz: poderes, deveres, responsabilidade; impedimento e suspeição; Auxiliadores da justi-
ça ............................................................................................................................................................................................... 463



ÍNDICE

a solução para o seu concurso!

Editora

6. Atos processuais: forma, tempo e lugar; Prazos; Da citação, da intimação, das cartas;Nulidades processuais ........................ 467

7. Da tutela provisória ................................................................................................................................................................... 475

8. Formação, suspensão e extinção do processo ........................................................................................................................... 476

9. Do procedimento comum: disposições gerais; da petição inicial; da improcedência liminar do pedido; da audiência de con-
ciliação ou de mediação; da contestação; da reconvenção; da revelia; das providências preliminares e do saneamento; do 
julgamento conforme o estado do processo: julgamentos antecipados do mérito e antecipado parcial do mérito; da audiência 
de instrução e julgamento; Das provas; Da sentença e da coisa julgada; Liquidação de sentença; Cumprimento de sentença e 
sua impugnação ......................................................................................................................................................................... 479

10. Ações possessórias; Ação monitória; Ação de exibir contas ...................................................................................................... 493

11. Inventário e partilha .................................................................................................................................................................. 498

12. Execução: disposições gerais, espécies, suspensão e extinção .................................................................................................. 503

13. Embargos do devedor ................................................................................................................................................................ 507

14. Embargos de terceiro ................................................................................................................................................................. 508

15. Ação de desapropriação ............................................................................................................................................................ 510

16. Ação popular .............................................................................................................................................................................. 514

17. Mandado de segurança individual e coletivo ............................................................................................................................ 518

18. Ação civil pública........................................................................................................................................................................ 523

19. Dos Juizados Especiais Federais: Lei nº 10.259/2001 ................................................................................................................ 525

20. Dos Juizados Especiais Cíveis: Lei nº 9.099/1995 ....................................................................................................................... 527

21. Lei nº 11.419/2006 - Lei do Processo Judicial Eletrônico ........................................................................................................... 534

Noções de Direito Processual Previdenciário

1. Da Seguridade Social: Disposições Gerais, Da Previdência Social, Da Assistência Social - artigos 194, 195, 201, 202, 203 e 204 
da Constituição da República ..................................................................................................................................................... 543

2. Lei nº 8.212/1991 ...................................................................................................................................................................... 545

3. Lei nº 8.213/1991 ...................................................................................................................................................................... 568

Noções de Direito Tributário

1. Da Tributação: Do Sistema Tributário Nacional, Dos Princípios Gerais, Das Limitações do Poder de Tributar, Dos Impostos da 
União - artigos 145 a 154 da Constituição da República ............................................................................................................ 599

2. Obrigação Tributária; Crédito Tributário - artigos 113 a 193 do Código Tributário Nacional ..................................................... 607

Noções de Administração Pública

1. Características básicas das organizações formais modernas: tipos de estrutura organizacional, natureza, finalidades e crité-
rios de departamentalização ..................................................................................................................................................... 625

2. Convergências e diferenças entre a gestão pública e a gestão privada ..................................................................................... 627

3. Princípios básicos da Administração Pública ............................................................................................................................. 628

4. Gestão de resultados na produção de serviços públicos ........................................................................................................... 628

5. Comunicação na gestão pública e gestão de redes organizacionais .......................................................................................... 630



ÍNDICE

a solução para o seu concurso!

Editora

6. Gestão e avaliação de desempenho .......................................................................................................................................... 632

7. Processo organizacional: planejamento, direção, coordenação, comunicação, controle e avaliação ....................................... 633

8. Gestão estratégica: planejamento estratégico, tático e operacional ......................................................................................... 636

9. Gestão de pessoas do quadro próprio e terceirizadas ............................................................................................................... 638

10. Gestão por Processos ................................................................................................................................................................. 640

11. Gestão por Projetos ................................................................................................................................................................... 641

12. Gestão de contratos ................................................................................................................................................................... 643

13. Gestão da Qualidade: excelência nos serviços públicos ............................................................................................................ 643

14. Motivação .................................................................................................................................................................................. 646

15. Liderança .................................................................................................................................................................................... 648

16. Tipos de decisão e processo decisório ....................................................................................................................................... 651



11
a solução para o seu concurso!

Editora

LÍNGUA PORTUGUESA

MODALIDADE CULTA USADA CONTEMPORANEAMENTE 
NO BRASIL

A Linguagem Culta ou Padrão
É aquela ensinada nas escolas e serve de veículo às ciências 

em que se apresenta com terminologia especial. É aplicada pelas 
pessoas instruídas das diferentes classes sociais e caracteriza-se pela 
obediência às normas gramaticais. Tem o uso comum na linguagem 
escrita e literária, reflete o prestígio social e cultural. Além disso, é 
mais artificial, mais estável, e menos sujeita a variações. Entretanto, 
está presente nas aulas, conferências, sermões, discursos políticos, 
comunicações científicas, noticiários de TV, programas culturais etc.

Ouvindo e lendo é que você aprenderá a falar e a escrever bem. 
Procure ler muito, ler bons autores, para redigir bem.

A aprendizagem da língua inicia-se em casa, no contexto 
familiar, que é o primeiro círculo social para uma criança. A criança 
imita o que ouve e aprende, aos poucos, o vocabulário e as leis 
combinatórias da língua. 

Um falante ao entrar em contato com outras pessoas em 
diferentes ambientes sociais como a rua, a escola e etc., começa 
a perceber que nem todos falam da mesma forma. Há pessoas 
que falam de forma diferente por pertencerem a outras cidades 
ou regiões do país, ou por fazerem parte de outro grupo ou classe 
social. Essas diferenças no uso da língua constituem as variedades 
linguísticas.

Certas palavras e construções que empregamos acabam 
denunciando quem somos socialmente, ou seja, em que região do 
país nascemos, qual nosso nível social e escolar, nossa formação 
e, às vezes, até nossos valores, círculo de amizades e hobbies. 
O uso da língua também pode informar nossa timidez, sobre 
nossa capacidade de nos adaptarmos às situações novas e nossa 
insegurança.

A norma culta é a variedade linguística ensinada nas escolas, 
contida na maior parte dos livros, registros escritos, nas mídias 
televisivas, entre outros. Como variantes da norma padrão 
aparecem: a linguagem regional, a gíria, a linguagem específica de 
grupos ou profissões. 

O ensino da língua culta na escola não tem a finalidade de 
condenar ou eliminar a língua que falamos em nossa família ou em 
nossa comunidade. O domínio da língua culta, somado ao domínio 
de outras variedades linguísticas, torna-nos mais preparados 
para comunicarmos nos diferentes contextos lingísticos, já que a 
linguagem utilizada em reuniões de trabalho não deve ser a mesma 
utilizada em uma reunião de amigos no final de semana.

Portanto, saber usar bem uma língua equivale a saber empregá-
la de modo adequado às mais diferentes situações sociais de que 
participamos.

A norma culta é responsável por representar as práticas 
linguísticas embasadas nos modelos de uso encontrados em textos 
formais. É o modelo que deve ser utilizado na escrita, sobretudo nos 
textos não literários, pois segue rigidamente as regras gramaticais. 
A norma culta conta com maior prestígio social e normalmente é 
associada ao nível cultural do falante: quanto maior a escolarização, 
maior a adequação com a língua padrão. 

Exemplo:
Venho solicitar a atenção de Vossa Excelência para que seja 

conjurada uma calamidade que está prestes a desabar em cima 
da juventude feminina do Brasil. Refiro-me, senhor presidente, ao 
movimento entusiasta que está empolgando centenas de moças, 
atraindo-as para se transformarem em jogadoras de futebol, sem 
se levar em conta que a mulher não poderá praticar este esporte 
violento sem afetar, seriamente, o equilíbrio fisiológico de suas 
funções orgânicas, devido à natureza que dispôs a ser mãe. 

A Linguagem Popular ou Coloquial
É usada espontânea e fluentemente pelo povo. Mostra-se 

quase sempre rebelde à norma gramatical e é carregada de vícios 
de linguagem (solecismo – erros de regência e concordância; 
barbarismo – erros de pronúncia, grafia e flexão; ambiguidade; 
cacofonia; pleonasmo), expressões vulgares, gírias e preferência 
pela coordenação, que ressalta o caráter oral e popular da língua. 

A linguagem popular está presente nas conversas familiares ou 
entre amigos, anedotas, irradiação de esportes, programas de TV e 
auditório, novelas, na expressão dos esta dos emocionais etc.

Dúvidas mais comuns da norma culta

– Perca ou perda:
Isto é uma perda de tempo ou uma perca de tempo? 
Tomara que ele não perca o ônibus ou não perda o ônibus?
Quais são as frases corretas com perda e perca? Certo: Isto é 

uma perda de tempo.

– Embaixo ou em baixo:
O gato está embaixo da mesa ou em baixo da mesa? 
Continuarei falando em baixo tom de voz ou embaixo tom de 

voz? 
Quais são as frases corretas com embaixo e em baixo? Certo: O 

gato está embaixo da cama

– Ver ou vir:
A dúvida no uso de ver e vir ocorre nas seguintes construções: 

Se eu ver ou se eu vir? Quando eu ver ou quando eu vir? 
Qual das frases com ver ou vir está correta? A correta seria ”Se 

eu vir você lá fora, você vai ficar de castigo!”
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– Onde ou aonde:
Os advérbios onde e aonde indicam lugar: Onde você está? 

Aonde você vai? 
Qual é a diferença entre onde e aonde? Onde indica 

permanência. É sinônimo de em que lugar. Onde, Em que lugar Fica?

– Como escrever o dinheiro por extenso?
Os valores monetários, regra geral, devem ser escritos com 

algarismos: R$ 1,00 ou R$ 1 R$ 15,00 ou R$ 15 R$ 100,00 ou R$ 100 
R$ 1400,00 ou R$ 1400.

– Obrigado ou obrigada
Segundo a gramática tradicional e a norma culta, o homem ao 

agradecer deve dizer obrigado. A mulher ao agradecer deve dizer 
obrigada. 

– Mal ou mau:
Como essas duas palavras são, maioritariamente, pronunciadas 

da mesma forma, são facilmente confundidas pelos falantes. 
Qual a diferença entre mal e mau? Mal é um advérbio, antônimo 

de bem. Mau é o adjetivo contrário de bom.

– “Vir”, “Ver” e “Vier”
A conjugação desses verbos pode causar confusão em algumas 

situações, como por exemplo no futuro do subjuntivo. O correto é, 
por exemplo, “quando você o vir”, e não “quando você o ver”.

Já no caso do verbo “ir”, a conjugação correta deste tempo 
verbal é “quando eu vier”, e não “quando eu vir”.

– “Ao invés de” ou “em vez de”:
“Ao invés de” significa “ao contrário” e deve ser usado apenas 

para expressar oposição.
Por exemplo: Ao invés de virar à direita, virei à esquerda.
Já “em vez de” tem um significado mais abrangente e é usado 

principalmente como a expressão “no lugar de”. Mas ele também 
pode ser usado para exprimir oposição. Por isso, os linguistas 
recomendam usar “em vez de” caso esteja na dúvida.

Por exemplo: Em vez de ir de ônibus para a escola, fui de 
bicicleta.

– “Para mim” ou “para eu”:
Os dois podem estar certos, mas, se você vai continuar a frase 

com um verbo, deve usar “para eu”.
Por exemplo: Mariana trouxe bolo para mim; Caio pediu para 

eu curtir as fotos dele.

– “Tem” ou “têm”:
Tanto “tem” como “têm” fazem parte da conjugação do verbo 

“ter” no presente. Mas o primeiro é usado no singular, e o segundo 
no plural.

Por exemplo: Você tem medo de mudança; Eles têm medo de 
mudança.

– “Há muitos anos”, “muitos anos atrás” ou “há muitos anos 
atrás”:

Usar “Há” e “atrás” na mesma frase é uma redundância, já que 
ambas indicam passado. O correto é usar um ou outro.

Por exemplo: A erosão da encosta começou há muito tempo; O 
romance começou muito tempo atrás.

Sim, isso quer dizer que a música Eu nasci há dez mil anos atrás, 
de Raul Seixas, está incorreta.

SISTEMA GRÁFICO: ORTOGRAFIA

Definições
Com origem no idioma grego, no qual orto significa “direito”, 

“exato”, e grafia quer dizer “ação de escrever”, ortografia é o nome 
dado ao sistema de regras definido pela gramática normativa que 
indica a escrita correta das palavras. 

Já a Ortografia Oficial se refere às práticas ortográficas que são 
consideradas oficialmente como adequadas no Brasil. Os principais 
tópicos abordados pela ortografia são: o emprego de acentos 
gráficos que sinalizam vogais tônicas, abertas ou fechadas; os 
processos fonológicos (crase/acento grave); os sinais de pontuação 
elucidativos de funções sintáticas da língua e decorrentes dessas 
funções, entre outros.

– Os acentos: esses sinais modificam o som da letra sobre a qual 
recaem, para que palavras com grafia similar possam ter leituras 
diferentes, e, por conseguinte, tenham significados distintos. 
Resumidamente, os acentos são agudo (deixa o som da vogal mais 
aberto), circunflexo (deixa o som fechado), til (que faz com que o 
som fique nasalado) e acento grave (para indicar crase).

– O alfabeto: é a base de diversos sistemas de escrita. Nele, 
estão estabelecidos os sinais gráficos e os sons representados 
por cada um dos sinais; os sinais, por sua vez, são as vogais e as 
consoantes.

– As letras K, Y e W: antes consideradas estrangeiras, essas 
letras foram integradas oficialmente ao alfabeto do idioma 
português brasileiro em 2009, com a instauração do Novo Acordo 
Ortográfico. 

As possibilidades da vogal Y e das consoantes K e W são, 
basicamente, para nomes próprios e abreviaturas, como abaixo:

– Para grafar símbolos internacionais e abreviações, como Km 
(quilômetro), W (watt) e Kg (quilograma). 

– Para transcrever nomes próprios estrangeiros ou seus 
derivados na língua portuguesa, como Britney, Washington, Nova 
York etc.

– Relação som X grafia: confira abaixo os casos mais complexos 
do emprego da ortografia correta das palavras e suas principais 
regras:

– «ch” ou “x”?: deve-se empregar o X nos seguintes casos: 
a) Em palavras de origem africana ou indígena. 
Exemplo: oxum, abacaxi.

b) Após ditongos. 
Exemplo: abaixar, faixa.

c) Após a sílaba inicial “en”. 
Exemplo: enxada, enxergar.

d) Após a sílaba inicial “me”. 
Exemplo: mexilhão, mexer, mexerica.

– s” ou “x”?: utiliza-se o S nos seguintes casos:
a) Nos sufixos “ese”, “isa”, “ose”. 
Exemplo: síntese, avisa, verminose.
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b) Nos sufixos “ense”, “osa” e “oso”, quando formarem 
adjetivos. 

Exemplo: amazonense, formosa, jocoso.

c) Nos sufixos “ês” e “esa”, quando designarem origem, título 
ou nacionalidade. 

Exemplo: marquês/marquesa, holandês/holandesa, burguês/
burguesa.

d) Nas palavras derivadas de outras cujo radical já apresenta 
“s”. 

Exemplo: casa – casinha – casarão; análise – analisar. 

– Porque, Por que, Porquê ou Por quê? 
– Porque (junto e sem acento): é conjunção explicativa, ou seja, 

indica motivo/razão, podendo substituir o termo pois. Portanto, 
toda vez que essa substituição for possível, não haverá dúvidas de 
que o emprego do porque estará correto. 

Exemplo: Não choveu, porque/pois nada está molhado.

– Por que (separado e sem acento): esse formato é empregado 
para introduzir uma pergunta ou no lugar de “o motivo pelo qual”, 
para estabelecer uma relação com o termo anterior da oração. 

Exemplos: Por que ela está chorando? / Ele explicou por que do 
cancelamento do show.

– Porquê (junto e com acento): trata-se de um substantivo e, 
por isso, pode estar acompanhado por artigo, adjetivo, pronome 
ou numeral. Exemplo: Não ficou claro o porquê do cancelamento 
do show.

– Por quê (separado e com acento): deve ser empregado ao 
fim de frases interrogativas. Exemplo: Ela foi embora novamente. 
Por quê?

Parônimos e homônimos
– Parônimos: são palavras que se assemelham na grafia e na 

pronúncia, mas se divergem no significado. Exemplos: absolver 
(perdoar) e absorver (aspirar); aprender (tomar conhecimento) e 
apreender (capturar). 

– Homônimos: são palavras com significados diferentes, mas 
que coincidem na pronúncia. Exemplos: “gosto” (substantivo) e 
“gosto” (verbo gostar) / “este” (ponto cardeal) e “este” (pronome 
demonstrativo).

ACENTUAÇÃO

A acentuação gráfica consiste no emprego do acento nas 
palavras grafadas com a finalidade de estabelecer, com base nas 
regras da língua, a intensidade e/ou a sonoridade das palavras. 
Isso quer dizer que os acentos gráficos servem para indicar a sílaba 
tônica de uma palavra ou a pronúncia de uma vogal. De acordo com 
as regras gramaticais vigentes, são quatro os acentos existentes na 
língua portuguesa:

– Acento agudo: indica que a sílaba tônica da palavra tem som 
aberto. 

Exemplo: área, relógio, pássaro.

– Acento circunflexo: empregado acima das vogais “a” e” e 
“o”para indicar sílaba tônica em vogal fechada. 

Exemplo: acadêmico, âncora, avô.

– Acento grave/crase: indica a junção da preposição “a” com 
o artigo “a”. 

Exemplo: “Chegamos à casa”. Esse acento não indica sílaba 
tônica!

– Til: Sobre as vogais “a” e “o”, indica que a vogal de determinada 
palavra tem som nasal, e nem sempre recai sobre a sílaba tônica. 

Exemplo: a palavra órfã tem um acento agudo, que indica que 
a sílaba forte é “o” (ou seja, é acento tônico), e um til (˜), que indica 
que a pronúncia da vogal “a” é nasal, não oral. Outro exemplo 
semelhante é a palavra bênção.

– Monossílabas Tônicas e Átonas: mesmo as palavras com 
apenas uma sílaba podem sofrer alteração de intensidade de voz 
na sua pronúncia. 

Exemplo: observe o substantivo masculino “dó” e a preposição 
“do” (contração da preposição “de” + artigo “o”).

Ao comparar esses termos, percebermos que o primeiro soa 
mais forte que o segundo, ou seja, temos uma monossílaba tônica 
e uma átona, respectivamente. Diante de palavras monossílabas, 
a dica para identificar se é tônica (forte) ou fraca átona (fraca) é 
pronunciá-las em uma frase, como abaixo:

“Sinto grande dó ao vê-la sofrer.”
“Finalmente encontrei a chave do carro.”

Recebem acento gráfico:
– As monossílabas tônicas terminadas em: 
a(s) → pá(s), má(s);
e(s) → pé(s), vê(s); 
o(s) → só(s), pôs.

– As monossílabas tônicas formados por ditongos abertos -éis, 
-éu, -ói. 

Exemplo: réis, véu, dói.
Não recebem acento gráfico:
– As monossílabas tônicas: par, nus, vez, tu, noz, quis.
– As formas verbais monossilábicas terminadas em “-ê”, nas 

quais a 3a pessoa do plural termina em “-eem”. 

Importante: Antes do novo acordo ortográfico, esses verbos 
era acentuados. Ex.: Ele lê → Eles lêem leem.

Exceção: o mesmo não ocorre com os verbos monossilábicos 
terminados em “-em”, já que a terceira pessoa termina em “-êm”. 
Nesses caso, a acentuação permanece acentuada. Ex.: Ele tem → 
Eles têm; Ele vem → Eles vêm. 

Acentuação das palavras Oxítonas
As palavras cuja última sílaba é tônica devem ser acentuadas 

as oxítonas com sílaba tônica terminada em vogal tônica -a, -e e 
-o, sucedidas ou não por -s. Ex.: aliás, após, crachá, mocotó, pajé, 
vocês. Logo, não se acentuam as oxítonas terminadas em “-i” e “-u”.

Exemplo: caqui, urubu.
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Acentuação das palavras Paroxítonas
São classificadas dessa forma as palavras cuja penúltima sílaba 

é tônica. De acordo com a regra geral, não se acentuam as palavras 
paroxítonas, a não ser nos casos específicos relacionados abaixo. 

Observe as exceções: 
– Terminadas em -ei e -eis. Ex.: amásseis, cantásseis, fizésseis, 

hóquei, jóquei, pônei, saudáveis. 
– Terminadas em -r, -l, -n, -x e -ps. Ex.: bíceps, caráter, córtex, 

esfíncter, fórceps, fóssil, líquen, lúmen, réptil, tórax.
– Terminadas em -i e -is. Ex.: beribéri, bílis, biquíni, cáqui, cútis, 

grátis, júri, lápis, oásis, táxi. 
– Terminadas em -us. Ex.: bônus, húmus, ônus, Vênus, vírus, 

tônus.
– Terminadas em -om e -ons. Ex.: elétrons, nêutrons, prótons.
– Terminadas em -um e -uns. Ex.: álbum, álbuns, fórum, fóruns, 

quórum, quóruns.
– Terminadas em -ã e -ão. Ex.: bênção, bênçãos, ímã, ímãs, 

órfã, órfãs, órgão, órgãos, sótão, sótãos.

Acentuação das palavras Proparoxítonas
Classificam-se assim as palavras cuja antepenúltima sílaba é 

tônica, e todas recebem acento, sem exceções. 
Exemplo: ácaro, árvore, bárbaro, cálida, exército, fétido, 

lâmpada, líquido, médico, pássaro, tática, trânsito.

Ditongos e Hiatos
Acentuam-se: 
– Oxítonas com sílaba tônica terminada em abertos “_éu”, “_

éi” ou “_ói”, sucedidos ou não por “_s”. 
Exemplo: anéis, fiéis, herói, mausoléu, sóis, véus.

– As letras “_i” e “_u” quando forem a segunda vogal tônica de 
um hiato e estejam isoladas ou sucedidas por “_s” na sílaba. 

Exemplo: caí (ca-í), país (pa-ís), baú (ba-ú). 
Não se acentuam:
– A letra “_i”, sempre que for sucedida por de “_nh”. 
Exemplo: moinho, rainha, bainha. 

– As letras “_i” e o “_u” sempre que aparecerem repetidas. 
Exemplo: juuna, xiita. xiita.

– Hiatos compostos por “_ee” e “_oo”. 
Exemplo: creem, deem, leem, enjoo, magoo.

O Novo Acordo Ortográfico
Confira as regras que levaram algumas palavras a perderem 

acentuação em razão do Acordo Ortográfico de 1990, que entrou 
em vigor em 2009:

1 – Vogal tônica fechada -o de -oo em paroxítonas. 
Exemplos: enjôo – enjoo; magôo – magoo; perdôo – perdoo; 

vôo – voo; zôo – zoo. 

2 – Ditongos abertos -oi e -ei em palavras paroxítonas. 
Exemplos: alcalóide – alcaloide; andróide – androide; alcalóide 

– alcaloide; assembléia – assembleia; asteróide – asteroide; 
européia – europeia.

3 – Vogais -i e -u precedidas de ditongo em paroxítonas. 
Exemplos: feiúra – feiura; maoísta – maoista; taoísmo – 

taoismo. 

4 – Palavras paroxítonas cuja terminação é -em, e que 
possuem -e tônico em hiato. 

Isso ocorre com a 3a pessoa do plural do presente do indicativo 
ou do subjuntivo. Exemplos: deem; lêem – leem; relêem – releem; 
revêem.

5 – Palavras com trema: somente para palavras da língua 
portuguesa. Exemplos: bilíngüe – bilíngue; enxágüe – enxágue; 
linguïça – linguiça.

6 – Paroxítonas homógrafas: são palavras que têm a mesma 
grafia, mas apresentam significados diferentes. Exemplo: o verbo 
PARAR: pára – para. Antes do Acordo Ortográfico, a flexão do verbo 
“parar” era acentuada para que fosse diferenciada da preposição 
“para”.

Atualmente, nenhuma delas recebe acentuação. Assim: 
Antes: Ela sempre pára para ver a banda passar. [verbo / 

preposição]
Hoje: Ela sempre para para ver a banda passar. [verbo / 

preposição]

PONTUAÇÃO

Visão Geral
O sistema de pontuação consiste em um grupo de sinais 

gráficos que, em um período sintático, têm a função primordial 
de indicar um nível maior ou menor de coesão entre estruturas 
e, ocasionalmente, manifestar as propriedades da fala (prosódias) 
em um discurso redigido. Na escrita, esses sinais substituem os 
gestos e as expressões faciais que, na linguagem falada, auxiliam a 
compreensão da frase. 

O emprego da pontuação tem as seguintes finalidades: 
– Garantir a clareza, a coerência e a coesão interna dos diversos 

tipos textuais;
– Garantir os efeitos de sentido dos enunciados;
– Demarcar das unidades de um texto; 
– Sinalizar os limites das estruturas sintáticas.

Sinais de pontuação que auxiliam na elaboração de um 
enunciado

Vírgula
De modo geral, sua utilidade é marcar uma pausa do enunciado 

para indicar que os termos por ela isolados, embora compartilhem 
da mesma frase ou período, não compõem unidade sintática. Mas, 
se, ao contrário, houver relação sintática entre os termos, estes 
não devem ser isolados pela vírgula. Isto quer dizer que, ao mesmo 
tempo que existem situações em que a vírgula é obrigatória, em 
outras, ela é vetada. 

Confira os casos em que a vírgula deve ser empregada: 

– No interior da sentença
1 – Para separar elementos de uma enumeração e repetição:
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NOÇÕES DOS DIREITOS DAS 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

INCLUSÃO, DIREITOS E GARANTIAS LEGAIS E CONSTI-
TUCIONAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (LEI Nº 
13.146/2015)

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015.

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência).

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
PARTE GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a as-
segurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos 
direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 
visando à sua inclusão social e cidadania.

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
ratificados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo 
nº 186, de 9 de julho de 2008 , em conformidade com o procedi-
mento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil , em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, 
desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 , data de início de sua vigência no plano 
interno.

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual 
ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas.

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biop-
sicossocial, realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar 
e considerará:       (Vigência)       (Vide Decreto nº 11.063, de 2022)

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
III - a limitação no desempenho de atividades; e
IV - a restrição de participação.

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da 
deficiência.        (Vide Lei nº 13.846, de 2019)       (Vide Lei nº 14.126, 
de 2021)       (Vide Lei nº 14.768, de 2023)

§ 3º O exame médico-pericial componente da avaliação biopsi-
cossocial da deficiência de que trata o § 1º deste artigo poderá ser 
realizado com o uso de tecnologia de telemedicina ou por análise 
documental conforme situações e requisitos definidos em regula-
mento.     (Incluído pela Lei nº 14.724, de 2023)

Art. 2º-A. É instituído o cordão de fita com desenhos de giras-
sóis como símbolo nacional de identificação de pessoas com defici-
ências ocultas.      (Incluído pela Lei nº 14.624, de 2023)

§ 1º O uso do símbolo de que trata o caput deste artigo é opcio-
nal, e sua ausência não prejudica o exercício de direitos e garantias 
previstos em lei.      (Incluído pela Lei nº 14.624, de 2023)

§ 2º A utilização do símbolo de que trata o caput deste arti-
go não dispensa a apresentação de documento comprobatório da 
deficiência, caso seja solicitado pelo atendente ou pela autoridade 
competente.     (Incluído pela Lei nº 14.624, de 2023)

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para uti-

lização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equi-
pamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comuni-
cação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros 
serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou priva-
dos de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, pro-
gramas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem neces-
sidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os recursos 
de tecnologia assistiva;

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipa-
mentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas 
e serviços que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à 
atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobili-
dade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade 
de vida e inclusão social;

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou compor-
tamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem 
como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilida-
de, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao 
acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, 
entre outros, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo;

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos 
e privados;

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios 
de transportes;
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d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de 
informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tec-
nologia da informação;

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que im-
peçam ou prejudiquem a participação social da pessoa com defici-
ência em igualdade de condições e oportunidades com as demais 
pessoas;

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o aces-
so da pessoa com deficiência às tecnologias;

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abran-
ge, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de 
Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, o sistema de sina-
lização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispo-
sitivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, 
os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, 
meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, in-
cluindo as tecnologias da informação e das comunicações;

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes 
necessários e adequados que não acarretem ônus desproporcional 
e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar 
que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade 
de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os di-
reitos e liberdades fundamentais;

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a pavimentação, sa-
neamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia elé-
trica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abaste-
cimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam 
as indicações do planejamento urbanístico;

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias 
e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elemen-
tos de urbanização ou de edificação, de forma que sua modifica-
ção ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, 
terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes 
de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 
outros de natureza análoga;

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou 
temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilida-
de, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, ges-
tante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Aco-
lhimento do Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas 
em áreas residenciais da comunidade, com estruturas adequadas, 
que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 
necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos 
com deficiência, em situação de dependência, que não dispõem de 
condições de autossustentabilidade e com vínculos familiares fragi-
lizados ou rompidos;

XI - moradia para a vida independente da pessoa com defici-
ência: moradia com estruturas adequadas capazes de proporcionar 
serviços de apoio coletivos e individualizados que respeitem e am-
pliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, 
que, com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados básicos 
e essenciais à pessoa com deficiência no exercício de suas ativida-
des diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 
com profissões legalmente estabelecidas;

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce ativida-
des de alimentação, higiene e locomoção do estudante com defi-
ciência e atua em todas as atividades escolares nas quais se fizer 
necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em insti-
tuições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimen-
tos identificados com profissões legalmente estabelecidas;

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com de-
ficiência, podendo ou não desempenhar as funções de atendente 
pessoal.

CAPÍTULO II
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma es-
pécie de discriminação.

§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda 
forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que 
tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o 
reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades funda-
mentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adapta-
ções razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas.

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de 
benefícios decorrentes de ação afirmativa.

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, cruel-
dade, opressão e tratamento desumano ou degradante.

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada no caput 
deste artigo, são considerados especialmente vulneráveis a criança, 
o adolescente, a mulher e o idoso, com deficiência.

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pes-
soa, inclusive para:

I - casar-se e constituir união estável;
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de 

ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e planeja-
mento familiar;

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória;

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comu-
nitária; e

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas.

Art. 7º É dever de todos comunicar à autoridade competente 
qualquer forma de ameaça ou de violação aos direitos da pessoa 
com deficiência.

Parágrafo único. Se, no exercício de suas funções, os juízes e os 
tribunais tiverem conhecimento de fatos que caracterizem as viola-
ções previstas nesta Lei, devem remeter peças ao Ministério Público 
para as providências cabíveis.

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar 
à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à materni-
dade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, 
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ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao 
transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao 
lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e tecno-
lógicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar 
e comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Pro-
tocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu 
bem-estar pessoal, social e econômico.

SEÇÃO ÚNICA
DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendi-
mento prioritário, sobretudo com a finalidade de:

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendi-

mento ao público;
III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tec-

nológicos, que garantam atendimento em igualdade de condições 
com as demais pessoas;

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e terminais 
acessíveis de transporte coletivo de passageiros e garantia de segu-
rança no embarque e no desembarque;

V - acesso a informações e disponibilização de recursos de co-
municação acessíveis;

VI - recebimento de restituição de imposto de renda;
VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e admi-

nistrativos em que for parte ou interessada, em todos os atos e di-
ligências.

§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acom-
panhante da pessoa com deficiência ou ao seu atendente pessoal, 
exceto quanto ao disposto nos incisos VI e VII deste artigo.

§ 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a priori-
dade conferida por esta Lei é condicionada aos protocolos de aten-
dimento médico.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA

Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da pes-
soa com deficiência ao longo de toda a vida.

Parágrafo único. Em situações de risco, emergência ou estado 
de calamidade pública, a pessoa com deficiência será considerada 
vulnerável, devendo o poder público adotar medidas para sua pro-
teção e segurança.

Art. 11. A pessoa com deficiência não poderá ser obrigada a 
se submeter a intervenção clínica ou cirúrgica, a tratamento ou a 
institucionalização forçada.

Parágrafo único. O consentimento da pessoa com deficiência 
em situação de curatela poderá ser suprido, na forma da lei.

Art. 12. O consentimento prévio, livre e esclarecido da pessoa 
com deficiência é indispensável para a realização de tratamento, 
procedimento, hospitalização e pesquisa científica.

§ 1º Em caso de pessoa com deficiência em situação de cura-
tela, deve ser assegurada sua participação, no maior grau possível, 
para a obtenção de consentimento.

§ 2º A pesquisa científica envolvendo pessoa com deficiência 
em situação de tutela ou de curatela deve ser realizada, em cará-
ter excepcional, apenas quando houver indícios de benefício direto 
para sua saúde ou para a saúde de outras pessoas com deficiência e 
desde que não haja outra opção de pesquisa de eficácia comparável 
com participantes não tutelados ou curatelados.

Art. 13. A pessoa com deficiência somente será atendida sem 
seu consentimento prévio, livre e esclarecido em casos de risco de 
morte e de emergência em saúde, resguardado seu superior inte-
resse e adotadas as salvaguardas legais cabíveis.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À HABILITAÇÃO E À REABILITAÇÃO

Art. 14. O processo de habilitação e de reabilitação é um direito 
da pessoa com deficiência.

Parágrafo único. O processo de habilitação e de reabilitação 
tem por objetivo o desenvolvimento de potencialidades, talentos, 
habilidades e aptidões físicas, cognitivas, sensoriais, psicossociais, 
atitudinais, profissionais e artísticas que contribuam para a conquis-
ta da autonomia da pessoa com deficiência e de sua participação 
social em igualdade de condições e oportunidades com as demais 
pessoas.

Art. 15. O processo mencionado no art. 14 desta Lei baseia-se 
em avaliação multidisciplinar das necessidades, habilidades e po-
tencialidades de cada pessoa, observadas as seguintes diretrizes:

I - diagnóstico e intervenção precoces;
II - adoção de medidas para compensar perda ou limitação fun-

cional, buscando o desenvolvimento de aptidões;
III - atuação permanente, integrada e articulada de políticas 

públicas que possibilitem a plena participação social da pessoa com 
deficiência;

IV - oferta de rede de serviços articulados, com atuação inter-
setorial, nos diferentes níveis de complexidade, para atender às ne-
cessidades específicas da pessoa com deficiência;

V - prestação de serviços próximo ao domicílio da pessoa com 
deficiência, inclusive na zona rural, respeitadas a organização das 
Redes de Atenção à Saúde (RAS) nos territórios locais e as normas 
do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 16. Nos programas e serviços de habilitação e de reabilita-
ção para a pessoa com deficiência, são garantidos:

I - organização, serviços, métodos, técnicas e recursos para 
atender às características de cada pessoa com deficiência;

II - acessibilidade em todos os ambientes e serviços;
III - tecnologia assistiva, tecnologia de reabilitação, materiais e 

equipamentos adequados e apoio técnico profissional, de acordo 
com as especificidades de cada pessoa com deficiência;

IV - capacitação continuada de todos os profissionais que parti-
cipem dos programas e serviços.

Art. 17. Os serviços do SUS e do Suas deverão promover ações 
articuladas para garantir à pessoa com deficiência e sua família a 
aquisição de informações, orientações e formas de acesso às polí-
ticas públicas disponíveis, com a finalidade de propiciar sua plena 
participação social.

Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput deste artigo 
podem fornecer informações e orientações nas áreas de saúde, de 
educação, de cultura, de esporte, de lazer, de transporte, de previ-
dência social, de assistência social, de habitação, de trabalho, de 
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empreendedorismo, de acesso ao crédito, de promoção, proteção 
e defesa de direitos e nas demais áreas que possibilitem à pessoa 
com deficiência exercer sua cidadania.

CAPÍTULO III
DO DIREITO À SAÚDE

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com 
deficiência em todos os níveis de complexidade, por intermédio do 
SUS, garantido acesso universal e igualitário.

§ 1º É assegurada a participação da pessoa com deficiência na 
elaboração das políticas de saúde a ela destinadas.

§ 2º É assegurado atendimento segundo normas éticas e téc-
nicas, que regulamentarão a atuação dos profissionais de saúde e 
contemplarão aspectos relacionados aos direitos e às especificida-
des da pessoa com deficiência, incluindo temas como sua dignidade 
e autonomia.

§ 3º Aos profissionais que prestam assistência à pessoa com 
deficiência, especialmente em serviços de habilitação e de reabilita-
ção, deve ser garantida capacitação inicial e continuada.

§ 4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à pes-
soa com deficiência devem assegurar:

I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe 
multidisciplinar;

II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre que neces-
sários, para qualquer tipo de deficiência, inclusive para a manuten-
ção da melhor condição de saúde e qualidade de vida;

III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento ambu-
latorial e internação;

IV - campanhas de vacinação;
V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e 

atendentes pessoais;
VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e à orien-

tação sexual da pessoa com deficiência;
VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à fertili-

zação assistida;
VIII - informação adequada e acessível à pessoa com deficiência 

e a seus familiares sobre sua condição de saúde;
IX - serviços projetados para prevenir a ocorrência e o desen-

volvimento de deficiências e agravos adicionais;
X - promoção de estratégias de capacitação permanente das 

equipes que atuam no SUS, em todos os níveis de atenção, no aten-
dimento à pessoa com deficiência, bem como orientação a seus 
atendentes pessoais;

XI - oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção, 
medicamentos, insumos e fórmulas nutricionais, conforme as nor-
mas vigentes do Ministério da Saúde.

§ 5º As diretrizes deste artigo aplicam-se também às institui-
ções privadas que participem de forma complementar do SUS ou 
que recebam recursos públicos para sua manutenção.

Art. 19. Compete ao SUS desenvolver ações destinadas à pre-
venção de deficiências por causas evitáveis, inclusive por meio de:

I - acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, com 
garantia de parto humanizado e seguro;

II - promoção de práticas alimentares adequadas e saudáveis, 
vigilância alimentar e nutricional, prevenção e cuidado integral 
dos agravos relacionados à alimentação e nutrição da mulher e da 
criança;

III - aprimoramento e expansão dos programas de imunização 
e de triagem neonatal;

IV - identificação e controle da gestante de alto risco.
V - aprimoramento do atendimento neonatal, com a oferta de 

ações e serviços de prevenção de danos cerebrais e sequelas neu-
rológicas em recém-nascidos, inclusive por telessaúde.     (Incluído 
pela Lei nº 14.510, de 2022)

Art. 20. As operadoras de planos e seguros privados de saúde 
são obrigadas a garantir à pessoa com deficiência, no mínimo, todos 
os serviços e produtos ofertados aos demais clientes.

Art. 21. Quando esgotados os meios de atenção à saúde da 
pessoa com deficiência no local de residência, será prestado atendi-
mento fora de domicílio, para fins de diagnóstico e de tratamento, 
garantidos o transporte e a acomodação da pessoa com deficiência 
e de seu acompanhante.

Art. 22. À pessoa com deficiência internada ou em observação 
é assegurado o direito a acompanhante ou a atendente pessoal, de-
vendo o órgão ou a instituição de saúde proporcionar condições 
adequadas para sua permanência em tempo integral.

§ 1º Na impossibilidade de permanência do acompanhante 
ou do atendente pessoal junto à pessoa com deficiência, cabe ao 
profissional de saúde responsável pelo tratamento justificá-la por 
escrito.

§ 2º Na ocorrência da impossibilidade prevista no § 1º deste ar-
tigo, o órgão ou a instituição de saúde deve adotar as providências 
cabíveis para suprir a ausência do acompanhante ou do atendente 
pessoal.

Art. 23. São vedadas todas as formas de discriminação contra a 
pessoa com deficiência, inclusive por meio de cobrança de valores 
diferenciados por planos e seguros privados de saúde, em razão de 
sua condição.

Art. 24. É assegurado à pessoa com deficiência o acesso aos 
serviços de saúde, tanto públicos como privados, e às informações 
prestadas e recebidas, por meio de recursos de tecnologia assistiva 
e de todas as formas de comunicação previstas no inciso V do art. 
3º desta Lei.

Art. 25. Os espaços dos serviços de saúde, tanto públicos quan-
to privados, devem assegurar o acesso da pessoa com deficiência, 
em conformidade com a legislação em vigor, mediante a remoção 
de barreiras, por meio de projetos arquitetônico, de ambientação 
de interior e de comunicação que atendam às especificidades das 
pessoas com deficiência física, sensorial, intelectual e mental.

Art. 26. Os casos de suspeita ou de confirmação de violência 
praticada contra a pessoa com deficiência serão objeto de notifi-
cação compulsória pelos serviços de saúde públicos e privados à 
autoridade policial e ao Ministério Público, além dos Conselhos dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se violên-
cia contra a pessoa com deficiência qualquer ação ou omissão, pra-
ticada em local público ou privado, que lhe cause morte ou dano ou 
sofrimento físico ou psicológico.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À EDUCAÇÃO

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiên-
cia, assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis 
e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máxi-
mo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, 
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, inte-
resses e necessidades de aprendizagem.
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RESOLUÇÃO CNJ Nº 201/2015

Prezado Candidato, a resolução supracitada, foi revogada pela 
resolução CNJ 400/2021 

RESOLUÇÃO Nº 400 DE 16/06/2021

Dispõe sobre a política de sustentabilidade no âmbito do Poder 
Judiciário.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no 
uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 37 e 170 da Constituição 
Federal, que tratam respectivamente dos princípios da Adminis-
tração Pública e da ordem econômica, fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa, tendo, por fim, assegurar, a 
todos, existência digna, conforme os ditames da justiça social, ob-
servados, entre outros, os princípios da defesa do meio ambiente e 
o da redução das desigualdades regionais e sociais;

CONSIDERANDO o art. 225 da Constituição Federal, que esta-
belece que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia quali-
dade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever 
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento da gestão 
do Plano de Logística Sustentável no âmbito do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO a Agenda 2030, que contempla os Objetivos 
do Desenvolvimento Sustentável (ODS), baseados nas dimensões 
do desenvolvimento sustentável – econômica, social, ambiental e 
institucional – de forma integrada, indivisível e transversal para o 
atingimento das metas associadas; e a Portaria CNJ no 133/2018, 
que institui o Comitê Interinstitucional destinado a proceder estu-
dos e apresentar proposta de integração das metas do Poder Ju-
diciário com os ODS, que constituem a Agenda 2030 das Nações 
Unidas;

CONSIDERANDO que o Plano de Logística Sustentável é instru-
mento de governança em contratações públicas do Poder Judiciá-
rio, conforme disposto na Resolução CNJ no 347/2020;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Procedi-
mento de Comissão no 0003855-79.2021.2.00.0000, na 332ª Ses-
são Ordinária, realizada em 1o de junho de 2021,

RESOLVE:
 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o A política de sustentabilidade no âmbito do Poder Judi-
ciário observará o disposto nesta Resolução.

Art. 2o Os órgãos do Poder Judiciário devem adotar modelos 
de gestão organizacional com processos estruturados que promo-
vam a sustentabilidade, com base em ações ambientalmente cor-
retas, economicamente viáveis e socialmente justas e inclusivas, 
culturalmente diversas e pautadas na integridade, em busca de um 
desenvolvimento nacional sustentável.

§ 1o As ações ambientalmente corretas devem ter como objeti-
vo a redução do impacto no meio ambiente, tendo como premissas 
a redução do consumo, o reaproveitamento e reciclagem de mate-
riais, a revisão dos modelos de padrão de consumo e a análise do 
ciclo de vida dos produtos.

§ 2o As ações economicamente viáveis devem buscar critérios 
de eficiência contínua dos gastos, levando em consideração a real 
necessidade da compra/contratação dentre as propostas mais van-
tajosas (análise custo-benefício) para sustentação da instituição, 
tendo em vista as inovações nos processos de trabalho.

§ 3o As ações socialmente justas e inclusivas devem fomentar 
na instituição e em ações externas a adoção de comportamentos 
que promovam o equilíbrio e o bem-estar no ambiente de traba-
lho, por meio de atividades voltadas ao cuidado preventivo com 
a saúde, acessibilidade e inclusão social dos quadros de pessoal e 
auxiliar.

§ 4o As ações culturalmente diversas têm como objetivo res-
peitar a variedade e a convivência entre ideias, características, gê-
neros e regionalismos no ambiente de trabalho.

 
CAPÍTULO II

DAS DEFINIÇÕES

Art. 3o Para os fins desta Resolução, consideram-se:
I – ações de sustentabilidade: práticas institucionais que te-

nham como objetivo a promoção de comportamentos éticos e que 
contribuam para o desenvolvimento ambiental, social, cultural e 
econômico, melhorando, simultaneamente, o meio ambiente e a 
qualidade de vida do quadro de pessoal e auxiliar do Poder Judiciá-
rio, da comunidade local e da sociedade como um todo;

II – coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente se-
parados conforme sua constituição ou composição com destinação 
ambientalmente adequada;

III – coleta seletiva solidária: coleta dos resíduos recicláveis des-
cartados, separados na fonte geradora, para destinação às associa-
ções e cooperativas de catadores de materiais recicláveis;
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IV – contratações compartilhadas: aquisição conjunta de bens 
e serviços que geram menor impacto ambiental, maior inclusão so-
cial, consideram a dimensão cultural da sustentabilidade e a eficiên-
cia econômica, com ganho de escala, realizada por organizações 
públicas de diferentes setores ou entre unidades de uma mesma 
organização pública, visando fomentar a produção e o consumo 
sustentáveis no país;

V – critérios de sustentabilidade: parâmetros utilizados para 
avaliação e comparação de bens, materiais ou serviços em função 
do seu impacto ambiental, social e econômico; 

VI – quadro de pessoal: magistrados(as) e servidores(as) efeti-
vos, requisitados(as), cedidos(as) e comissionados(as) sem vínculo;

VII – quadro auxiliar: estagiários(as), terceirizados(as), juí-
zes(as) leigos(as), trabalhadores(as) de serventias judiciais privati-
zadas, conciliadores(as), voluntários(as) e jovens aprendizes;

VIII – gestão documental: conjunto de procedimentos e opera-
ções técnicas para produção, tramitação, uso e avaliação de docu-
mentos, com vistas à sua guarda permanente ou eliminação, me-
diante o uso razoável de critérios de responsabilidade ambiental;

IX – logística sustentável: processo de coordenação do fluxo de 
materiais, de serviços e de informações, do fornecimento ao des-
fazimento, considerando o ambientalmente correto, o socialmente 
justo e o desenvolvimento econômico equilibrado;

X – material de consumo: todo material que, em razão de sua 
utilização, perde normalmente sua identidade física e/ou tem sua 
utilização limitada a 2 (dois) anos;

XI – órgãos do Poder Judiciário: conselhos e tribunais do Poder 
Judiciário;

XII – PLS-Jud: sistema informatizado para recebimento dos da-
dos referentes aos Planos de Logística Sustentável dos órgãos do 
Poder Judiciário;

XIII – ponto de equilíbrio: quantidade ideal de recursos mate-
riais necessários para execução das atividades desempenhadas por 
uma unidade de trabalho, sem prejuízo de sua eficiência;

XIV – práticas de racionalização: ações que tenham como obje-
tivo a melhoria da qualidade do gasto público e o aperfeiçoamento 
contínuo na gestão dos processos de trabalho; e

XV – resíduos recicláveis descartados: materiais passíveis de 
retorno ao seu ciclo produtivo, rejeitados pelos órgãos do Poder 
Judiciário.

 
CAPÍTULO III

DO PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 4o Os órgãos do Poder Judiciário devem realizar a gestão 
do respectivo Plano de Logística Sustentável (PLS).

Art. 5o O PLS é instrumento que se alinha à Estratégia Nacional 
do Judiciário, e aos Planos Estratégicos dos órgãos, com objetivos e 
responsabilidades definidas, indicadores, metas, prazos de execu-
ção, mecanismos de monitoramento e avaliação de resultados, que 
permite estabelecer e acompanhar práticas de sustentabilidade, ra-
cionalização e qualidade, que objetivem uma melhor eficiência do 
gasto público e da gestão dos processos de trabalho, considerando 
a visão sistêmica do órgão.

§ 1o O PLS configura-se como instrumento da Política de Go-
vernança de Contratações do órgão que, em conjunto com os de-
mais planos institucionais e de Gestão de Pessoas, tem o objetivo 

de desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes 
em todos os níveis, garantindo a tomada de decisão responsiva, in-
clusiva, participativa e representativa em todos os níveis.

§ 2o O plano de capacitação de cada órgão deverá contemplar 
ações de capacitação afetas aos temas da sustentabilidade e dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, da Agenda 2030.

SEÇÃO II
DA ELABORAÇÃO DO PLS

Art. 6o Ficam instituídos os indicadores de desempenho míni-
mos para avaliação do desenvolvimento ambiental, social e econô-
mico do PLS, conforme Anexo, que devem ser aplicados nos órgãos 
do Poder Judiciário.

Art. 7o O PLS deverá ser composto, no mínimo:
I – por indicadores de desempenho relacionados aos seguintes 

temas:
a) uso eficiente de insumos, materiais e serviços;
b) energia elétrica;
c) água e esgoto;
d) gestão de resíduos;
e) qualidade de vida no ambiente de trabalho;
f) sensibilização e capacitação contínua do quadro de pessoal 

e, no que couber, do quadro auxiliar e, quando for o caso, de outras 
partes interessadas;

g) deslocamento de pessoal a serviço, bens e materiais, con-
siderando todos os meios de transporte, com foco na redução de 
gastos e de emissões de substâncias poluentes;

h) obras de reformas e leiaute;
i) equidade e diversidade;
j) aquisições e contratações sustentáveis;
II – pela série histórica de gastos e consumos relativos aos in-

dicadores de desempenho, para fins de comparação entre os exer-
cícios;

III – pelas metas alinhadas ao Plano Estratégico do órgão;
IV – pela metodologia de implementação, de avaliação do pla-

no e de monitoramento dos resultados;
V – pela designação das unidades gestoras responsáveis pelo 

levantamento de dados, formulação de metas e execução das ações.
Parágrafo único. Caso o órgão do Poder Judiciário inclua ou-

tros temas no PLS, devem ser definidos os respectivos indicadores, 
contendo:

I – nome;
II – fórmula de cálculo;
III – fonte de dados;
IV – metodologia; e
V – periodicidade de apuração.
Art. 8o O PLS será instituído por ato do Presidente do órgão do 

Poder Judiciário e publicado no sítio eletrônico do respectivo órgão.
Parágrafo único. A Comissão Gestora do PLS proporá a revisão 

do plano, que será promovida pela unidade de sustentabilidade 
com o apoio das unidades gestoras responsáveis pela execução do 
PLS, no máximo, a cada 2 (dois) anos.

Art. 9o Para cada tema citado no inciso I do art. 7o, deve ser 
criado plano de ações, conforme modelo disponibilizado no portal 
do CNJ, com, no mínimo, os seguintes tópicos: 

I – identificação e objetivo da ação;
II – detalhamento de implementação das ações;
III – unidades e áreas envolvidas na implementação de cada 

ação e respectivos responsáveis;
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IV – cronograma de implementação das ações; e
V – previsão de recursos financeiros, humanos, instrumentais, 

entre outros, necessários para a implementação das ações.
§ 1o O plano de ações referido neste artigo não precisa integrar 

o texto do PLS ou vir como anexo, podendo ser elaborado e alterado 
com autorização e aprovação da Comissão Gestora do PLS, na perio-
dicidade que se julgar necessária.

§ 2o O plano de ações deve estar alinhado à proposta orçamen-
tária, plano de compras e contratações e demais instrumentos de 
gestão do órgão.

 
SEÇÃO III

DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DO PLS 

Art. 10. Os resultados apurados relativos aos indicadores de 
desempenho e às ações do PLS devem ser avaliados pela Comissão 
Gestora do PLS, pelo menos uma vez ao ano, e devem compor o 
relatório de desempenho do PLS.

Parágrafo único. O relatório de desempenho do PLS deve ser 
publicado no sítio eletrônico do respectivo órgão do Poder Judiciá-
rio e encaminhado ao CNJ, por meio do PLS-Jud, até o dia 28 de 
fevereiro do ano posterior ao que se refere.

Art. 11. O CNJ disponibilizará aos órgãos do Poder Judiciário 
acesso ao PLS-Jud para prestarem as informações referentes aos 
indicadores constantes do Anexo, com o objetivo de padronizar o 
envio e o recebimento de dados e facilitar a análise dos indicadores 
que avaliam o Índice de Desempenho de Sustentabilidade (IDS) do 
Poder Judiciário.

§ 1o A alimentação do PLS-Jud caberá ao responsável designa-
do pelo respectivo órgão, que atestará a confiabilidade dos dados 
repassados.

§ 2o Os resultados alcançados pelo órgão, referentes aos indi-
cadores constantes do Anexo, devem ser inseridos no PLS-Jud, obe-
decidos os seguintes prazos:

I – para os dados mensais, até o dia 30 do mês subsequente ao 
mês-base;

II – para os dados anuais até o dia 28 de fevereiro do ano sub-
sequente ao ano-base.

§ 3o Independentemente da prestação anual de informações 
ao CNJ, os órgãos do Poder Judiciário deverão manter o acompa-
nhamento periódico dos indicadores.

Art. 12. O Balanço Socioambiental do Poder Judiciário passa a 
ser denominado Balanço da Sustentabilidade do Poder Judiciário 
e será elaborado e publicado, anualmente, pelo Departamento de 
Pesquisas Judiciárias (DPJ), com informações recebidas via PLS-Jud.

Art. 13. O CNJ disponibilizará modelo de PLS que poderá ser 
utilizado pelos órgãos do Poder Judiciário.

 
CAPÍTULO IV

DA UNIDADE DE SUSTENTABLIDADE E DA COMISSÃO 
GESTORA DO

PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL

SEÇÃO I
DA UNIDADE DE SUSTENTABILIDADE

Art. 14. A unidade de sustentabilidade deve ter caráter perma-
nente para assessorar o planejamento, a implementação, o monito-
ramento de metas anuais e a avaliação de indicadores de desempe-
nho para o cumprimento desta Resolução.

Art. 15. A unidade de sustentabilidade deve, preferencialmen-
te, ser subordinada diretamente à Presidência, à Secretaria-Geral 
ou à Diretoria-Geral do órgão do Poder Judiciário.

§ 1o Deverá ser observada a seguinte lotação mínima na unida-
de de sustentabilidade:

I – 3 (três) servidores(as), nos tribunais que possuam mais de 
5.000 servidores do quadro de pessoal;

II – 2 (dois) servidores(as), nos tribunais cuja quantidade de 
servidores seja inferior ao quantitativo mencionado no inciso I;

§ 2o Os órgãos seccionais da Justiça Federal devem criar suas 
próprias unidades, observados os quantitativos mínimos estabele-
cidos no § 1o deste artigo.

Art. 16. São competências da unidade de sustentabilidade:
I – elaborar o PLS em conjunto com as unidades gestoras res-

ponsáveis pela execução do PLS;
II – monitorar os indicadores e as metas do PLS;
III – elaborar, em conjunto com as unidades gestoras responsá-

veis pela execução do PLS, as ações constantes do plano de ações 
e monitorá-las;

IV – elaborar relatório de desempenho anual do PLS, conforme 
art.10, contendo:

a) consolidação dos resultados alcançados;
b) evolução do desempenho dos indicadores previstos no Ane-

xo;
c) análise do desempenho dos indicadores e das ações constan-

tes do plano de ações;
V – subsidiar a administração com informações que auxiliem 

a tomada de decisão sob o aspecto social, ambiental, econômico 
e cultural;

VI – estimular a reflexão e a mudança dos padrões comporta-
mentais quanto a aquisições, contratações, consumo e gestão do-
cumental dos órgãos do Poder Judiciário, bem como dos quadros 
de pessoal e auxiliar de cada instituição, em busca de posturas mais 
eficientes, eficazes, responsáveis e inclusivas;

VII – fomentar ações, com o apoio da Comissão Gestora do PLS 
e em conjunto com as unidades gestoras pela execução do PLS, que 
estimulem:

a) o aperfeiçoamento contínuo da qualidade do gasto público;
b) o uso sustentável de recursos naturais e bens públicos;
c) a redução do impacto negativo das atividades do órgão no 

meio ambiente com a adequada gestão dos resíduos gerados;
d) a promoção das contratações sustentáveis;
e) a gestão sustentável de documentos e materiais;
f) a sensibilização e capacitação do corpo funcional e de outras 

partes interessadas;
g) a qualidade de vida no ambiente de trabalho;
h) a promoção da equidade e da diversidade;
i) a inclusão social; e
j) o controle de emissão de dióxido carbono no âmbito do ór-

gão do Poder Judiciário.
§ 1o O uso sustentável de recursos naturais e bens públicos 

deve ter como objetivo o combate ao desperdício e o consumo 
consciente, com destaque para a gestão sustentável de documentos 
e materiais com a implementação de processo judicial eletrônico e 
a informatização dos processos e procedimentos administrativos.

§ 2o A adequada gestão dos resíduos gerados deve promover a 
coleta seletiva, com estímulo a sua redução, ao reuso e à reciclagem 
de materiais, e à inclusão socioeconômica dos catadores de resí-
duos, em consonância com a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
e as limitações de cada município.
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§ 3o A sensibilização e capacitação do corpo funcional e, quan-
do for o caso, de outras partes interessadas, devem estimular de 
forma contínua o consumo consciente, a responsabilidade socioam-
biental, a qualidade de vida, equidade e diversidade no âmbito da 
instituição, bem como a reflexão para que as pessoas possam atuar 
como agentes transformadores em sociedade.

§ 4o A qualidade de vida no ambiente de trabalho deve com-
preender a valorização, satisfação e inclusão do capital humano das 
instituições, em ações que estimulem o seu desenvolvimento pes-
soal e profissional, assim como a melhoria das condições das insta-
lações físicas e o cuidado preventivo com a saúde, em consonância 
com o disposto na Resolução CNJ no 207/2015.

§ 5o A promoção da equidade e da diversidade deve se dar 
por políticas afirmativas não discriminatórias, de forma a assegurar 
aos quadros de pessoal e auxiliar, às partes e aos usuários do Poder 
Judiciário, o pleno respeito à identidade e expressão de gênero, reli-
gião, estado civil, idade, origem social, opinião política, ascendência 
social, etnia, e outras condições pessoais.

§ 6o A inclusão social deve se dar por meio de campanhas, 
programas, parcerias e projetos sociais, que estimulem a interação 
entre o órgão do Poder Judiciário e a sociedade e facilitem o acesso 
à justiça.

§ 7o O controle de emissão de dióxido de carbono dar-se-á pelo 
uso de fontes de energia renovável, de alternativas à utilização de 
combustível fóssil e pela realização de campanhas de plantio de ár-
vores, contra o desmatamento e as queimadas nas florestas.

Art. 17. A unidade de sustentabilidade deve buscar, incentivar 
e promover parcerias eficazes com outros tribunais, conselhos, en-
tidades sem fins lucrativos e a sociedade civil, com foco na susten-
tabilidade, a fim de compartilhar experiências e estratégias relacio-
nadas ao PLS e às compras e contratações.

SEÇÃO II
DA COMISSÃO GESTORA DO PLANO DE LOGÍSTICA 

SUSTENTÁVEL 

Art. 18. A Comissão Gestora do PLS deverá ser presidida por 
um(a) magistrado(a) e composta por, no mínimo, 5 (cinco) servi-
dores(as) titulares de unidade, abrangendo, necessariamente, as 
áreas de gestão estratégica, sustentabilidade e compras ou aqui-
sições.

Art. 19. São competências da Comissão Gestora do PLS:
I – deliberar sobre os indicadores e metas do PLS;
II – avaliar e aprovar os relatórios de desempenho do PLS, ela-

borados pela unidade de sustentabilidade;
III – propor a revisão do PLS; e
IV – sugerir tarefas e iniciativas às unidades para o alcance das 

metas e realização das ações propostas no PLS.
 

CAPÍTULO V
DAS CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS

Art. 20. As unidades envolvidas no processo de contratação, 
em interatividade com a unidade de sustentabilidade, devem incluir 
práticas de gestão sustentável, racionalização e consumo conscien-
te, que compreendam, no que couber, as seguintes etapas:

I – estudo e levantamento das alternativas à aquisição de pro-
dutos e serviços solicitados, considerando: 

a) a verificação da real necessidade de aquisição do produto e/
ou serviço, nas fases de elaboração do Plano Anual de Compras e 
Contratações;

b) a análise da série histórica de consumo, na fase de atendi-
mento às demandas, de forma a fomentar o alcance do ponto de 
equilíbrio;

c) as inovações no mercado fornecedor; e
d) o ciclo de vida do produto. 
II – a especificação ou alteração de especificação já existente 

do material ou serviço solicitado, em ferramenta de compras e de 
administração de material da instituição, observando os critérios e 
práticas de gestão sustentável;

III – os possíveis impactos da aquisição ou contratação nas me-
tas previstas para os indicadores monitorados pelo PLS do órgão;

IV – as formas de descarte adequado do produto ao fim de 
sua vida útil, em observância à Política Nacional de Resíduos Sóli-
dos, em especial o emprego da logística reversa na destinação final 
de suprimentos de impressão, pilhas e baterias, pneus, lâmpadas, 
óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens, bem como produ-
tos eletroeletrônicos e seus componentes, e resíduos de serviço de 
saúde, observadas as limitações de cada município; 

V – adoção das compras compartilhadas com outros órgãos, 
visando à economicidade e às diretrizes legais de promoção do de-
senvolvimento nacional sustentável.

§ 1o A real necessidade de consumo será avaliada com base em 
parâmetros objetivos, como o contexto que justifique as demandas, 
a redução da necessidade de espaços físicos diante da adoção do 
teletrabalho, a natureza das atividades desempenhadas, a compa-
ração entre unidades com atribuições semelhantes e o histórico de 
consumo. 

§ 2o No caso do inciso III deste artigo, e em decorrência da 
necessidade de alinhamento entre o Plano de Aquisições e Contra-
tações com o PLS, as unidades gestoras dos indicadores impactados 
pela aquisição ou contratação devem ser formalmente informadas.

Art. 21. As aquisições e contratações efetuadas pelos órgãos 
do Poder Judiciário devem observar os critérios de sustentabilidade 
quanto aos bens, serviços e obras, inclusive na execução de refor-
mas, na locação, aquisição e manutenção predial de bens imóveis, 
tais como: 

I – rastreabilidade e origem dos insumos de madeira como itens 
de papelaria e mobiliário, a partir de fontes de manejo sustentável; 

II – eficiência energética;
III – consumo racional de água;
IV – nível de emissão de poluentes e ruídos de veículos, máqui-

nas e aparelhos consumidores de energia; 
V – eficácia e segurança dos produtos usados na limpeza e con-

servação de ambientes;
VI – certificações orgânicas, fomento à produção local e à agri-

cultura familiar na aquisição de gêneros alimentícios;
VII – eficácia e eficiência nos serviços de mobilidade, de vigi-

lância e nos demais necessários ao apoio à atividade jurisdicional, 
considerando a relação custo/benefício da contratação; e

VIII – racionalidade e consumo consciente quanto aos bens ma-
teriais, assim como o acondicionamento adequado com a utilização 
de materiais recicláveis, considerando o menor volume possível nas 
embalagens e respectiva proteção no transporte e armazenamento.

Parágrafo único. Na descrição do objeto a ser contratado deve-
rão ser utilizados os critérios de sustentabilidade indicados no Guia 
de Contratações Sustentáveis.
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NOÇÕES DO SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS (10 E 11)

WINDOWS 10
O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela Microsoft, parte da família de sistemas operacionais Windows NT. Lançado 

em julho de 2015, ele sucedeu o Windows 8.1 e trouxe uma série de melhorias e novidades, como o retorno do Menu Iniciar, a assistente 
virtual Cortana, o navegador Microsoft Edge e a funcionalidade de múltiplas áreas de trabalho. Projetado para ser rápido e seguro, o 
Windows 10 é compatível com uma ampla gama de dispositivos, desde PCs e tablets até o Xbox e dispositivos IoT. 

Operações de iniciar, reiniciar, desligar, login, logoff, bloquear e desbloquear

Botão Iniciar
O Botão Iniciar dá acesso aos programas instalados no computador, abrindo o Menu Iniciar que funciona como um centro de comando 

do PC.

Menu Iniciar
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Expandir: botão utilizado para expandir os itens do menu.

Botão Expandir

Conta: apresenta opções para configurar a conta do usuário logado, bloquear ou deslogar. Em Alterar configurações da conta é possível 
modificar as informações do usuário, cadastrar contas de e-mail associadas, definir opções de entrada como senha, PIN ou Windows Hello, 
além de outras configurações.

Configurações de conta

Ligar/Desligar: a opção “Desligar” serve para desligar o computador completamente. Caso existam programas abertos, o sistema não 
os salvará automaticamente, mas perguntará ao usuário se deseja salvá-los.
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Outras opções são: 
a) Reiniciar: reinicia o computador. É útil para finalizar a instalação de aplicativos e atualizações do sistema operacional, mas, com 

frequência, não é um processo necessário.
b) Suspender: leva o computador para um estado de economia de energia que permite que o computador volte a funcionar 

normalmente após alguns segundos. Todas as tarefas são mantidas, podendo o usuário continuar o trabalho.
Em portáteis, o Windows salva automaticamente todo o trabalho e desliga o computador se a bateria está com muito pouca carga. 

Muitos portáteis entram em suspensão quando você fecha a tampa ou pressiona o botão de energia.
c) Hibernar: opção criada para notebooks e pode não está disponível em todos os computadores. É um sistema de economia de 

energia que coloca no disco rígido os documentos e programas abertos e desliga o computador. Hibernar usa menos energia do que 
Suspender e, quando você reinicializa o computador, mas não volta tão rapidamente quanto a Suspensão ao ponto em que estava.

Além dessas opções, acessando Conta, temos:

d) Sair: o usuário desconecta de sua conta, e todas as suas tarefas são encerradas.
e) Bloquear: bloqueia a conta do usuário, mantendo todas as tarefas em funcionamento.
Para trocar o usuário, basta apertar CTRL + ALT + DEL:

f) Trocar usuário: simplesmente dá a opção de trocar de usuário, sem que o usuário atual faça o logoff. Assim, todas as tarefas são 
mantidas em funcionamento, e quando o usuário quiser, basta acessar sua conta para continuar de onde parou.

Esquematizando essas opções:
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Ligar/Desligar e outras opções.

Área de trabalho, ícones e atalhos

Área de Trabalho
A Área de trabalho (ou desktop) é a principal área exibida na tela quando você liga o computador e faz logon no Windows. É o lugar 

que exibe tudo o que é aberto (programas, pastas, arquivos) e que também organiza suas atividades.

Área de Trabalho do Windows 10.
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ATOS NORMATIVOS

CÓDIGO DE CONDUTA DO CONSELHO E DA JUSTIÇA FE-
DERAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS (RESOLUÇÃO Nº 
147/2011, DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL)

RESOLUÇÃO N. 147, DE 15 DE ABRIL DE 2011.

Institui o Código de Conduta do Conselho e da Justiça Federal 
de primeiro e segundo graus.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando 
de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido no Processo 
n. 2010.16.11758, na sessão realizada em 28 de março de 2011,

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Instituir o Código de Conduta do Conselho e da Justiça 
Federal de primeiro e segundo graus, com as seguintes finalidades:

I– tornar claras as regras de conduta dos servidores e gestores 
do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus;

II– assegurar que as ações institucionais empreendidas por 
gestores e servidores do Conselho e da Justiça Federal de primeiro 
e segundo graus preservem a missão desses órgãos e que os atos 
delas decorrentes reflitam probidade e conduta ética;

III– conferir coerência e convergência às políticas, diretrizes 
e procedimentos internos do Conselho e da Justiça Federal de 
primeiro e segundo graus;

IV– oferecer um conjunto de atitudes que orientem o 
comportamento e as decisões institucionais.

CAPÍTULO I
DOS DESTINATÁRIOS

Art. 2° O Código de Conduta aplica-se a todos os servidores e 
gestores do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo 
graus. (Redação dada pela Resolução n. 308, de 07/10/2014)

Parágrafo único. Cabe aos gestores, em todos os níveis, 
aplicar, como um exemplo de conduta a ser seguido, os preceitos 
estabelecidos no Código e garantir que seus subordinados – 
servidores, estagiários e prestadores de serviços

– vivenciem tais preceitos.
Art. 3° O Código de Conduta do Conselho e da Justiça Federal 

de primeiro e segundo graus integrará todos os contratos de estágio 
e de prestação de serviços, de forma a assegurar o alinhamento 
entre os colaboradores.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS DE CONDUTA

Art. 4° A conduta dos destinatários do Código deverá ser pautada 
pelos seguintes princípios: integridade, lisura, transparência, 
respeito e moralidade.

CAPÍTULO III
DA PRÁTICA DE PRECONCEITO, DISCRIMINAÇÃO, ASSÉ-

DIO OU ABUSO DE PODER

Art. 5° O Conselho e a Justiça Federal de primeiro e segundo 
graus não serão tolerantes com atitudes discriminatórias ou 
preconceituosas de qualquer natureza, em relação a etnia, a 
sexo, a religião, a estado civil, a orientação sexual, a faixa etária 
ou a condição física especial, nem com atos que caracterizem 
proselitismo partidário, intimidação, hostilidade ou ameaça, 
humilhação por qualquer motivo ou assédio moral e sexual.

CAPÍTULO IV
DO CONFLITO DE INTERESSES

Art. 6° Gestores ou servidores não poderão participar de atos 
ou circunstâncias que se contraponham, conforme o caso, aos 
interesses do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo 
graus ou que lhes possam causar danos ou prejuízos.

Art. 7° Recursos, espaço e imagem do Conselho e da Justiça 
Federal de primeiro e segundo graus não poderão, sob qualquer 
hipótese, ser usados para atender a interesses pessoais, políticos 
ou partidários.

CAPÍTULO V
DO SIGILO DE INFORMAÇÕES

Art.8° O servidor ou gestor que, por força de seu cargo ou de 
suas responsabilidades, tiverem acesso a informações do órgão em 
que atuam ainda não divulgadas publicamente deverão manter 
sigilo sobre seu conteúdo.

Art. 9° Ao servidor ou gestor do Conselho e da Justiça Federal 
de primeiro e segundo graus é vedado aceitar presentes, privilégios, 
empréstimos, doações, serviços ou qualquer outra forma de 
benefício em seu nome ou no de familiares, quando originários de 
partes, ou dos respectivos advogados e estagiários, bem como de 
terceiros que sejam ou pretendam ser fornecedores de produtos ou 
serviços para essas instituições.

Parágrafo único. Não se consideram presentes, para fins deste 
artigo, os brindes sem valor comercial ou aqueles atribuídos por 
entidades de qualquer natureza a título de cortesia, propaganda 
ou divulgação, por ocasião de eventos especiais ou datas 
comemorativas.
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CAPITULO VI
DO PATRIMÔNIO TANGÍVEL E INTANGÍVEL

Art. 10. É de responsabilidade dos destinatários do Código 
zelar pela integridade dos bens, tangíveis e intangíveis, dos órgãos 
onde atuam, inclusive sua reputação, propriedade intelectual e 
informações confidenciais, estratégicas ou sensíveis.

CAPÍTULO VII
DOS USOS DE SISTEMAS ELETRÔNICOS

Art. 11. Os recursos de comunicação e tecnologia de informação 
disponíveis no Conselho e na Justiça Federal de primeiro e segundo 
graus devem ser utilizados com a estrita observância dos normativos 
internos vigentes, notadamente no que tange à utilização e à 
proteção das senhas de acesso.

Parágrafo único. É vedada, ainda, a utilização de sistemas 
e ferramentas de comunicação para a prática de atos ilegais ou 
impróprios, para a obtenção de vantagem pessoal, para acesso ou 
divulgação de conteúdo ofensivo ou imoral, para intervenção em 
sistemas de terceiros e para participação em discussões virtuais 
acerca de assuntos não relacionados aos interesses do Conselho e 
da Justiça Federal de primeiro e segundos graus.

CAPÍTULO VIII
DA COMUNICAÇÃO

Art. 12. A comunicação entre os destinatários do Código ou 
entre esses e os órgãos governamentais, os clientes, os fornecedores 
e a sociedade deve ser indiscutivelmente clara, simples, objetiva e 
acessível a todos os legitimamente interessados.

CAPÍTULO IX
DA PUBLICIDADE DE ATOS E DISPONIBILIDADE DE INFOR-

MAÇÕES

Art. 13. É obrigatório aos servidores e gestores do Conselho e da 
Justiça Federal de primeiro e segundo graus garantir a publicidade 
de seus atos e a disponibilidade de informações corretas e 
atualizadas que permitam o conhecimento dos aspectos relevantes 
da atividade sob sua responsabilidade, bem como assegurar que a 
divulgação das informações aconteça no menor prazo e pelos meios 
mais rápidos.

CAPÍTULO X
DAS INFORMAÇÕES À IMPRENSA

Art. 14. Os contatos com os órgãos de imprensa serão 
promovidos, exclusivamente, por porta-vozes autorizados pelo 
Conselho, tribunais regionais federais e seções judiciárias, conforme 
o caso.

CAPÍTULO XI
DOS CONTRATOS, CONVÊNIOS OU ACORDOS DE COOPE-

RAÇÃO

Art. 15. Os contratos, convênios ou acordos de cooperação 
nos quais o Conselho, os tribunais regionais federais e as seções 
judiciárias sejam partes devem ser escritos de forma clara, com 
informações precisas, sem haver a possibilidade de interpretações 
ambíguas por qualquer das partes interessadas.

CAPÍTULO XII
DAS FALHAS ADMINISTRATIVAS

Art. 16. Servidores ou gestores do Conselho e da Justiça Federal 
de primeiro e segundo graus que cometerem eventuais erros 
deverão receber orientação construtiva, contudo, se cometerem 
falhas resultantes de desídia, má-fé, negligência ou desinteresse 
que exponham o Conselho, os tribunais regionais

federais e as seções judiciárias a riscos legais ou de imagem, 
serão tratados com rigorosa correção.

CAPÍTULO XIII
DA RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

Art. 17. O Conselho e a Justiça Federal de primeiro e segundo 
graus exigirão de seus servidores, no exercício de seus misteres, 
responsabilidade social e ambiental; no primeiro caso, privilegiando 
a adoção de práticas que favoreçam a inclusão social e, no segundo, 
de práticas que combatam o desperdício de recursos naturais e 
evitem danos ao meio ambiente.

CAPÍTULO XIV
DO COMITÊ GESTOR DO CÓDIGO DE CONDUTA

Art. 18. Fica instituído o comitê gestor do Código de Conduta, 
ao qual compete, entre outras atribuições, zelar pelo seu 
cumprimento.

Art. 19. Cada tribunal terá um comitê gestor formado por 
servidores nomeados pelo seu presidente; outro tanto no Conselho 
da Justiça Federal.

Art. 20. As atribuições do comitê gestor do Código de Conduta 
serão formalizadas por ato do presidente do Conselho da Justiça 
Federal.

Art. 21. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Ministro ARI PARGENDLER
Publicada no Diário Oficial da União De 18/04/2011 Seção 1 
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LEI Nº 13.709/2018 (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS - LGPD)

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurí-
dica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desen-
volvimento da personalidade da pessoa natural.

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de in-
teresse nacional e devem ser observadas pela União, Estados, Dis-
trito Federal e Municípios.      (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)       
Vigência

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como 
fundamentos:

I - o respeito à privacidade;
II - a autodeterminação informativa;
III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação 

e de opinião;
IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;
V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;
VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consu-

midor; e
VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personali-

dade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.
Art. 3º Esta Lei aplica-se a qualquer operação de tratamento re-

alizada por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, independentemente do meio, do país de sua sede ou do 
país onde estejam localizados os dados, desde que:

I - a operação de tratamento seja realizada no território nacio-
nal;

II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou o 
fornecimento de bens ou serviços ou o tratamento de dados de in-
divíduos localizados no território nacional; ou    (Redação dada pela 
Lei nº 13.853, de 2019)     Vigência

III - os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido cole-
tados no território nacional.

§ 1º Consideram-se coletados no território nacional os dados 
pessoais cujo titular nele se encontre no momento da coleta.

§ 2º Excetua-se do disposto no inciso I deste artigo o tratamen-
to de dados previsto no inciso IV do caput do art. 4º desta Lei.

Art. 4º Esta Lei não se aplica ao tratamento de dados pessoais:
I - realizado por pessoa natural para fins exclusivamente parti-

culares e não econômicos;
II - realizado para fins exclusivamente:
a) jornalístico e artísticos; ou
b) acadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os arts. 7º e 11 

desta Lei;
III - realizado para fins exclusivos de:
a) segurança pública;
b) defesa nacional;
c) segurança do Estado; ou
d) atividades de investigação e repressão de infrações penais; 

ou
IV - provenientes de fora do território nacional e que não sejam 

objeto de comunicação, uso compartilhado de dados com agentes 
de tratamento brasileiros ou objeto de transferência internacional 
de dados com outro país que não o de proveniência, desde que o 
país de proveniência proporcione grau de proteção de dados pesso-
ais adequado ao previsto nesta Lei.

§ 1º O tratamento de dados pessoais previsto no inciso III será 
regido por legislação específica, que deverá prever medidas pro-
porcionais e estritamente necessárias ao atendimento do interesse 
público, observados o devido processo legal, os princípios gerais de 
proteção e os direitos do titular previstos nesta Lei.

§ 2º É vedado o tratamento dos dados a que se refere o inciso 
III do caput deste artigo por pessoa de direito privado, exceto em 
procedimentos sob tutela de pessoa jurídica de direito público, que 
serão objeto de informe específico à autoridade nacional e que de-
verão observar a limitação imposta no § 4º deste artigo.

§ 3º A autoridade nacional emitirá opiniões técnicas ou reco-
mendações referentes às exceções previstas no inciso III do caput 
deste artigo e deverá solicitar aos responsáveis relatórios de impac-
to à proteção de dados pessoais.

§ 4º Em nenhum caso a totalidade dos dados pessoais de banco 
de dados de que trata o inciso III do caput deste artigo poderá ser 
tratada por pessoa de direito privado, salvo por aquela que possua 
capital integralmente constituído pelo poder público.           (Redação 
dada pela Lei nº 13.853, de 2019)      Vigência

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural iden-

tificada ou identificável;
II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou 

étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a 
organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referen-
te à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando 
vinculado a uma pessoa natural;

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser 
identificado, considerando a utilização de meios técnicos razoáveis 
e disponíveis na ocasião de seu tratamento;

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, 
estabelecido em um ou em vários locais, em suporte eletrônico ou 
físico;

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais 
que são objeto de tratamento;

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público 
ou privado, a quem competem as decisões referentes ao tratamen-
to de dados pessoais;

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou 
privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do 
controlador;

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e opera-
dor para atuar como canal de comunicação entre o controlador, os 
titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD);                   (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019)     Vi-
gência

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;
X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, 

como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processa-
mento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou 
controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 
difusão ou extração;

XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e dis-
poníveis no momento do tratamento, por meio dos quais um dado 
perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indi-
víduo;

XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívo-
ca pela qual o titular concorda com o tratamento de seus dados 
pessoais para uma finalidade determinada;
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XIII - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação 
de tratamento, mediante guarda do dado pessoal ou do banco de 
dados;

XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados 
armazenados em banco de dados, independentemente do proce-
dimento empregado;

XV - transferência internacional de dados: transferência de da-
dos pessoais para país estrangeiro ou organismo internacional do 
qual o país seja membro;

XVI - uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, trans-
ferência internacional, interconexão de dados pessoais ou trata-
mento compartilhado de bancos de dados pessoais por órgãos e 
entidades públicos no cumprimento de suas competências legais, 
ou entre esses e entes privados, reciprocamente, com autorização 
específica, para uma ou mais modalidades de tratamento permiti-
das por esses entes públicos, ou entre entes privados;

XVII - relatório de impacto à proteção de dados pessoais: docu-
mentação do controlador que contém a descrição dos processos de 
tratamento de dados pessoais que podem gerar riscos às liberdades 
civis e aos direitos fundamentais, bem como medidas, salvaguardas 
e mecanismos de mitigação de risco;

XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem 
fins lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com 
sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em 
seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de 
caráter histórico, científico, tecnológico ou estatístico; e       (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.853, de 2019)     Vigência

XIX - autoridade nacional: órgão da administração pública res-
ponsável por zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento des-
ta Lei em todo o território nacional.     (Redação dada pela Lei nº 
13.853, de 2019)     Vigência

Art. 6º As atividades de tratamento de dados pessoais deverão 
observar a boa-fé e os seguintes princípios:

I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legí-
timos, específicos, explícitos e informados ao titular, sem possibi-
lidade de tratamento posterior de forma incompatível com essas 
finalidades;

II - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalida-
des informadas ao titular, de acordo com o contexto do tratamento;

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo neces-
sário para a realização de suas finalidades, com abrangência dos 
dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às 
finalidades do tratamento de dados;

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e 
gratuita sobre a forma e a duração do tratamento, bem como sobre 
a integralidade de seus dados pessoais;

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, 
clareza, relevância e atualização dos dados, de acordo com a ne-
cessidade e para o cumprimento da finalidade de seu tratamento;

VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações cla-
ras, precisas e facilmente acessíveis sobre a realização do tratamen-
to e os respectivos agentes de tratamento, observados os segredos 
comercial e industrial;

VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrati-
vas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados 
e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou difusão;

VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência 
de danos em virtude do tratamento de dados pessoais;

IX - não discriminação: impossibilidade de realização do trata-
mento para fins discriminatórios ilícitos ou abusivos;

X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, 
pelo agente, da adoção de medidas eficazes e capazes de compro-
var a observância e o cumprimento das normas de proteção de da-
dos pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas.

CAPÍTULO II
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

SEÇÃO I
DOS REQUISITOS PARA O TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser 
realizado nas seguintes hipóteses:

I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular;
II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo 

controlador;
III - pela administração pública, para o tratamento e uso com-

partilhado de dados necessários à execução de políticas públicas 
previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, con-
vênios ou instrumentos congêneres, observadas as disposições do 
Capítulo IV desta Lei;

IV - para a realização de estudos por órgão de pesquisa, garanti-
da, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais;

V - quando necessário para a execução de contrato ou de pro-
cedimentos preliminares relacionados a contrato do qual seja parte 
o titular, a pedido do titular dos dados;

VI - para o exercício regular de direitos em processo judicial, 
administrativo ou arbitral, esse último nos termos da Lei nº 9.307, 
de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem) ;

VII - para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular 
ou de terceiro;

VIII - para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento 
realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autorida-
de sanitária;      (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019)      Vi-
gência

IX - quando necessário para atender aos interesses legítimos do 
controlador ou de terceiro, exceto no caso de prevalecerem direi-
tos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos 
dados pessoais; ou

X - para a proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto na 
legislação pertinente.

§ 1º (Revogado).     (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019)      
Vigência

§ 2º (Revogado).     (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019)      
Vigência

§ 3º O tratamento de dados pessoais cujo acesso é público 
deve considerar a finalidade, a boa-fé e o interesse público que jus-
tificaram sua disponibilização.

§ 4º É dispensada a exigência do consentimento previsto no 
caput deste artigo para os dados tornados manifestamente públi-
cos pelo titular, resguardados os direitos do titular e os princípios 
previstos nesta Lei.

§ 5º O controlador que obteve o consentimento referido no in-
ciso I do caput deste artigo que necessitar comunicar ou comparti-
lhar dados pessoais com outros controladores deverá obter consen-
timento específico do titular para esse fim, ressalvadas as hipóteses 
de dispensa do consentimento previstas nesta Lei.
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NOÇÕES DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO

PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Breve Introdução
Podemos considerar o Direito Administrativo como um ramo 

autônomo do Direito que se encontra dependente de um acoplado 
de regras e princípios próprios. Todavia, ainda não existe uma 
norma codificada, não havendo, desta forma, um Código de Direito 
Administrativo.

Por esta razão, as regras que regem a atuação da Administração 
Pública em sua relação com os administrados, seus agentes 
públicos, organização interna e na prestação de seus serviços 
públicos, encontram-se esparsas no ordenamento jurídico pátrio, 
onde a principal fonte normativa é a Constituição Federal.

O regime jurídico brasileiro possui dois princípios justificadores 
das prerrogativas e restrições da Administração, sendo eles, o 
princípio da Supremacia do Interesse Público e o princípio da 
Indisponibilidade do Interesse Público. 

Sobre o tema em estudo, a jurista Maria Sylvia Zanella Di Pietro 
ensina que há diferenças relevantes entre o regime jurídico da 
Administração Pública e o regime jurídico administrativo.

Vejamos: 

REGIME JURÍDICO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

REGIME JURÍDICO 
ADMINISTRATIVO

– É um regime mais 
abrangente

– Consiste nas regras e 
princípios de direito público e 
privado por meio dos quais, a 
Administração Pública pode se 

submeter em sua atuação

– É um regime reservado para 
as relações jurídicas incidentes 
nas normas de direito público

– O ente público assume 
uma posição privilegiada em 

relação ao particular

Princípios de Direito Administrativo 
Os princípios de direito administrativo são regras que 

direcionam os atos da Administração Pública. Os princípios podem 
vir expressos na Constituição Federal, bem como também podem 
ser implícitos, ou seja, não estão listados na Constituição, porém, 
possuem a mesma forma normativa. 

O artigo 37, caput da Constituição Federal de 1.988, predispõe 
acerca dos princípios administrativos dispondo que a Administração 
Pública direta e indireta de qualquer dos poderes da União, dos 
Estados do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência. 

Entretanto, é importante ressaltar que o rol de princípios 
constitucionais do Direito Administrativo não se exaure no art. 
37, caput da CFB/988, sendo estes, os já mencionados princípios 
implícitos.

Princípios Expressos 
São os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência.
Vejamos em apartado, cada um deles:

Legalidade
Por meio do princípio da legalidade, a Administração Pública 

só pode atuar conforme a lei, tendo em vista que todas as suas 
atividades se encontram subordinadas à legislação.

Ressalta-se que de modo diverso da Legalidade na seara civil, 
onde o que não está proibido está permitido, nos termos do art.5°, 
II, CFB/88, na Legalidade Administrativa, o administrado poderá 
atuar somente com prévia autorização legal, haja vista que não 
havendo autorização legal, não poderá a Administração agir.

Desse modo, a Administração Pública só pode praticar condutas 
que são autorizadas por lei. Todavia, caso aja fora dos parâmetros 
legais, é necessário que o ato administrativo seja anulado.

Além disso, é dever da Administração rever seus próprios atos, 
e tal incumbência possui amparo no Princípio da autotutela. Desse 
modo, a revisão dos atos que pratica, não depende de autorização 
ou de controle externo, tendo em vista que a própria Administração 
poderá fazê-lo por meio de revogação ou anulação. Vejamos: 

a) Revogação: trata-se de vício de mérito por conveniência e 
oportunidade e alcança apenas os atos discricionários.  

b) Anulação: trata-se de vício de legalidade e alcança todos os 
atos, sendo estes vinculados ou discricionários. 

Sobre o assunto, determina a Súmula 473 do STF:
– Súmula 473-  STF - “A administração pode anular seus próprios 

atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 
não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial.” 

Assim sendo, destaca-se que o Poder Judiciário só possui o 
condão de intervir em possíveis vícios de legalidade, mas não 
de mérito. Além disso, não existe na legislação administrativa, 
prazo para a revogação de atos. Todavia, de acordo com o art. 
54 da Lei nº 9784/99, o direito da Administração de anular os 
atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 
destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram 
praticados, salvo comprovada má-fé. Entretanto, caso o ato nulo 
tenha sido praticado mediante o uso de má-fé, não haverá prazo 
para sua anulação.

Impessoalidade
Por meio da impessoalidade, deverá a Administração Pública 

agir objetivamente em favor da coletividade. 
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Salienta-se que os atos de pessoalidade são vedados, pois, o 
exercício da atividade administrativa é atribuição da Administração, 
haja vista a ela serem atribuídas todas as condutas dos agentes 
públicos. 

São importantes aspectos do Princípio da Impessoalidade:
a) Não Discriminação: não importa a pessoa que o ato 

administrativo irá alcançar, pois, a atuação do Estado deve ser de 
forma impessoal com a fixação de critérios objetivos. 

b) Agente Público: o Estado age em nome do agente. Assim, 
não poderão constar nas publicidades os nomes de administradores 
ou gestores, sendo que as propagandas devem ser informativas e 
educativas, pois, o ato estará sendo praticado pela Administração 
Pública. Tal entendimento possui liame com a Teoria da Imputação 
Volitiva, por meio da qual, a vontade do agente público é imputada 
ao Estado.

– OBS. Importante: De acordo com a jurista  Maria Sylvia 
Zanella di Pietro, o princípio da impessoalidade é fundamento 
para fins de reconhecimento de validade dos atos praticados por 
“funcionário de fato”, que se trata daquele que  não foi investido 
no cargo ou função pública de nodo regular, tendo em vista que 
a conduta desse agente, que se encontra laborando de modo 
irregular na Administração Pública, é atribuída à pessoas jurídica na 
qual ele está inserido e, por esse motivo,  tal vício será convalidado/
corrigido. 

Moralidade
Além da necessidade de as atividades da Administração 

estarem de acordo com a lei, é preciso que tais atuações sejam 
conduzidas com lealdade, ética e probidade, sendo que nesse caso, 
estará a moralidade se preocupando com a moralidade jurídica, e 
não a social.

A moralidade jurídica é concretizada através de mecanismos 
que o Estado cria para fiscalizar de modo mais eficaz as atividades de 
seus servidores. São exemplos: a Lei de Improbidade Administrativa 
e a Lei de Ação Popular.   

Ressalta-se que antes da edição da Súmula Vinculante nº13 do 
STF, o nepotismo, que se trata da nomeação de parente para ocupar 
cargo de confiança, já havia sofrido reprimenda da Resolução nº 7 
do CNJ – Conselho Nacional de Justiça.

Vejamos o que determina a Súmula Vinculante nº 13 do STF:
– Súmula Vinculante 13 STF: “A nomeação de cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor 
da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia 
ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de 
confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública 
direta e indireta em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante 
designações recíprocas, violaa Constituição Federal”.

Sabendo-se que a prática do nepotismo é Contrária à 
moralidade, impessoalidade e eficiência administrativas, tal 
prática foi recentemente condenada pela Súmula que reforça o 
caráter imoral e ilegítimo da nomeação de parentes para cargos 
em comissão, incluindo nesses casos, a modalidade cruzada ou 
transversa. Como exemplo, podemos citar o parente de Marcela 
que foi nomeado no gabinete de João em troca da nomeação de 
um parente de João no gabinete de Marcela. 

Todavia, a edição da Súmula Vinculante 13 do STF, teve seu 
impacto positivo enfraquecido por causa de duas ocorrências, 
sendo elas as seguintes:

a) Ao fazer referência explícita a parentes colaterais até o 
terceiro grau, a Súmula Vinculante acabou por legitimar a nomeação 
de primos; e

b) Foi afirmado pelo próprio STF que a proibição não se 
estende a agentes políticos do Poder Executivo, tais como os 
ministros de Estado e secretários estaduais, distritais e municipais, 
pois, no entendimento do STF, a súmula se aplica apenas a cargos 
comissionados.

Publicidade
É necessário que haja transparência no exercício das atividades 

exercidas pela Administração Pública. Via regra geral, os atos da 
Administração devem ser públicos.  Contudo, há algumas exceções, 
como determinados interesses sociais, bem como as situações de 
foro íntimo. 

Para que haja eficácia, é preciso que haja a publicidade dos atos 
administrativos, pois, com isso, haverá também, melhor controle 
das atividades administrativas pela própria sociedade. 

Constitui exceção ao princípio da publicidade, o artigo 
2º, Parágrafo Único, V da Lei nº 9784/99 que determina que a 
Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 
interesse público e eficiência, sendo que nos processos 
administrativos serão observados, entre outros, os critérios de 
divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses 
de sigilo previstas na Constituição. 

Ademais, o artigo 5º, XXXIII da CFB/88 e o artigo 5º, X também 
da CFB, defendem que tais atos com caráter “sigiloso” devem 
ser compreendidos como exceções à regra geral do Princípio da 
Publicidade. 

Vale ressaltar que de acordo com o artigo 5º, LXXII da CFB/88 
e a Lei nº 9507/97, um dos principais remédios constitucionais 
que prevê a garantia do acesso às informações sobre a pessoa do 
impetrante, é o Habeas Data.

Por fim, é importante mencionar que a Súmula nº 6 do STF 
estabelece “desde que devidamente motivada e com amparo em 
investigação ou sindicância, é permitida a instauração de processo 
administrativo disciplinar com base em denúncia anônima, em 
face do poder-dever de autotutela imposto à Administração”. Logo, 
percebe-se que a intenção da Suprema Corte ao elaborar esta 
Súmula, foi a de preservar a intimidade.

Eficiência 
O princípio da eficiência foi introduzido pela EC nº19/98, pois, 

antes, ele era considerado como princípio infraconstitucional.
Nesse sentido, deverá ser a atuação da Administração Pública 

pautada nos seguintes critérios:
a) Rapidez;
b) Dinamismo;
c) Celeridade;
d) Descongestionamento;  
e) Desburocratização;
f) Perfeição;
g) Completitude; e
h) Satisfação;
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i) Rentabilidade ótima, máxima e com menor custo. 

Sobre o tema, o STF já se posicionou no sentido de reforçar 
que o princípio da eficiência não depende de Lei para que seja 
regulamentado, sendo por isso, considerado como uma norma de 
eficácia plena.

Além disso, destaca-se que a Emenda Constitucional nº19/98 
consagrou a transição da Administração Pública Burocrática 
para a Administração Pública Gerencial, com o objetivo de 
criar aproximação entre o Poder Público e a iniciativa privada. 
Vejamos no quadro abaixo, as distinções entre esses dois tipos de 
Administração:

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
BUROCRÁTICA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
GERENCIAL

– É direcionada ao controle 
de procedimentos e 
preocupa-se com os 

resultados em segundo 
plano;

– Seu foco encontra-se nos 
controles administrativos;

– 
Centralização,concentração 

e controle dos órgãos e 
entidades públicas.

– É voltada para o controle 
de resultados e mantém as 

formalidades fundamentais à 
Administração Pública;

– É focada no controle de 
resultados;

– Reduz a atuação empresarial do 
Estado;

– Trata de parcerias com 
entidades do terceiro setor 

para a prestação de atividades 
consideradas não essenciais;

– Trata da capacitação de 
servidores e do controle de 

desempenho;
– Cuida da descentralização, 

desconcentração e autonomia dos 
órgãos e entidades públicas.

— Outros Princípios Constitucionais Aplicáveis à Administração 
Pública

Princípio da Celeridade Processual
Previsto no artigo 5º LXXVIII da CFB/88, o princípio da 

celeridade processual assegura a toda a sociedade nas searas 
judicial e administrativa, a razoável duração do processo e os meios 
que garantam celeridade na sua tramitação. 

Ressalta-se que o processo administrativo constitui uma 
sequência de atos que declinam-se à decisão final. Desta maneira, 
o rito deve sempre prosseguir com o objetivo de que haja conclusão 
célere de encerramento dos processos. 

Salienta-se que a Lei Federal nº 9784/99 elenca importantes 
diretrizes que podem ser aplicadas aos processos administrativos 
federais em relação a celeridade. São elas:

a) É dever da Administração emitir de forma clara, decisão 
nos processos administrativos, bem como responder acerca de 
solicitações ou reclamações e sobre matérias que sejam de sua 
competência;

 b) Após a conclusão da instrução de processo administrativo, o 
prazo para Administração decidir é de até 30 dias, exceto se houver 
prorrogação expressamente motivada, razão pela qual, acrescentar-
se-á igual período;

c) Não fixando a lei prazo diferente, será o recurso administrativo 
decidido no prazo de 30 dias;

d) Salvo disposição legal diversa, o processo administrativo 
deverá tramitar por no máximo três instâncias administrativas. 

Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa
De acordo com os fundamentos contidos no artigo 5º, LV da 

CFB/88, em decorrência do princípio do contraditório, as decisões 
administrativas devem ser tomadas levando em consideração a 
manifestação das partes interessadas.

Para tal, é imprescindível que seja dada oportunidade para 
que as partes prejudicadas pela decisão sejam ouvidas antes do 
resultado final do processo.

Ressalta-se que o princípio da ampla defesa possibilita aos 
litigantes, tanto em processo judicial quanto administrativo, 
a utilização dos meios cabíveis de prova, dos recursos e dos 
instrumentos necessários para defesa de seus interesses diante do 
Judiciário e também da Administração Pública. 

Acerca dos princípios do contraditório e da ampla defesa, 
dispõe a Súmula Vinculante 33 do Supremo Tribunal Federal: 

– Súmula 33 STF: “Nos processos perante o Tribunal de Contas 
da União asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando da 
decisão puder resultar anulação ou revogação de ato administrativo 
que beneficie o interessado, excetuada a apreciação da legalidade 
do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão”.

Princípio de devido processo legal formal e material 
Nos ditames do artigo 5º, LIV da CFB/88, a privação de liberdade 

ou de bens só poderá ser aplicada após o devido processo legal. 
O devido processo legal pode ser classificado da seguinte 

forma:
a) Devido processo legal formal: trata-se do parâmetro que 

exige o cumprimento de um rito que já esteja definido por lei para 
que a decisão tenha validade;

b) Devido processo legal material ou substantivo: a decisão 
final deve ser justa, adequada e respeitar o rito. Desse modo, o 
devido processo legal material ou substantivo possui o mesmo 
conteúdo do princípio da proporcionalidade. Além disso, é 
importante destacar que nos processos administrativos, é buscada 
a verdade real dos fatos, não valendo desta forma, somente a 
verdade formal baseada na prova produzida nos autos. 

Por fim, denota-se que são diferenças primordiais entre o 
processo administrativo e do processo judicial:

PROCESSO ADMINISTRATIVO PROCESSO JUDICIAL

– Até 3 instâncias
– Faz coisa julgada 

administrativa
– Princípio da oficialidade

– permissão da reformatio in 
pejus

– Não há necessidade de 
atuação de advogado

– É permissionário da prova 
emprestada (verdade real)

– Em regra, são 3 graus de 
jurisdição

– Faz coisa julgada judicial
– Princípio da inércia da 

jurisdição
– Há necessidade da atuação 

de advogado
– É permissionário da prova 

emprestada (verdade formal)
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— Princípios Implícitos 

Princípio da Autotutela da Administração Pública
Possui o condão de controlar sua própria atuação, podendo, 

desta forma, corrigir seus próprios atos quando tais atos estiverem 
dotados de ilegalidade. 

Sobre o assunto, dispõe a Súmula 346 do STF:
– Súmula 346 - STF: “A Administração Pública pode declarar a 

nulidade de seus próprios atos”.

Além disso, poderá a Administração invalidar seus próprios 
atos a partir do momento em que estes contenham ilegalidade, 
porque deles não se originam direitos, podendo também revogar 
atos por motivos de conveniência e oportunidade. É o determina a 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Vejamos:

– Súmula 473 - STF: “A Administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles 
não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial”.

Ademais, vale pontuar que de acordo com o art. 5 da Lei nº 
9.784/1999, deverá a Administração anular seus próprios atos, 
quando estes se encontrarem eivados de vícios de legalidade, 
podendo revogá-los por motivos de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, sendo que nos parâmetros do 
princípio da legalidade, o prazo para a Administração Pública anular 
seus atos é de 05 anos. 

Princípio da Continuidade 
Esse princípio define que a atuação administrativa deve ser 

ininterrupta. 
Aliado a esse importante princípio, o STF adotou por meio 

do Recurso Extraordinário nº 693.456, o entendimento de que o 
exercício do direito de greve por parte do servidor público pode 
realizar o corte do salário, que por sua vez, poderá ser substituído 
por compensação das horas paradas pelo servidor. Porém, em 
se tratando de greve provocada por ato Ilícito da Administração 
Pública, tal corte de salário não poderá ocorrer e a Administração 
deverá ressarcir os prejuízos caso estes existam e sejam verificados. 

– OBS. Importante: De acordo com o disposto no artigo 142, 
§3º, IV da Constituição Federal de 1.988, em hipótese alguma, 
poderá o servidor militar entrar em greve ou se sindicalizar.

Princípio da Razoabilidade ou da Proporcionalidade Ampla 
Por meio desse princípio, as medidas adotadas pela 

Administração devem se apresentar das seguintes maneiras:

MEDIDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ADEQUADAS Seu dever é lograr com sucesso a realização 
da finalidade.

NECESSÁRIAS A Administração deverá optar pela forma que 
restrinja menos ao direito do administrado.

PROPORCIONAIS

A Administração Pública deverá promover 
equilíbrio entre vantagens e desvantagens, 
entre o meio e o fim, fazendo com que haja 
mais vantagens que desvantagens, sob pena 

de ausência de proporcionalidade do ato.

Princípio da Motivação Obrigatória
Esse princípio obriga a Administração Pública a indicar os 

pressupostos de fato e de direito que determinaram a prática do 
ato. 

Desta maneira, infere-se que a validade do ato administrativo 
se encontra condicionada à apresentação de forma escrita dos 
fundamentos fáticos e jurídicos justificadores da decisão que foi 
adotada. 

Tal fundamentação se refere a um mecanismo de controle 
sobre a legalidade e legitimidade das decisões tomadas pela 
Administração Pública. 

A obrigação de motivação dos atos da Administração Pública 
possui fundamento em vários dispositivos normativos, dentre 
eles, podemos citar como exemplos, os insertos no artigo 93, X da 
Constituição Federal e no artigo 50 da Lei nº 9784/99. 

Contudo, existem atos que dispensam a motivação escrita, 
como exemplo, podemos citar a motivação evidente nos atos de 
gesticulação executados por policial na disciplina do trânsito, 
bem como a motivação inviável demostrada em sinais de trânsito 
emitidos por semáforos.

Ressalta-se que a motivação deve ser apresentada de modo 
concomitante, ou no instante seguinte à prática do ato. 

Há ainda, a motivação aliunde, que se trata daquela indicada 
fora do ato, e que se constitui em concordância com fundamentos 
de pareceres anteriores, informações, decisões ou propostas. Como 
exemplo de motivação aliunde, podemos citar aquela realizada 
pelas infrações de trânsito, onde existe em padrão único de 
motivação para cada tipo de espécie de infração cometida e que 
nesse caso, não existe necessidade de motivação personalizada 
para cada agente que cometer o ato infracional. 

Princípio da Presunção de Legitimidade 
Por meio desse princípio, devido à prática exclusiva com a 

finalidade de aplicação da lei, os atos administrativos acabam por 
se beneficiar da legitimação democrática conferida pelo processo 
legislativo.

Desse modo, os atos administrativos recebem proteção de 
determinada presunção relativa de modo a demonstrar que sua 
prática ocorreu em conformidade com o ordenamento jurídico. Por 
esta razão, até que se prove o contrário, os atos administrativos 
são considerados válidos para o mundo jurídico, sendo cabível ao 
particular, o encargo de provar eventual ilegalidade na sua prática.

Assim, por conta da referida presunção, ainda que o ato 
administrativo esteja eivado de ilegalidade (ato nulo), a produção 
dos seus efeitos estará garantida até o instante de sua retirada 
através da invalidação.
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CONSTITUIÇÃO: DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Forma, Sistema e Fundamentos da República
– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união in-
dissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui 
- se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide Lei 

nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação..

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
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Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-
tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino - americana 
de nações.

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DOS DIREI-
TOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DOS DIREITOS 
SOCIAIS; DA NACIONALIDADE; DOS DIREITOS POLÍTICOS; 
DOS PARTIDOS POLÍTICOS

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 

da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exemplo, 

na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra declarada).
Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 

básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no 
último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal;(Vide Lei nº 9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial 
ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos 
intérpretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 
regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal 
do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo 
ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide Lei nº 
12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa 
de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá - los, se omitirem;(Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e 
o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo 
a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
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c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam 

permanecer com seus filhos durante o período de amamentação;
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 

em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de 
comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido 
a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em 
lei;(Regulamento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se 
esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem 
escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo 
nos casos de transgressão militar ou crime propriamente militar, 
definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família 
do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo - lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por 
sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a 
lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável 
pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação 
alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder - se - á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua 
liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder - se - á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 
data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder 
for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação 

legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder - se - á mandado de injunção sempre que a 
falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos 
direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder - se - á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à 

pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados 
de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê - lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má - fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data 

, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.
(Regulamento)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)(Vide ADIN 3392)

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 115, de 2022)

§1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais 
têm aplicação imediata.

§2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.

§3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)(Vide DLG nº 186, 
de 2008),(Vide Decreto nº 6.949, de 2009),(Vide DLG 261, de 
2015),(Vide Decreto nº 9.522, de 2018)(Vide ADIN 3392)(Vide DLG 
1, de 2021),(Vide Decreto nº 10.932, de 2022)

§4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
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NOÇÕES DE DIREITO PENAL

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: CRI-
MES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

— Dos Crimes Praticados por Funcionário Público contra a 
Administração em Geral1

Peculato - Art. 312 do CP
O peculato é crime próprio. Somente o funcionário público 

pode praticá-lo (art. 327 do CP). O particular que, de qualquer 
forma, concorrer para o crime estará nele incurso por força do 
disposto no art. 30 do Código Penal.

Sujeito ativo: É somente o funcionário público.
Sujeito passivo: É o Estado. Subsidiariamente, a entidade de 

direito público ou o particular prejudicado.
O objeto do crime é o bem jurídico que sofre as consequências 

da conduta criminosa
Objeto jurídico: É a administração pública, levando-se em 

conta seu interesse patrimonial e moral.
Objeto material: O objeto material, de natureza pública ou 

privada, do Crime de Peculato-apropriação é o dinheiro (cédulas ou 
moedas aceitas como pagamento), o valor (tudo aquilo que pode 
ser convertido em dinheiro), ou qualquer outro bem móvel (tudo 
aquilo que pode ser removido e é de propriedade do Poder Público, 
ou um bem móvel particular, que encontra-se sob o Poder Público 
de forma apreendida ou mesmo guardado temporariamente, ou 
seja, sobre custódia da Administração Pública)

Elementos objetivos do tipo: Há três figuras de peculato 
doloso:

a) peculato-apropriação (caput): apropriar-se (tomar como 
propriedade sua ou apossar-se) o funcionário público de dinheiro (é 
a moeda em vigor, destinada a proporcionar a aquisição de bens e 
serviços), valor (é tudo aquilo que pode ser convertido em dinheiro, 
possuindo poder de compra e trazendo para alguém, mesmo 
que indiretamente, benefícios materiais) ou qualquer outro bem 
móvel, público (pertencente à administração pública) ou particular 
(pertencente à pessoa não integrante da administração), de que 
tem a posse (deve ser entendida em sentido lato, ou seja, abrange 
a mera detenção) em razão do cargo (o funcionário necessita 
fazer uso de seu cargo para obter a posse de dinheiro, valor ou 
outro bem móvel. Se não estiver na esfera de suas atribuições o 
recebimento de determinado bem, impossível se falar em peculato, 
configurando-se outro crime).

b) peculato-desvio (caput): Desviá-lo (alterar o seu destino ou 
desencaminhá-lo), em proveito próprio ou alheio.

1 Nucci, Guilherme de S. Manual de Direito Penal - Volume Único. 
(20th edição). Grupo GEN, 2024.

c) peculato-furto (§ 1.º): A pena é de reclusão, de dois a doze 
anos, e multa. O funcionário público, embora não tendo a posse 
do dinheiro, valor ou bem, o subtrai (tira de quem tem a posse ou 
a propriedade), ou concorre para que seja subtraído (considera 
conduta principal o fato de o funcionário colaborar para que 
outrem subtraia bem da administração pública; se porventura 
não houvesse tal previsão, poder-se-ia indicar que o funcionário, 
colaborando para a subtração alheia, respondesse por furto, em 
concurso de pessoas, já que o executor material seria pessoa não 
ligada à administração), em proveito próprio ou alheio, valendo-se 
de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário. O 
termo peculato, desde o início, teve o significado de furto de coisa 
do Estado. 

Elemento subjetivo do crime: É o dolo ou culpa, conforme o 
caso. No peculato-apropriação é representado pelo dolo, vontade 
livre e consciente de apropriar-se de dinheiro, valor ou qualquer 
outro bem móvel, público ou particular com animus rem sibi 
habendi, requerendo de forma implícita o elemento subjetivo do 
injusto consistente no especial fim de agir. No peculato-desvio 
é representado pelo dolo, consciência e vontade de dar a coisa 
para fim diverso daquele determinado. Já no peculato-furto é 
representado pelo dolo, vontade livre e consciente dirigida à prática 
dos atos incriminados na norma reitora, exigindo-se o elemento 
subjetivo especial do injusto, a obtenção de proveito próprio ou 
alheio.

Elemento subjetivo do tipo específico: É a vontade de se 
apossar, definitivamente, do bem, em benefício próprio ou de 
terceiro. Quanto à sua vontade de apossar-se do que não lhe 
pertence, não basta o funcionário alegar que sua intenção era 
restituir o que retirou da esfera de disponibilidade da administração, 
devendo a prova ser clara nesse prisma, a fim de se afastar o ânimo 
específico de aproveitamento, tornando atípico o fato.

Figura culposa: Aplica-se a pena de detenção, de três meses 
a um ano, se o funcionário concorre culposamente para o crime 
de outrem. Ilustre-se, que esta modalidade de peculato é sempre 
plurissubjetiva, isto é, necessita da concorrência de pelo menos 
duas pessoas: o funcionário (garante) e terceiro que cometa o crime 
para o qual o primeiro concorre culposamente. É impossível que um 
só indivíduo seja autor de peculato culposo.

Classificação: Próprio; material; de forma livre; comissivo; 
instantâneo; unissubjetivo; plurissubsistente.

Tentativa: É admissível.
Consumação:  Quando houver efetivo prejuízo material para 

o Estado.
Perdão judicial ou causa de diminuição de pena: Se o peculato 

for culposo, a reparação do dano, se precede à sentença irrecorrível, 
extingue a punibilidade; se posterior, reduz de metade a pena 
imposta.
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Peculato mediante erro de outrem - Art. 313 do CP
Sujeito ativo: É somente o funcionário público.
Sujeito passivo: É o Estado. Subsidiariamente, a entidade de 

direito público ou o particular prejudicado.
Objeto jurídico: É a administração pública, levando-se em 

conta seu interesse patrimonial e moral.
Objeto material: Pode ser dinheiro ou outra utilidade.
Elementos objetivos do tipo: Apropriar-se de dinheiro (moeda 

corrente oficial destinada a proporcionar a sua troca por bens e 
serviços) ou qualquer utilidade (qualquer vantagem ou lucro) que, 
no exercício do cargo, recebeu por erro de outrem. 

Pena: A pena é de reclusão, de um a quatro anos, e multa.
Elemento subjetivo do crime: É o dolo.
Elemento subjetivo do tipo específico: não há necessidade de 

vontade específica de se apossar de coisa pertencente a outra pessoa, 
pois isso já está implícito no verbo “apropriar-se”. Assim, incidindo 
sobre o núcleo do tipo, o dolo é suficiente para caracterizar o crime 
de peculato-apropriação. Além disso, é importante destacar que o 
dolo é atual, ou seja, ocorre no momento da conduta “apropriar-
se”, não existindo a figura do “dolo subsequente” propagada por 
alguns. Não há modalidade culposa neste crime.

Classificação: Próprio; material; de forma livre; comissivo; 
instantâneo; unissubjetivo; plurissubsistente.

Tentativa: É admissível.
Consumação: Quando houver efetivo prejuízo material para o 

Estado.

Inserção de dados falsos em sistema de informações - Art. 
313-A do CP

Sujeito ativo: É somente o funcionário público devidamente 
autorizado a lidar com o sistema informatizado ou banco de dados.

Sujeito passivo: É o Estado. Subsidiariamente, a entidade de 
direito público ou o particular prejudicado.

Objeto jurídico: É a administração pública, levando-se em 
conta seu interesse patrimonial e moral.

Objeto material: São os dados falsos ou verdadeiros de 
sistemas informatizados ou banco de dados.

Elementos objetivos do tipo: Inserir (introduzir ou incluir) ou 
facilitar (permitir que alguém introduza ou inclua), o funcionário 
autorizado, a inserção de dados falsos, alterar (modificar ou mudar) 
ou excluir (remover ou eliminar) indevidamente dados corretos nos 
sistemas informatizados (é o conjunto de elementos, materiais ou 
não, coordenados entre si, que funcionam como uma estrutura 
organizada, tendo a finalidade de armazenar e transmitir dados, 
através de computadores) ou bancos de dados (é a compilação 
organizada e inter-relacionada de informes, guardados em um meio 
físico, com o objetivo de servir de fonte de consulta para finalidades 
variadas, evitando-se a perda de informações) da Administração 
Pública com o fim de obter vantagem indevida (pode ser qualquer 
lucro, ganho, privilégio ou benefício ilícito, ou seja, contrário ao 
direito, ainda que ofensivo apenas aos bons costumes) para si ou 
para outrem ou para causar dano. Nas duas primeiras – inserir ou 
facilitar a inserção – visa-se o dado falso, que é a informação não 
correspondente à realidade. A respectiva conduta pode provocar, 
por exemplo, o pagamento de benefício previdenciário a pessoa 
inexistente. Nas duas últimas – alterar ou excluir – tem-se por fim 
o dado correto, isto é, a informação verdadeira, que é modificada 
ou eliminada, fazendo com que possa haver algum prejuízo para 

a Administração. Exemplo disso seria eliminar a informação de 
que algum beneficiário faleceu, fazendo com que a aposentadoria 
continue a ser paga normalmente. 

Pena: A pena é de reclusão, de dois a doze anos, e multa.
Elemento subjetivo do crime: É o dolo.
Elemento subjetivo do tipo específico: É a finalidade de obter 

vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar dano.
Classificação: Próprio; formal; de forma livre; comissivo; 

instantâneo; unissubjetivo; plurissubsistente.
Tentativa: É admissível.
Consumação:  Quando houver a prática de qualquer das 

condutas típicas, independentemente de efetivo prejuízo para o 
Estado.

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de 
informações - Art. 313-B do CP

Sujeito ativo: É somente o funcionário público.
Sujeito passivo: É o Estado.
Objeto jurídico: É a administração pública, levando-se em 

conta seu interesse patrimonial e moral.
Objeto material: É o sistema de informações ou o programa de 

informática.
Elementos objetivos do tipo: Modificar (transformar de 

maneira determinada) ou alterar (mudar de forma a desorganizar, 
decompor o sistema original), o funcionário público, sistema de 
informações (é o conjunto de elementos materiais agrupados e 
estruturados visando ao fornecimento de dados ou instruções 
sobre algo) ou programa de informática (é o software, que permite 
ao computador ter utilidade, servindo a uma finalidade qualquer) 
sem autorização ou solicitação de autoridade competente.

Pena: A pena é de detenção, de três meses a dois anos, e multa. 
Elemento subjetivo do crime: É o dolo.
Elemento subjetivo do tipo específico: Não há.
Classificação: Próprio; formal; de forma livre; comissivo; 

instantâneo; unissubjetivo; plurissubsistente.
Tentativa: É admissível.
Consumação: Quando houver a prática de qualquer das 

condutas típicas, independentemente de efetivo prejuízo para o 
Estado.

Causa de aumento de pena: As penas são aumentadas de 
um terço até a metade se da modificação ou alteração resulta 
dano para a Administração Pública ou para o administrado. Trata-
se do exaurimento do crime. O delito é formal, de modo que 
basta a conduta (modificar ou alterar) para haver a consumação. 
Entretanto, o resultado naturalístico possível com tal conduta é 
justamente o prejuízo gerado para a Administração Pública ou para 
o administrado, razão pela qual, atingindo-o, o delito está exaurido, 
aumentando-se a pena.

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento - 
Art. 314 do CP

Sujeito ativo: É somente o funcionário público.
Sujeito passivo: É o Estado. Subsidiariamente, pode ser a 

entidade de direito público ou outra pessoa prejudicada.
Objeto jurídico: É a administração pública, levando-se em 

conta seu interesse patrimonial e moral.
Objeto material: É o livro oficial ou outro documento. “Os 

livros oficiais de que fala a lei são: a) todos aqueles que, pelas leis 
e regulamentos, são guardados em arquivos da Administração 
Pública com a nota de que assim se devem considerar; b) todos 
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os que, embora aparentemente possam conter fatos que, a juízo 
do funcionário que os guarda, não apresentam a característica 
de oficialidade, lhe são confiados como se a tivessem” (Fernando 
Henrique Mendes de Almeida, Dos crimes contra a Administração 
Pública, p. 35).

Elementos objetivos do tipo: Extraviar (fazer com que algo não 
chegue ao seu destino) livro oficial (é o livro criado por força de lei 
para registrar anotações de interesse para a administração pública) 
ou qualquer documento (qualquer escrito, instrumento ou papel, 
de natureza pública ou privada), de que tem a guarda em razão de 
cargo; sonegá-lo (ocultá-lo ou tirá-lo às escondidas) ou inutilizá-lo 
(destruí-lo ou torná-lo inútil), total ou parcialmente. 

Pena: A pena é de reclusão, de um a quatro anos, se o fato não 
constitui crime mais grave.

Elemento subjetivo do crime: É o dolo.
Elemento subjetivo do tipo específico: Não há.
Classificação: Próprio; formal; de forma livre; comissivo 

(omissivo na forma “sonegar”); instantâneo; unissubjetivo; 
unissubsistente ou plurissubsistente, conforme o caso.

Tentativa: É admissível na forma plurissubsistente.
Consumação:  Quando houver a prática do extravio, 

independentemente de efetivo prejuízo para o Estado.

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas - Art. 315 do 
CP

Sujeito ativo: É somente o funcionário público.
Sujeito passivo: É o Estado. Subsidiariamente, pode ser a 

entidade de direito público ou outra pessoa prejudicada.
Objeto jurídico: É a administração pública, levando-se em 

conta seu interesse patrimonial e moral.
Objeto material: É a verba ou a renda pública.
Elementos objetivos do tipo: Dar (empregar ou utilizar) às 

verbas (é a dotação de quantia em dinheiro para o pagamento das 
despesas do Estado) ou rendas (é qualquer quantia em dinheiro 
legalmente arrecadada pelo Estado) públicas, aplicação diversa da 
estabelecida em lei. 

Pena: A pena é de detenção, de um a três meses, ou multa.
Elemento subjetivo do crime: É o dolo.
Elemento subjetivo do tipo específico: Não há. Não importa 

eventual finalidade justa para o emprego irregular de verbas, nem 
o propósito honesto do sujeito ativo, pois o funcionário tem o dever 
legal de ser fiel às regras estabelecidas pela Administração para 
aplicar o dinheiro público.

Classificação: Próprio; material; de forma livre; comissivo; 
instantâneo; unissubjetivo; plurissubsistente.

Tentativa: É admissível.
Consumação:  Quando houver a entrega da verba ou renda de 

maneira irregular.

Concussão - Art. 316 do CP
Sujeito ativo: É somente o funcionário público.
Sujeito passivo: É o Estado. Subsidiariamente, pode ser a 

entidade de direito público ou outra pessoa prejudicada.
Objeto jurídico: É a administração pública, levando-se em 

conta seu interesse patrimonial e moral.
Objeto material: É a vantagem indevida ou o tributo ou a 

contribuição social.
Elementos objetivos do tipo: Exigir (ordenar ou demandar, 

havendo um aspecto nitidamente impositivo na conduta), para si ou 
para outrem, direta (sem rodeios e pessoalmente) ou indiretamente 

(disfarçado ou camuflado ou por interposta pessoa), ainda que fora 
da função, ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem 
indevida (pode ser qualquer lucro, ganho, privilégio ou benefício 
ilícito, ou seja, contrário ao direito, ainda que ofensivo apenas aos 
bons costumes). 

Pena: A pena é de reclusão, de dois a doze anos, e multa.
Elemento subjetivo do crime: É o dolo.
Elemento subjetivo do tipo específico: É a vontade de destinar 

a vantagem para si ou para outrem (caput) ou em proveito próprio 
ou alheio (§ 2.º).

Classificação: Próprio; formal (material, na modalidade 
“empregar na cobrança” do § 1.º); de forma livre; comissivo; 
instantâneo; unissubjetivo; unissubsistente ou plurissubsistente, 
conforme o caso.

Tentativa:  É admissível na forma plurissubsistente.
Consumação:  Quando houver a exigência ou o efetivo 

recebimento, dependendo da figura típica.
Figuras qualificadas: O denominado excesso de exação (exação 

é a cobrança pontual de impostos; portanto, o que este tipo penal 
tem por fim punir não é a exação em si mesma, mas o seu excesso, 
pois o abuso de direito é considerado ilícito) retrata a situação do 
funcionário que exige (demandar, ordenar) tributo ou contribuição 
social, que sabe (dolo direto) ou deveria saber (dolo eventual) 
indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório 
ou gravoso (é o meio oneroso ou opressor), que a lei não autoriza. 

Pena: A pena é de reclusão, de três a oito anos, e multa (§ 1.º 
do art. 316 do CP). Se o funcionário desvia (altera o destino original), 
em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente 
(aceita em pagamento sem previsão legal) para recolher aos cofres 
públicos, a pena é de reclusão, de dois a doze anos, e multa (§ 2.º). 
Trata-se de norma penal em branco, pois é preciso consultar os 
meios de cobrança de tributos e contribuições, instituídos em lei 
específica, para apurar se está havendo excesso de exação.

Corrupção passiva - Art. 317 do CP
Sujeito ativo: É somente o funcionário público.
Sujeito passivo: É o Estado. Subsidiariamente, pode ser a 

entidade de direito público ou outra pessoa prejudicada.
Objeto jurídico: É a administração pública, levando-se em 

conta seu interesse patrimonial e moral.
Objeto material: É a vantagem indevida.
Elementos objetivos do tipo: Solicitar (pedir ou requerer) ou 

receber (aceitar em pagamento ou simplesmente aceitar algo), 
para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 
da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem 
indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem. 

Pena: A pena é de reclusão, de dois a doze anos, e multa.

Considera a doutrina como corrupção própria a solicitação, 
recebimento ou aceitação de promessa de vantagem indevida para 
a prática de ato ilícito, contrário aos deveres funcionais, bem como 
de corrupção imprópria, quando a prática se refere a ato lícito, 
inerente aos deveres impostos pelo cargo ou função.

Observe-se, ainda, que a modalidade “receber” implica num 
delito necessariamente bilateral, isto é, demanda a presença de um 
corruptor (autor de corrupção ativa) para que o corrupto também 
seja punido. É natural que a não identificação do corruptor não 
impede a punição do corrupto, embora a absolvição do primeiro, 
conforme o caso, deva implicar na absolvição do segundo. 
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Classifica-se, ainda, a corrupção em antecedente, quando 
a retribuição é pedida ou aceita antes da realização do ato, e 
subsequente, quando o funcionário a solicita ou aceita somente 
após o cumprimento do ato (Antonio Pagliaro e Paulo José da Costa 
Júnior, Dos crimes contra a administração pública, p. 102). 

Elemento subjetivo do crime: É o dolo.
Elemento subjetivo do tipo específico: É a vontade de praticar 

a conduta “para si ou para outrem”.
Classificação: Próprio; formal; de forma livre; comissivo; 

instantâneo; unissubjetivo; unissubsistente ou plurissubsistente, 
conforme o caso.

Tentativa: É admissível na forma plurissubsistente. A tentativa 
da solicitação não é punível, se o agente não chega a realizar a 
solicitação de modo a colher eco ou resistência do particular. No 
primeiro caso, haverá tentativa de ambos os delitos (da corrupção 
ativa e da corrupção passiva) se for frustrada ação de ambos os 
sujeitos ativos do delito. Frustrado apenas por um, por iniciativa 
do particular, haverá tentativa, de um lado apenas já que solicitar o 
indevido em razão de ofício ‘já é, só por só, começo de crime’” (Dos 
crimes contra a Administração Pública, p. 67-69).

Consumação:  Quando houver a prática de qualquer das 
condutas típicas, independentemente de efetivo prejuízo para a 
Administração.

Causa de aumento: A pena é aumentada de um terço, se, em 
razão da vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou deixa 
de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 
funcional. É o que a doutrina classifica de corrupção exaurida. De 
fato, tendo em vista que o tipo penal é formal, isto é, consuma-se 
com a simples solicitação, aceitação da promessa ou recebimento 
de vantagem, mesmo que inexista prejuízo material para o Estado 
ou para o particular, quando o funcionário atinge o resultado 
naturalístico esgota-se o crime.

Figura privilegiada: A pena é de detenção, de três meses a um 
ano, ou multa, se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda 
ato de ofício, com infração de dever funcional, cedendo a pedido ou 
influência de outrem.

Facilitação de contrabando ou descaminho - Art. 318 do CP
Sujeito ativo: É somente o funcionário público.
Sujeito passivo: É o Estado.
Objeto jurídico: É a administração pública, levando-se em 

conta seu interesse patrimonial e moral.
Objeto material: É a mercadoria contrabandeada ou o imposto 

não recolhido.
Elementos objetivos do tipo: Facilitar (tornar mais fácil, ou 

seja, sem grande esforço ou custo), com infração de dever funcional 
a prática de contrabando ou descaminho. 

Pena: A pena é de reclusão, de três a oito anos, e multa. Esta 
é outra exceção criada pelo legislador, prevendo pena mais grave 
para o funcionário público que facilita o contrabando, incidindo 
nesta figura típica, e sanção mais leve ao agente do contrabando 
ou descaminho, que incide nas figuras dos arts. 334 e 334-A. Se 
o funcionário público não infringe dever funcional, poderá ser 
coautor ou partícipe do delito de contrabando ou descaminho.

Elemento subjetivo do crime: É o dolo.
Elemento subjetivo do tipo específico: Não há.
Classificação: Próprio; formal; de forma livre; comissivo; 

instantâneo; unissubjetivo; unissubsistente ou plurissubsistente, 
conforme o caso.

Tentativa: É admissível na forma plurissubsistente.
Consumação: Quando houver a prática da facilitação, 

independentemente de efetivo prejuízo para a Administração.

Importante: A competência é, em regra, da Justiça Federal, 
por se tratar de crime conexo ao contrabando ou descaminho, 
cujo interesse é da União. Porventura, quando se tratar de imposto 
estadual, a competência é da Justiça Estadual.

Prevaricação - Art. 319 do CP
Sujeito ativo: É somente o funcionário público.
Sujeito passivo: É o Estado. Subsidiariamente, a entidade de 

direito público ou a pessoa prejudicada.
Objeto jurídico: É a administração pública, levando-se em 

conta seu interesse patrimonial e moral.
Objeto material: É o ato de ofício.
Elementos objetivos do tipo: Retardar (atrasar ou procrastinar) 

ou deixar de praticar (desistir da execução), indevidamente, ato 
de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, para 
satisfazer interesse (é qualquer proveito, não necessariamente de 
natureza econômica) ou sentimento pessoal. É o que se chama 
de autocorrupção própria, já que o funcionário se deixa levar por 
vantagem indevida, violando deveres funcionais. 

Pena: A pena é de detenção, de três meses a um ano, e multa.
Elemento subjetivo do crime: É o dolo.
Elemento subjetivo do tipo específico: É a vontade de 

“satisfazer interesse” ou “sentimento pessoal”.
Classificação: Próprio; formal; de forma livre; comissivo 

(“retardar” e “praticar”) ou omissivo (igualmente, “retardar”, que 
pode ter a forma de abstenção, e “deixar de praticar”); instantâneo; 
unissubjetivo; unissubsistente ou plurissubsistente, conforme o caso.

Tentativa: É admissível na forma plurissubsistente, que só pode 
ser comissiva.

Consumação:  Quando houver a prática de qualquer das 
condutas previstas no tipo, independentemente de efetivo prejuízo 
para a Administração.

Prevaricação em presídio - Art. 319-A do CP
Sujeito ativo: É somente o funcionário público. Nessas funções, 

são eles (diretor e qualquer outro agente), para fins penais, 
funcionários públicos.

Sujeito passivo: É o Estado. Subsidiariamente, a sociedade, 
que poderia ser prejudicada pelo uso do aparelho, propiciando o 
cometimento de novas infrações penais.

Objeto jurídico: É a administração pública (interesses material 
e moral), com particular ênfase à segurança.

Objeto material: É o aparelho telefônico, de rádio ou similar.
Elementos objetivos do tipo: Deixar (não considerar, omitir, 

desviar-se de algo) é o verbo central que se associa a cumprir 
seu dever de vedar (proibir algo por obrigação legal). O objeto da 
omissão indevida é o acesso (alcance de alguma coisa) a aparelho 
telefônico, de rádio ou similar. A destinação dos mencionados 
aparelhos é a possibilidade de comunicação entre presos (do 
mesmo estabelecimento penal, em alas diferentes, ou em presídios 
diversos), bem como entre o preso e qualquer pessoa situada 
fora do ambiente carcerário, considerado pelo tipo penal como 
o ambiente externo. Cuida-se de norma advinda do conhecido 
problema de troca de mensagens frequentes entre presos de 
diferentes lugares, bem como entre detentos e pessoas livres, 
gerando o aprimoramento do crime organizado e aperfeiçoando 
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NOÇÕES DE DIREITO
PROCESSUAL PENAL

AÇÃO PENAL: AÇÃO PENAL PÚBLICA E PRIVADA; A DE-
NÚNCIA A REPRESENTAÇÃO, A QUEIXA, A RENÚNCIA, O 
PERDÃO

A ação penal é o instrumento jurídico pelo qual o Estado 
busca aplicar a lei em casos de crimes. Ela pode ser pública ou 
privada, dependendo da natureza do delito e das disposições legais 
aplicáveis.

No Processo Penal, a ação penal é iniciada com o oferecimento 
da denúncia ou da queixa, documentos nos quais são descritas as 
acusações contra o suposto autor do crime. A partir desse momento, 
inicia-se a fase de instrução processual, na qual são produzidas as 
provas e os argumentos das partes, visando a esclarecer os fatos e 
determinar a responsabilidade penal do acusado.

Vamos explorar cada uma dessas modalidades e os elementos 
associados a seguir:

– Ação Penal Pública: nesse tipo de ação, a responsabilidade 
de iniciar e conduzir o processo penal recai sobre o Ministério 
Público, representante do Estado. Aqui, a vontade da vítima não 
é determinante para a movimentação do processo, uma vez que 
a persecução penal visa à proteção da sociedade e à aplicação da 
justiça independentemente da vontade da parte ofendida. Isso 
significa que, mesmo que a vítima não deseje prosseguir com a 
ação, o Estado pode, e muitas vezes deve, tomar as medidas legais 
cabíveis para punir o infrator.

– Ação Penal Privada: já na ação penal privada, é o próprio 
ofendido (ou seu representante legal) quem detém o direito de 
iniciar e dar seguimento ao processo criminal. Geralmente, esse tipo 
de ação é aplicável em casos de crimes de menor potencial ofensivo 
ou quando a lei expressamente prevê essa modalidade, como é o 
caso de crimes contra a honra (calúnia, difamação e injúria). Aqui, a 
vontade da vítima é fundamental para que o processo tenha início, 
sendo sua renúncia um fator determinante para a extinção da ação.

– A Denúncia: trata-se do ato pelo qual o Ministério Público ou o 
querelante (no caso da ação penal privada) apresenta formalmente 
as acusações contra o acusado perante o juízo competente. É a peça 
inicial do processo penal e deve conter as informações necessárias 
para a identificação do réu, a descrição do fato criminoso e as 
provas que sustentam a acusação.

– A Representação: em alguns casos, a lei exige que a vítima ou 
seu representante legal manifeste expressamente o desejo de dar 
prosseguimento ao processo penal. Essa manifestação é conhecida 
como representação e é necessária em crimes de ação penal 
condicionada, como é o caso de crimes contra a dignidade sexual.

– A Queixa: na ação penal privada, a queixa é o equivalente 
à denúncia na ação penal pública. É o documento pelo qual o 
querelante formaliza as acusações contra o acusado perante o 
juízo competente. Assim como na denúncia, a queixa deve conter 
informações detalhadas sobre o crime e as provas que o sustentam.

– A Renúncia: tanto na ação penal pública quanto na privada, a 
renúncia ocorre quando a vítima ou seu representante legal desiste 
de prosseguir com o processo penal. Na ação penal pública, a 
renúncia da vítima não impede necessariamente a continuidade do 
processo, uma vez que o Estado pode, em alguns casos, prosseguir 
com a ação em nome da sociedade. Já na ação penal privada, a 
renúncia da vítima geralmente leva à extinção do processo, uma 
vez que a vontade do querelante é determinante para a sua 
movimentação.

– O Perdão: é uma forma de extinção da punibilidade do 
acusado em alguns casos específicos, como nos crimes de calúnia, 
difamação e injúria. Quando a vítima concede o perdão ao acusado, 
renunciando ao direito de prosseguir com o processo penal, o 
acusado é beneficiado com a extinção da punibilidade, não podendo 
mais ser processado ou punido pelo crime em questão.

Em conclusão, o sistema jurídico prevê diferentes formas 
de iniciar, conduzir e encerrar os processos penais, levando em 
consideração a natureza do crime, os direitos das partes envolvidas 
e o interesse da sociedade na aplicação da justiça.

SUJEITOS DO PROCESSO: JUIZ, ACUSADOR, OFENDIDO, 
DEFENSOR, ASSISTENTE, CURADOR DO RÉU MENOR, AU-
XILIAR DA JUSTIÇA

O sujeito processual1 é aquele que atua no processo, portanto, 
não somente o juiz, o autor e o acusado são sujeitos processuais, mas 
também os auxiliares da Justiça, as testemunhas, dentre outros. 

O Código de Processo Penal trata dos Sujeitos do Processo nos 
artigos 251 a 281.

A doutrina faz uma classificação dos sujeitos processuais em:

Sujeitos essenciais ou principais
São também chamados de sujeitos da relação processual, pois 

sem a presença deles não se pode falar em relação processual. No 
âmbito do processo penal, o juiz, o acusado e o acusador (Ministério 
Público ou querelante) figuram como sujeitos essenciais.

Sujeitos colaterais, acessórios ou secundários
A ausência dessas pessoas não interfere na validade da relação 

processual, são intervenientes eventuais no processo. São elas: 
assistente da acusação e terceiros interessados (herdeiro, ofendido 
e seu representante legal etc.).

O processo pode ser definido como a relação jurídica autônoma 
e abstrata, de direito público e estabelecida de forma angular e 
equidistante entre o juiz e as partes.
1  Zago, Marcelo, et al. Processo Penal Decifrado. (Coleção Decifrado). 

(3rd edição). Grupo GEN, 2023.
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A relação jurídica é autônoma, pois independe do direito penal, 
apesar de ser o objetivo jurídico do processo a materialização do 
direito penal diante do caso concreto. É abstrata em razão de estar 
à disposição de todos, mesmo que não exercida no caso concreto. É 
de direito público, pois é exercida contra o Estado.

Juiz
O juiz é a autoridade judiciária responsável por conduzir o 

processo e, ao final, proferir uma decisão. Doutrinariamente, 
afirma-se que o juiz não é sujeito do processo e sim o próprio 
Estado-juiz, tendo em vista haver a existência da característica 
da substitutividade. Nesse momento, a vontade do Estado, 
representada pelo juiz, substitui a vontade das partes naquilo que 
lhe foi submetido a decidir.

Por força do que dispõe o art. 251 do CPP, ao juiz cabe os 
poderes de polícia ou administrativos para que se mantenha a 
ordem dos atos processuais, como no caso do júri, art. 497, I, do 
CPP, onde cabe ao juiz “regular a polícia das sessões e prender os 
desobedientes”.

Imparcialidade do magistrado
A imparcialidade é característica fundamental do perfil do juiz, 

que consiste em não haver vínculo subjetivo com o processo a fim 
de que se garanta uma total isenção e que se resguarde o devido 
processo legal. Essa característica decorre da vedação ao tribunal 
ou juízo de exceção contido no art. 5º, XXXVII, da CF/1988.

A imparcialidade do magistrado é garantida em diversos 
dispositivos constitucionais, podemos citar as garantias de 
vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade de subsídios.

Os juízes gozam das seguintes garantias:
I – vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida 

após dois anos de exercício, dependendo a perda do cargo, nesse 
período, de deliberação do tribunal a que o juiz estiver vinculado, e, 
nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado;

II – inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na 
forma do art. 93, VIII; 

III – irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 
37, X e XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.

A Lei 13.964/2019, Pacote Anticrime, trouxe algumas alterações 
e vedou a iniciativa do juiz na fase investigatória e a substituição da 
atuação probatória do órgão de acusação.

Desse modo, podemos observar duas proibições autônomas:
– Vedação da iniciativa do juiz na fase investigatória. A fase 

investigativa é procedimento de índole administrativa, motivo 
pelo qual não há, nessa fase, observância plena dos princípios do 
contraditório ou da ampla defesa. Desse modo, não é concedida 
ao juiz a prerrogativa de autuar de ofício na fase inquisitorial 
investigativa, sob pena de ver-se contaminado subjetivamente para 
julgar o eventual processo dali decorrente.

– Vedação à substituição da atividade probatória do órgão 
de acusação, ou seja, não há vedação que o juiz atue na produção 
probatória, o que não é permitido é que o juiz substitua a atuação 
probatória do órgão de acusação, atuando como juiz inquisidor. 
Portanto, a atuação do magistrado deve ser secundária, ele não 
poderá ser o protagonista na produção probatória

Impedimentos
Os impedimentos estão ligados aos fatos e circunstâncias 

objetivas que estão no processo e que impedem o exercício da 
jurisdição por aquele juízo, sob a ótica da imparcialidade. Logo, as 
hipóteses previstas no art. 252 do CPP, de caráter objetivo, indicam 
a impossibilidade de exercício jurisdicional em determinado 
processo. A sua infração implica inexistência dos atos praticados. 
Conforme entendimento jurisprudencial e doutrinário majoritário, 
as hipóteses de impedimentos dispostas nos arts. 252 e 253 do CPP 
são taxativas. 

O juiz não poderá exercer jurisdição no processo em que:
– Tiver funcionado seu cônjuge ou parente, consanguíneo ou 

afim, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, como 
defensor ou advogado, órgão do Ministério Público, autoridade 
policial, auxiliar da justiça ou perito;

– Ele próprio houver desempenhado qualquer dessas funções 
ou servido como testemunha;

– Tiver funcionado como juiz de outra instância, pronunciando-
se, de fato ou de direito, sobre a questão;

– Ele próprio ou seu cônjuge ou parente, consanguíneo ou afim 
em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, for parte ou 
diretamente interessado no feito.

Nos juízos coletivos, não poderão servir no mesmo processo 
os juízes que forem entre si parentes, consanguíneos ou afins, em 
linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive.

Suspeição
Via de regra, o que torna o juiz suspeito são circunstâncias 

subjetivas relacionadas a fatos exteriores ao processo, que podem 
afastar a imparcialidade. A suspeição é causa de parcialidade do 
juiz, viciando o processo, caso haja sua atuação. O art. 564, I, do 
CPP determina suspeição como causa de nulidade do processo, 
entendendo a doutrina majoritária como caso de nulidade relativa.

Em todas essas situações há um vício externo, no sentido de 
que elas envolvem um vínculo estabelecido entre o juiz e a parte ou 
entre o juiz e a questão discutida no feito.

Diferentemente dos dispositivos que contêm as causas de 
impedimento, as causas de suspeição encontram-se presentes, 
exemplificadamente, no art. 254 do CPP.

O juiz dar-se-á por suspeito, e, se não o fizer, poderá ser 
recusado por qualquer das partes:

– Se for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer deles;
– Se ele, seu cônjuge, ascendente ou descendente, estiver 

respondendo a processo por fato análogo, sobre cujo caráter 
criminoso haja controvérsia;

– Se ele, seu cônjuge, ou parente, consanguíneo, ou afim, 
até o terceiro grau, inclusive, sustentar demanda ou responder a 
processo que tenha de ser julgado por qualquer das partes;

– Se tiver aconselhado qualquer das partes;
– Se for credor ou devedor, tutor ou curador, de qualquer das 

partes;
– Se for sócio, acionista ou administrador de sociedade 

interessada no processo.
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Determina o artigo 255 do Código de Processo Penal que, 
nas hipóteses de impedimento ou suspeição em que há relação 
de parentesco, a dissolução do casamento terá o condão de fazer 
cessar o impedimento e a suspeição do magistrado, a não ser que 
sobrevenha dependentes. 

Outrossim, ainda que não existam filhos, não funcionará como 
juiz:

– O sogro;
– O padrasto;
– O cunhado;
– O genro;
– O enteado.

Para gravar: 
Trazemos o quadro esquemático retirado da obra do Professor 

Leonardo Barreto Moreira Alves (2021, p. 35):

IMPEDIMENTO SUSPEIÇÃO

Rol taxativo Rol exemplificativo

Causas objetivas: o vínculo 
existente é entre o juiz e o 

litígio

Causas subjetivas: o vício é 
externo, existindo vínculo entre 

o juiz e a parte ou entre o juiz e a 
questão discutida no feito

Presunção absoluta de 
parcialidade

Presunção relativa de 
parcialidade

Causa de nulidade absoluta Causa de nulidade relativa

Identidade física do juiz
Está disposto no art. 399, § 2º, do CPP o princípio da identidade 

física do juiz determina que o magistrado que presidiu a instrução 
deverá também proferir a sentença. Contudo, essa não é uma 
condição absoluta, pois poderá existir situações em que não será a 
mesma autoridade judiciária a acompanhar a produção de provas 
e a proferir a sentença como, por exemplo, nos casos de licença, 
férias ou qualquer outro motivo legal.

Ministério Público
A Constituição Federal estabelece que o Ministério Público é 

instituição essencial a função jurisdicional do Estado, não fazendo 
parte de nenhum dos três poderes: Legislativo, Executivo e 
Judiciário. A Constituição incumbe ao Ministério Público a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis.

Ao Ministério Público cabe:
– promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 

estabelecida neste Código; e 
–  fiscalizar a execução da lei.

O art. 127 da Constituição Federal de 1.988, expõe os princípios 
institucionais (unidade, indivisibilidade e independência funcional) 
e normas que tratam da proposta orçamentária da referida 
instituição:

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis.

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a 
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e 
administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, propor 
ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços 
auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas 
e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei 
disporá sobre sua organização e funcionamento.

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária 
dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva 
proposta orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de 
diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para 
fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores 
aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os 
limites estipulados na forma do § 3º.

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for 
encaminhada em desacordo com os limites estipulados na forma do 
§ 3º, o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins 
de consolidação da proposta orçamentária anual.

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá 
haver a realização de despesas ou a assunção de obrigações 
que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a 
abertura de créditos suplementares ou especiais.

Conforme dispõe a Constituição Federal de 1.988, é 
competência privativa do Parquet promover a ação penal pública:

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:
I – promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 

da lei; (...)

Com relação ao inciso II do art. 257, cabe ao Ministério Público 
a função de fiscal da ordem jurídica. Com isso, fundamentando 
nesse dispositivo, é possível que o Parquet pleiteie a absolvição 
do acusado se observada uma das hipóteses do art. 386 do CPP, 
mesmo sendo um órgão tipicamente acusador, uma vez que não 
enxergando a prática do crime pela pessoa acusada, poderá pedir 
pela absolvição deste, que é considerado inocente. Desse modo, o 
Ministério Público deixa de ser visto unicamente em sua vertente 
acusatória e passa a ser visto como órgão incumbido de fiscalizar a 
ordem jurídica.

Imparcialidade
Embora haja atuação do MP na ação penal pública como sendo 

órgão acusador, não se pode negar o caráter imparcial do órgão, 
uma vez que há discricionariedade na análise dos elementos que 
lhes são submetidos, tendo assim liberdade na apreciação dos fatos 
e do direito aplicável. Desse modo, o Parquet deverá formar seu 
convencimento sem qualquer valoração prévia uma vez que não 
havendo a imparcialidade desde a primeira análise do caso, poderá 
ocasionar a condenação de um inocente.

Contudo, diante da existência de indícios referentes à autoria, 
à prova da materialidade e à ausência de causas extintivas da 
punibilidade, ante ao princípio da obrigatoriedade da ação penal 
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pública, o Ministério Público deverá promover a inicial acusatória. 
Assim, a liberdade é valorativa, diante da existência de elementos, 
haverá o dever de propositura da ação.

Impedimento e suspeição do representante do Ministério 
Público

O art. 258 do CPP determina que os arts. 252 e 254, do referido 
Código, que tratam das hipóteses de impedimento e suspeição 
do juiz, também se aplicam, quando compatíveis, aos órgãos do 
Ministério Público.

Art. 258. Os órgãos do Ministério Público não funcionarão nos 
processos em que o juiz ou qualquer das partes for seu cônjuge, 
ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até 
o terceiro grau, inclusive, e a eles se estendem, no que lhes for 
aplicável, as prescrições relativas à suspeição e aos impedimentos 
dos juízes.

Ilustre-se, todavia, que a participação do membro do 
Ministério Público na fase investigatória criminal não acarretará 
em impedimento ou suspeição para o oferecimento da denúncia 
(Súmula nº 234 do STJ).

Sobre o procedimento de impugnação e suspeição do membro 
do Ministério Público, estabelece o art. 104 do CPP, que se for 
arguida a suspeição do órgão do Ministério Público, o juiz, depois de 
ouvi-lo, decidirá, sem recurso, podendo antes admitir a produção 
de provas no prazo de três dias.

Importante: O promotor que participa da investigação policial 
não se torna impedido, nem suspeito para oferecer denúncia. 

Súmula 234 do Superior Tribunal de Justiça: 
“A participação de membro do Ministério Público na fase 

investigatória criminal não acarreta o seu impedimento ou 
suspeição para o oferecimento da denúncia”.

Promotor natural ou promotor legal
Promotor natural deve ser aquele que está, de forma prévia, 

estatuído em lei.
Para que se fale em promotor natural, exige-se a presença dos 

seguintes requisitos:
– Investidura no cargo de Promotor de Justiça;
– Regras objetivas e impessoais fixando previamente a 

atribuição do órgão de execução;
– Lotação por titularidade e inamovibilidade.

Acusado
Acusado é todo sujeito ativo da prática de uma infração penal, 

que pode ser autor, coautor ou partícipe. Deve-se observar que 
para que determinada pessoa seja considerada como acusado, ela, 
sujeito ativo da infração, deverá possuir capacidade para figurar no 
processo penal.

Sobre capacidade, pode-se falar que os menores de 18 anos, por 
expressa previsão constitucional, não poderão sofrer uma sanção 
penal, tendo em vista que são considerados inimputáveis para fins 
penais, gozando de presunção absoluta de inimputabilidade. No 
que diz respeito aos menores de 18 anos, deverá ser aplicada as 
disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente.

O art. 26 do CP dispõe sobre as outras hipóteses de 
inimputabilidade, como desenvolvimento mental incompleto ou 
retardado se ao tempo da conduta era inteiramente incapaz de 
entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo 
com esse entendimento.

Os relativamente incapazes estarão sujeitos à pena que pode 
ser reduzida de um a dois terços.

O art. 259 do CPP, dispõe que, sendo possível haver uma 
identificação fática do acusado, a impossibilidade de identificação 
de seu nome ou outros qualificativos não irá retardar a ação penal.

A presença do acusado é importante para a prática de 
alguns atos processuais como, por exemplo, o interrogatório, o 
reconhecimento, pois sem a sua presença o ato não poderá ser 
realizado. Segundo o que determina o art. 260 do CPP, o acusado 
que não vier a atender à intimação para prática desses atos que 
sem ele não poderão ser realizados, terá a autoridade judiciária o 
poder de mandar conduzi-lo a sua presença. 

Contudo, conforme entendimento do STF, não se pode fazer 
a condução coercitiva do investigado ou réu com o objetivo de 
submetê-lo ao interrogatório sobre os fatos (STF, Plenário, ADPF 
nº 395/DF e ADPF nº 444/ DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13 e 
14.06.2018, Info. nº 906).

Frise-se que, neste julgado paradigmático o STF não se 
posicionou a respeito da condução coercitiva para reconhecimento 
de pessoa, hipótese que é aceita por grande parte da doutrina, ou 
mesmo para fins de identificação criminal, quando possível.

A pessoa jurídica quando sujeito ativo de crimes ambientais, 
devendo responder criminalmente pela prática dos referidos delitos. 
O entendimento jurisprudencial atual é a superação da teoria da 
dupla imputação, uma vez que a pessoa jurídica poderá responder 
sozinha pela prática do delito ambiental, não necessitando que, no 
mesmo polo do processo, figure a pessoa física que presentava a 
empresa.

Curador
Sobre a figura do curador, o art. 262 do CPP determina que o 

mesmo seja nomeado, ao menor de 18 anos.
Ao menor de idade há uma presunção absoluta de 

inimputabilidade por incapacidade de culpabilidade, falando-se na 
aplicação do Estatuto da Criança e do Adolescente e não do Código 
Penal e do Código de Processo Penal.

A referência é a menor de 21 e maior de 18 anos. No passado, 
a falta de nomeação de curador ao menor, especialmente no 
interrogatório, acarretava nulidade. Hoje, tendo em vista o disposto 
no artigo 5º do novo Código Civil, segundo o qual “a menoridade 
cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica habilitada 
à prática de todos os atos da vida civil”, entende-se sem qualquer 
efeito o artigo 262 ora em exame. A propósito, a Lei nº 10.792, de 
1º.12.2003, revogou o artigo 194, que prescrevia: “se o acusado for 
menor, proceder-se-á ao interrogatório na presença de curador”. 
Dessa forma, entende-se que o referido dispositivo fora tacitamente 
revogado.

Defensor
No processo penal, o defensor é uma garantia do acusado que 

não se pode postergar. É o profissional habilitado que tem a função 
de promover a defesa técnica do acusado no processo penal. 
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NOÇÕES DE DIREITO
PROCESSUAL CIVIL

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NOR-
MAS PROCESSUAIS

Espécies
As normas processuais são constituídas por regras e princípios. 

Desse modo, levando em consideração que os princípios possuem 
força normativa, com o uso destes, os operadores do direito podem 
fundamentar suas decisões exclusivamente em princípios. Assim, 
quando o Código de Processo Civil vigente reporta acerca de 
normas fundamentais, se refere à existência de regras e princípios 
fundamentais desta legislação.

Sobre o tema, analisemos abaixo, importantes princípios do 
Ordenamento Jurídico Brasileiro no que concerne à aplicação do 
Processo Civil:

Princípio da Igualdade
Sua finalidade é a paridade de tratamento no que se refere:
a) Ao pleno exercício dos direitos e faculdades processuais;
b) Aos meios de defesa; 
c) Aos deveres; 
d) Aos ônus existentes; e 
e) À aplicação das sanções processuais pertinentes.

Princípio da Hermenêutica Processual Civil
Esse princípio deve ser destacado com a observância das 

seguintes prerrogativas:
a) Da legalidade;
b) Da dignidade da pessoa humana, atuando como 

supraprincípio processual;
c) Do condizente ao atendimento aos fins sociais e às exigências 

do bem comum;
d) Da proporcionalidade, que se trata da adequação entre 

meios e fins;
e) Da razoabilidade, que se refere à equidade, atenção à 

realidade, bom senso e equivalência na aplicação do direito 
processual;

f) Da eficiência, buscando atingir ao máximo a finalidade, 
mesmo diante das situações precárias da Administração Pública e 
do Judiciário.

Princípio da Inércia da Jurisdição
Para que possa atuar em processos, é necessário que o 

magistrado seja provocado, pois, o processo civil tem início através 
da provocação da parte, porém, se desenvolve por intermédio de 
impulso oficial.

Nesse sentido, desenvolve-se um sistema processual misto 
que dá evidência ao princípio dispositivo, na medida em que o 
magistrado poderá atuar somente para a produção de provas no 
processo, bem como conduzir a ação até que haja a decisão final de 
mérito e ocorra a satisfação do direito. 

Princípio da Celeridade Processual
A referência a esse princípio diz respeito ànecessidade de 

rapidez e agilidade do processo. Por meio da celeridade, ocorre 
a busca para se alcançar o resultado final da lide com a menor 
quantidade de atos possíveis.

Além disso, ressalta-se que a realização do processo célere 
não é voltada apenas para a certificação do direito, mas, também 
para a efetivação e satisfação do direito das partes ser apreciado e 
reconhecido durante o lapso temporal razoável.

Vale destacar que a celeridade processual não significa 
agilidade processual, mas, sim a resolução efetiva e sucessiva de 
atos processuais no tempo pertinente.

Princípio da Boa-Fé Processual
Esse princípio aduz que ao juiz, compete avaliar se as condutas 

das partes se encontram dotadas de boa-fé, bem como de má-fé, 
podendo, desse modo, sancionar condutar contrárias ao princípio 
com adoção das regras processuais vigentes.

Destaca-se que esse princípio requer a observância do 
magistrado, do advogado, da testemunha e principalmente das 
partes, tendo em vista que todos os que estiverem envolvidos na 
lide, devem agir com respeito e ética no que condiz aos padrões de 
conduta.

Princípio da Inafastabilidade da Atuação Jurisdicional
Esse princípio impõe que ao Judiciário não é permitido excluir 

da apreciação, ameaça ou lesão a direito existente. Ademais, 
embora existam atos jurisdicionais semelhantes, o acesso ao Poder 
Judiciário não poderá ser afastado ou condicionado. 

São exemplos desse princípio, as regras que prenunciam a 
gratuidade da Justiça, cujo objetivo é promover o acesso ao Poder 
Judiciário às pessoas economicamente desfavorecidas e sem 
condições para arcar com o adimplemento de custas processuais.

Princípio da Cooperação Processual
Esse princípio estabelece que todos os sujeitos do processo 

possuem o dever de cooperar entre si, para que em tempo razoável, 
seja obtida decisão de mérito justa e efetiva.

Assim sendo, existe por parte da aplicação do princípio da 
cooperação, a busca por equilíbrio, sem preponderância das partes, 
do advogado, ou, do juiz, devendo estes atuar de forma cooperativa, 
e respeitando as regras e normas de lealdade.
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Princípio do Contraditório
Pelo contraditório, infere-se que não deverá ser tomado 

nenhum tipo de decisão sem que haja a prévia oitiva das partes do 
processo, salvo nos casos das tutelas provisórias de urgência e de 
evidência, nos quais o contraditório acaba sendo protelado.

Dentro da seara do princípio do contraditório, encontramos as 
seguintes dimensões abaixo:

DIMENSÕES DO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO
– Dimensão formal: É o direito de participar do processo, 

sendo ouvido;
– Dimensão material: É o poder de influenciar na decisão;
– Em nome da eficácia horizontal dos direitos fundamentais, 

aplica-se às relações interprivados.

– NOTA: Dever de consult Consectário: Exige que o juiz não 
tome decisões sem antes ouvir as partes.

Princípio da Publicidade e Motivação
Determina o art. 5º, inc. LX da Constituição Federal:
LX - A lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 

quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

Ante a ordenação do dispositivo constitucional acima, 
depreende-se que a regra da publicidade dos atos processuais 
poderá ser restringida apenas quando a defesa da intimidade ou o 
interesse social o exigirem.

Além disso, na eminência de possível escândalo, inconveniente 
grave, ou perigo de perturbação da ordem, a lei poderá também 
restringir a publicidade dos atos processuais.

São consideradas restrições à publicidade:
– Para que seja promovida a preservação do direito à intimidade 

do interessado; 
– Para a preservação do interesse público.

No que concerne ao princípio da motivação, ressalta-se 
que nele prepondera a exigência de que as decisões sejam 
fundamentadas de modo objetivo e claro, pautadas na legislação 
vigente e em normas e princípios pertinentes, caso seja necessário, 
devendo ser indicadas também, as razões de fato e de direito que 
se relacionarem com a decisão judicial.

— Norma Processual no Espaço e no Tempo

A lei Processual no Espaço
De antemão, vale pontuar que o princípio da territorialidade 

das leis processuais se trata de norma aplicada de modo geral, 
tendo em vista que o magistrado aplica ao processo, via de regra, 
somente a lei processual do local onde exerce a jurisdição.

Sobre o tema, determina o artigo 13 do Código de Processo 
Civil:

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas normas processuais 
brasileiras, ressalvadas as disposições específicas previstas em 
tratados, convenções ou acordos internacionais de que o Brasil seja 
parte. 

Assim, ante o determinado no dispositivo acima, depreende-se 
que na seara civil, a jurisdição será regida pelas normas processuais 
referentes à pátria nacional.

Ademais, o Código de Processo Civil determina em seu artigo 
16, que as normas de processo civil possuem validade e eficácia, em 
caráter exclusivo, sobre todo o território nacional, ou seja, todos 
os processos com trâmite no território nacional são regidos pelas 
normas contidas no CPC/2015. 

Entretanto, vale pontuar que tais normas também podem ser 
aplicadas fora do território nacional, desde que haja a concordância 
do país em que o processo estiver tramitando.

Por fim, aduz-se que os processos com tramitação no exterior e 
os atos processuais que são realizados neles não possuem validade 
no Brasil. 

Nesse sentido, para que uma sentença estrangeira tenha 
eficácia no Brasil, é necessário que o Superior Tribunal de Justiça 
proceda à homologação desse instrumento processual.

– NOTA: As determinações judiciais proferidas em países 
estrangeiros, não podem ser cumpridas no Brasil, senão, depois do 
exequatur do Superior Tribunal de Justiça - STJ.

Lei Processual no Tempo
Ao entrar em vigor uma nova lei processual se depara com 

demandas que já foram encerradas, algumas que ainda não tiveram 
início, ou, outros que se encontram em andamento. 

Nesse ponto, em se tratando das duas primeiras hipóteses, 
ressalta-se que caso o processo já esteja extinto, não poderá a lei 
retroagir em prol de avaliar tais demandas jurídicas já consolidadas. 
Já no que condiz aos processos que não foram não iniciados, 
destaca-se que estes deverão ser regidos pela nova lei. 

Todavia, em relação aos processos pendentes, normalmente 
a nova lei processual é aplicada de forma imediata aos processos 
em andamento, respeitando os atos processuais que já foram 
realizados, ou situações consolidadas, tomando por base, a lei 
anterior.

Desta forma, em relação ao vigor da lei, temos o seguinte:
a)“Tempus regit actum”: O tempo rege o ato. Nesse ponto, 

qualquer situação jurídica será avaliada e julgada pela lei que 
estiver em vigor;

b)“Tempus regit actum”: O tempo rege o ato. Os atos 
processuais são regidos pela lei em vigor no momento em que 
são praticados. Assim, a nova lei deverá ser aplicada em todas as 
demandas que estiverem em andamento, e as iniciadas, depois da 
entrada em vigor da lei.

 A respeito do tema em estudo, predispõe o artigo 13 do Código 
de processo Civil:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável 
imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos 
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a 
vigência da norma revogada.

Desse modo, temos o seguinte:
A LEI APLICÁVEL É AQUELA QUE VIGORA NO MOMENTO DA 

PRÁTICA DO ATO FORMAL, E NÃO A DO TEMPO EM QUE O ATO 
MATERIAL SE DEU.

 
Além do mais, a lei processual também respeita o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, nos termos do 
art. 5º, inc. XXXVI da Constituição Federal e do art. 6º da LINDB.  
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Destaca-se que quando a lei nova atinge um processo que 
esteja em andamento, esta não possui o condão de produzir efeitos 
sobre os fatos ou atos ocorridos sob a égide da lei revogada, vindo 
a alcançar o processo no estado em que se achava no momento de 
sua entrada em vigor. Porém, respeita os efeitos dos atos praticados 
anteriormente e que continuam regulados pela lei do tempo em 
que foram consumados.

– OBS. Importante: “Tempus regit actum”>>>As leis processuais 
são de efeito imediato mediante os feitos pendentes. Entretanto, 
não são retroativas, tendo em vista que se regularão por seus 
preceitos, apenas os atos posteriores à sua entrada em vigor. 

No tocante à aplicação da lei nova aos processos, temos as 
seguintes distinções:

– Processos exauridos: Não sofrem nenhuma influência da 
nova lei;

– Processos pendentes: São atingidos, porém, o efeito dos atos 
já praticados são mantidos;

– Processos futuros: Seguem a lei nova na íntegra.

Por fim, merece destaque, mencionar que no Ordenamento 
Jurídico Brasileiro, hodiernamente, é adotado“Sistema/Teoria do 
Isolamento dos Atos Processuais”,que se trata de situação na qual, 
embora o processo seja em uma determinada unidade, os atos 
praticados devem ser observados de forma independente e isolada 
para efeito da aplicação da nova lei.

DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO

A base da Teoria Geral do Processo Civil é composta por uma 
trilogia:

— Jurisdição
– É o poder/dever do Estado de aplicar o direito ao caso 

concreto, solucionando o conflito de interesses, pacificando as 
partes litigantes, e com isso, resguardando a autoridade da lei e do 
ordenamento jurídico.

– O Estado possui soberania, autoridade para proibir a 
autotutela, ou seja, nenhum outro ente ou agente tem jurisdição 
para agir em nome da justiça.

– A jurisdição é sempre una; toda a atividade jurisdicional é a 
expressão de um mesmo e único poder, que decorre da soberania 
de um país

– Apesar de una, ela pode ser distribuída;
– Garantia e resguardo da autoridade da lei e do ordenamento 

jurídico;
– O Estado exerce a mediação por meio do processo. 
– Importante mencionar que a jurisdição é inerte; o juiz nunca 

irá iniciar uma ação por alguém. É imprescindível que este seja 
provocado.

 
— Ação
– Instrumento por meio do qual as partes levam seus 

requerimentos ao Estado;
– É um direito subjetivo público, usado em caso de necessidade 

de invocação da atividade jurisdicional. 

– É composta por inúmeros procedimentos jurídicos realizados 
entre as partes litigantes e intermediados por um juiz, que ao final 
de todos esses procedimentos irá proferir a sentença. 

 
— Processo
– São as leis que regem e balizam os procedimentos dentro de 

uma ação; 
– São leis de direito público, o que significa que com normas 

cogentes, mas possuem algumas exceções. 

A jurisdição é improrrogável, ou seja, quem delimita os limites 
do poder jurisdicional é a Constituição Federal; e a jurisdição é 
indeclinável, o que significa que o Judiciário não pode se recusar a 
cumprir sua função nem delegá-la. 

O que são normas cogentes?
Normas cogentes são aquelas normas de aplicação obrigatória. 

São normas de ordem pública, que não podem ser alteradas pela 
vontade das partes. Isto é, o estado limita a autonomia privada da 
vontade dos sujeitos. O Estado entende que em algumas situações 
somos vulneráveis, e por isso garante que algumas leis não possam 
ser alteradas pela vontade particular das partes.

Direito Público x Direito Privado
O Direito público cuida da relação jurídica em que o Estado 

figura como um dos participantes; ou seja, da relação das pessoas 
com o Estado. É aplicado de forma vertical, pois o Estado tem a 
prerrogativa de impor determinadas normas que precisam ser 
cumpridas.

O Direito Privado é aplicado de maneira horizontal, há um 
equilíbrio, uma igualdade formal entre as partes. É o tipo de relação 
jurídica estabelecida entre particulares, onde há o predomínio 
da autonomia privada da vontade. Entretanto, na prática essa 
igualdade formal não funciona de maneira absoluta, pois as partes 
litigantes nem sempre se encontram em patamares de igualdade, É 
nesse contexto que entra a igualdade material, tratando os iguais 
de forma igual e os desiguais de forma desigual na medida de suas 
desigualdades. E assim, surge uma atuação do Estado nas relações 
privadas.

Existe exceção à proibição da Autotutela pelo Estado?
O ordenamento jurídico brasileiro admite a autotutela 

em algumas situações excepcionais. No Direito Civil, podemos 
identificar uma dessas situações na autotutela da posse; o art. 
1.210, §1º, do CC/02, permite que a posse injusta seja repelida 
com o uso da força própria se o desforço for imediato: “O possuidor 
turbado, ou esbulhado, poderá manter-se ou restituir-se por sua 
própria força, contanto que o faça logo; os atos de defesa, ou de 
desforço, não podem ir além do indispensável à manutenção, ou 
restituição da posse”.

— Princípio da Inércia
Art. 2º, do CPC/2015 O processo começa por iniciativa da parte 

e se desenvolve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em 
lei. 

Os órgãos jurisdicionais por sua própria índole são inertes. 
Caso o juiz pudesse propor uma ação por uma das partes ele ficaria 
vinculado de forma subjetiva a essa parte e não conseguiria atuar 
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de modo imparcial no processo. Entretanto, a regra comporta 
exceções. É o caso, por exemplo, dos Incidentes de Resolução de 
Demandas Repetitivas (IRDR) (art. 977 do Novo CPC).

Uma vez que o processo tenha iniciado, é importante observar 
que nasce para o juiz o  dever de impulso oficial, sob o qual o 
processo se desenvolverá. Isso, de modo algum, exclui o dever de 
ação das partes, sob o risco de configurar perempção (extinção 
do processo pelo juiz por falta de movimentação no processo ou 
interesse da parte Autora). Em resumo, o Poder judiciário precisa 
ser provocado para que atue no caso concreto, sendo essa uma 
regra intransponível no ordenamento jurídico brasileiro. 

Ação
— Condições da ação
A ação é um direito subjetivo e abstrato, conferido ao indivíduo, 

com o fito de garantir o poder de propositura de uma demanda em 
face do Estado. Trata-se de um direito subjetivo justamente porque 
se funda em uma pretensão do autor - ou do réu, de opor-se - de 
compor um litígio através da intervenção estatal, externalizada na 
prestação jurisdicional. 

O direito de ação é composto por um direito subjetivo 
processual e por um direito subjetivo substancial. Ao passo que 
o processual se traduz justamente na propositura da ação, na 
composição litigiosa, o direito substancial é baseado na pretensão 
de direito material do litigante. Veja-se, neste ponto, que nem 
sempre haverá a procedência da pretensão material, o que não 
retira do indivíduo seu direito de ação,  pelo que se configura como 
um direito abstrato. 

A ação se traduz na redação constitucional em seu art. 5º, 
inciso XXXV, que garante o acesso à justiça a todos, que resulta na 
prestação jurisdicional e na justa composição do litígio1. 

A existência da ação, por sua vez, na composição da tríade 
jurisdição - processo - ação, é condicionada a certos requisitos, que 
validam a relação processual e viabilizam a prestação jurisdicional. 

– Condições da ação: tratam-se de pressupostos essenciais 
ao exercício do direito de ação, sem os quais não se faz possível o 
seguimento da lide, resultando em sua extinção sem a resolução do 
mérito, por carência de ação, nos termos do art. 485, VI, do CPC. 

Ressalta-se que a extinção prematura da lide, sem a resolução 
do mérito, pode ocorrer tanto pela inobservância das condições da 
ação, como pela ausência dos pressupostos processuais. Tratam-se 
de institutos distintos. Ao passo que as condições da ação dizem 
respeito à existência do próprio direito de agir, os pressupostos 
processuais recaem sobre a validade da relação processual, isto é, 
sobre os requisitos para o regular processamento da lide (art. 485, 
IV, do CPC). 

Adota-se, para a apreciação da controvérsia pelo juízo, o 
seguinte trinômio: pressupostos processuais, condições da ação, 
e o mérito da causa. Os dois primeiros são preliminares, ou seja, 
viabilizam ao juiz a verificação dos requisitos prévios para só então 
adentrar no mérito debatido. 

O mérito, por sua vez, é a parte essencial perquirida pelos 
litigantes, recaindo na própria pretensão de direito suscitada. 

São duas as condições: 

– Interesse de agir
1  Para ver mais a respeito do tema: THEODORO JÚNIOR, Humberto, 
1938- Curso de direito processual civil – 59. ed. rev., atual. e ampl. – 

Rio de Janeiro: Forense, 2018, itens 90 a 94. 

O interesse de agir recai na necessidade de se recorrer à 
prestação jurisdicional para se evitar ou remediar um prejuízo ou 
lesão ao direito. Desta forma, faz-se indispensável que exista um 
dano ou perigo de dano, cuja ocorrência só pode ser remediada ou 
evitada através da tutela jurisdicional. 

Juntamente à necessidade da tutela, faz-se essencial a 
adequação do pedido suscitado à solução da controvérsia 
apresentada. É nisso que se traduz o interesse processual: além 
de necessitar da prestação jurisdicional, o litigante deve requerer 
medidas que sejam adequadas e condizentes com a pretensão de 
direito material perquirida, ou seja, que sejam úteis à resolução do 
problema. 

O interesse de agir se configura quando, na propositura da 
demanda, o autor demonstra a necessidade de ter seu direito 
protegido, bem como a utilidade da medida que está sendo 
pleiteada ao juízo para que seja resolvida a controvérsia. 

– Legitimidade
A legitimidade recai na composição da relação processual que 

se coloca diante do órgão judiciário, isto é, no polo ativo (autor) e 
no polo passivo (réu). Para que o mérito seja analisado, por sua vez, 
é necessário que tanto o sujeito demandante como o demandado 
sejam legítimos.

A parte legítima é aquela titular do direito debatido na lide, 
tanto em relação a quem suscita a controvérsia (autor) como a quem 
se opõe à pretensão (réu). São os efetivamente interessados na 
resolução da lide, posto que seus direitos estão sendo diretamente 
interferidos pelo conflito. Esta modulação dos polos processuais é 
tido como sendo a legitimação ordinária. 

Não se faz legítimo ordinariamente, portanto, aquele que 
postula direito de outrem; só é possível suscitar direito próprio, 
de acordo com o art. 18, do CPC/15. Em caso contrário, ter-se-á 
inobservado o requisito da legitimidade para o seguimento da ação. 

De outra face, há a chamada legitimação extraordinária, que se 
aplica a casos excepcionais. É do que trata o parágrafo único do art. 
18, do CPC, que traz a figura da substituição processual. Trata-se das 
circunstâncias em que a parte demanda em nome próprio, mas com 
o fito de defender interesse alheio, substituindo o titular do direito 
no polo da demanda. Nestas ocasiões, aquele que foi substituído 
pode atuar conjuntamente, como assistente litisconsorcial. 

Classificação.
Apesar das variações doutrinárias acerca das possíveis 

classificações das ações, segundo Humberto Theodoro Júnior:
 “(...) a classificação de real relevância para a sistemática 

científica do direito processual civil deve ser a que leva em conta a 
espécie e natureza de tutela que se pretende do órgão jurisdicional” 
(THEODORO JÚNIOR, Humberto, 1938- Curso de direito processual 
civil – 59. ed. rev., atual. e ampl. – Rio de Janeiro: Forense, 2018. 
Item 100). 

Neste sentido, Fredie Didier Jr. assenta2 que, no que diz 
respeito à natureza da situação jurídica, pode-se dividir as ações 
em reais - se dizem respeito a direitos reais, e pessoais - se dizem 
respeito a direitos pessoais. A relevância desta classificação recai 

2  DIDIER JR., Fredie. Curso de direito processual civil: introdução ao 
direito processual civil, parte geral e processo de conhecimento. 19 ed. 

Salvador: Ed. Jus Podivm, 2017. p. 327.
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NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL 
PREVIDENCIÁRIO

DA SEGURIDADE SOCIAL: DISPOSIÇÕES GERAIS, DA PREVI-
DÊNCIA SOCIAL, DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - ARTIGOS 194, 
195, 201, 202, 203 E 204 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

Prezado (a), o tema acima supracitado, já foi abordado na 
matéria de Noções de Direito Constitucional

Bons estudos!

Previdência Social
A previdência social será organizada sob a forma de regime 

geral (RGPS). Ele terá caráter contributivo e será de filiação obri-
gatória.

O leque de proteções da Previdência Social vai muito além da 
aposentadoria, conforme elenca o Artigo 201 da CF.

– Regras para Aposentadoria no RGPS
Atenção: Em regra, no RGPS não há aposentadoria compulsó-

ria.

Regras para aposentadoria no RGPS antes da EC n. 103/2019

Homens Mulheres

Por tempo de contribuição 35 anos 30 anos

Por idade* 65 anos 60 anos

*é reduzido em cinco anos o limite de idade para os 
trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam 

suas atividades em regime de economia familiar, nestes 
incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

Regras para aposentadoria no RGPS pós EC n. 103/2019

Homens Mulheres

Trabalhadores urbanos 65 anos 62 anos

Trabalhadores rurais* 60 anos 55 anos

*para os trabalhadores rurais e para os que exerçam suas 
atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o 

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.
https://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:Z-

f8RGtlpQiwJ:https://www.grancursosonline.com.br/download-de-
monstrativo/download-aula-pdf-demo/codigo/47mLWGgdrdc%-

253D+&cd=3&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br

SEÇÃO III
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do 
Regime Geral de Previdência Social, de caráter contributivo e de 
filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

I - cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou 
permanente para o trabalho e idade avançada; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego 
involuntário;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998)

IV - salário - família e auxílio - reclusão para os dependentes 
dos segurados de baixa renda;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao 
cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto no 
§2º.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados 
para concessão de benefícios, ressalvada, nos termos de lei 
complementar, a possibilidade de previsão de idade e tempo 
de contribuição distintos da regra geral para concessão de 
aposentadoria exclusivamente em favor dos segurados: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação 
biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição 
a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou 
associação desses agentes,vedada a caracterização por categoria 
profissional ou ocupação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)

§2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição 
ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior 
ao salário mínimo.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998)

§3º Todos os salários de contribuição considerados para o 
cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da 
lei.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar 
- lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios 
definidos em lei.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998)
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§5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, 
na qualidade de segurado facultativo, de pessoa participante 
de regime próprio de previdência.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

§6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá 
por base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de 
previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 
condições:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998)

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 (sessenta 
e dois) anos de idade, se mulher, observado tempo mínimo de 
contribuição; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

II - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e 
cinco) anos de idade, se mulher, para os trabalhadores rurais e para 
os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 
nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador 
artesanal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

§8º O requisito de idade a que se refere o inciso I do §7º será 
reduzido em 5 (cinco) anos, para o professor que comprove tempo 
de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil 
e no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§9º Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem 
recíproca do tempo de contribuição entre o Regime Geral de 
Previdência Social e os regimes próprios de previdência social, e 
destes entre si, observada a compensação financeira, de acordo 
com os critérios estabelecidos em lei. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§9º - A. O tempo de serviço militar exercido nas atividades 
de que tratam os arts. 42, 142 e 143 e o tempo de contribuição 
ao Regime Geral de Previdência Social ou a regime próprio de 
previdência social terão contagem recíproca para fins de inativação 
militar ou aposentadoria, e a compensação financeira será devida 
entre as receitas de contribuição referentes aos militares e as 
receitas de contribuição aos demais regimes. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§10. Lei complementar poderá disciplinar a cobertura de 
benefícios não programados, inclusive os decorrentes de acidente 
do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo Regime Geral 
de Previdência Social e pelo setor privado. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 
incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária 
e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da 
lei.(Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§12. Lei instituirá sistema especial de inclusão previdenciária, 
com alíquotas diferenciadas, para atender aos trabalhadores 
de baixa renda, inclusive os que se encontram em situação de 
informalidade, e àqueles sem renda própria que se dediquem 
exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, 
desde que pertencentes a famílias de baixa renda. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§13. A aposentadoria concedida ao segurado de que trata 
o §12 terá valor de 1 (um) salário - mínimo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§14. É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício 
para efeito de concessão dos benefícios previdenciários e de 
contagem recíproca. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

§15. Lei complementar estabelecerá vedações, regras e 
condições para a acumulação de benefícios previdenciários. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§16. Os empregados dos consórcios públicos, das empresas 
públicas, das sociedades de economia mista e das suas subsidiárias 
serão aposentados compulsoriamente, observado o cumprimento 
do tempo mínimo de contribuição, ao atingir a idade máxima de 
que trata o inciso II do §1º do art. 40, na forma estabelecida em lei.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter 
complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 
regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na 
constituição de reservas que garantam o benefício contratado, 
e regulado por lei complementar.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

§1º A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao 
participante de planos de benefícios de entidades de previdência 
privada o pleno acesso às informações relativas à gestão de seus 
respectivos planos.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998)

§2º As contribuições do empregador, os benefícios e as 
condições contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e 
planos de benefícios das entidades de previdência privada não 
integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à 
exceção dos benefícios concedidos, não integram a remuneração 
dos participantes, nos termos da lei.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

§3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência 
privada pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade 
de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua 
contribuição normal poderá exceder a do segurado.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, 
fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas 
direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de planos 
de benefícios previdenciários, e as entidades de previdência 
complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

§5º A lei complementar de que trata o §4º aplicar - se - á, no que 
couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias 
de prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de 
planos de benefícios em entidades de previdência complementar. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§6º Lei complementar estabelecerá os requisitos para a 
designação dos membros das diretorias das entidades fechadas 
de previdência complementar instituídas pelos patrocinadores 
de que trata o §4º e disciplinará a inserção dos participantes nos 
colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses sejam 
objeto de discussão e deliberação.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019))
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Assistência Social
Quanto à Assistência Social, destacam-se dois aspectos impor-

tantes:
– A assistência social será prestada a quem dela necessitar, in-

dependentemente de contribuição à seguridade social;
– Benefício de Prestação Continuada (BPC): consiste em um be-

nefício, no valor de um salário mínimo, pago mensalmente às pes-
soas com deficiência e aos idosos com mais de 65 anos.

SEÇÃO IV
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessi-
tar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem 
por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescên-
cia e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de defi-

ciência e a promoção de sua integração à vida comunitária;
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pes-

soa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não pos-
suir meios de prover à própria manutenção ou de tê - la provida por 
sua família, conforme dispuser a lei.

VI - a redução da vulnerabilidade socioeconômica de famí-
lias em situação de pobreza ou de extrema pobreza.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 114, de 2021)

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social 
serão realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, 
previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com 
base nas seguintes diretrizes:

I - descentralização político - administrativa, cabendo a coorde-
nação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e a exe-
cução dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, 
bem como a entidades beneficentes e de assistência social;

II - participação da população, por meio de organizações repre-
sentativas, na formulação das políticas e no controle das ações em 
todos os níveis.

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal 
vincular a programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco 
décimos por cento de sua receita tributária líquida, vedada a aplica-
ção desses recursos no pagamento de:(Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 42, de 19.12.2003)

I - despesas com pessoal e encargos sociais;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

II - serviço da dívida;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003)

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada direta-
mente aos investimentos ou ações apoiados.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

LEI Nº 8.212/1991

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano 
de Custeio, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL

TÍTULO I
CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS

Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado 
de ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, desti-
nado a assegurar o direito relativo à saúde, à previdência e à assis-
tência social.

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes 
princípios e diretrizes: 

a) universalidade da cobertura e do atendimento;
b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às po-

pulações urbanas e rurais;
c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios 

e serviços;
d) irredutibilidade do valor dos benefícios;
e) eqüidade na forma de participação no custeio;
f) diversidade da base de financiamento;
g) caráter democrático e descentralizado da gestão administra-

tiva com a participação da comunidade, em especial de trabalhado-
res, empresários e aposentados.

TÍTULO II
DA SAÚDE

Art. 2º A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do ris-
co de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pú-
blica e sua organização obedecerá aos seguintes princípios e dire-
trizes: 

a) acesso universal e igualitário;
b) provimento das ações e serviços através de rede regionaliza-

da e hierarquizada, integrados em sistema único;
c) descentralização, com direção única em cada esfera de go-

verno;
d) atendimento integral, com prioridade para as atividades pre-

ventivas;
e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acom-

panhamento das ações e serviços de saúde;
f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obe-

decidos os preceitos constitucionais.
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TÍTULO III
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 3º A Previdência Social tem por fim assegurar aos seus 
beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de 
incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego invo-
luntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem 
dependiam economicamente.

Parágrafo único. A organização da Previdência Social obedece-
rá aos seguintes princípios e diretrizes: 

a) universalidade de participação nos planos previdenciários, 
mediante contribuição;

b) valor da renda mensal dos benefícios, substitutos do salário-
-de-contribuição ou do rendimento do trabalho do segurado, não 
inferior ao do salário mínimo;

c) cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contri-
buição, corrigidos monetariamente;

d) preservação do valor real dos benefícios;
e) previdência complementar facultativa, custeada por contri-

buição adicional.

TÍTULO IV
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 4º A Assistência Social é a política social que provê o aten-
dimento das necessidades básicas, traduzidas em proteção à famí-
lia, à maternidade, à infância, à adolescência, à velhice e à pessoa 
portadora de deficiência, independentemente de contribuição à 
Seguridade Social.

Parágrafo único. A organização da Assistência Social obedecerá 
às seguintes diretrizes: 

a) descentralização político-administrativa;
b) participação da população na formulação e controle das 

ações em todos os níveis.

TÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 5º As ações nas áreas de Saúde, Previdência Social e As-
sistência Social, conforme o disposto no Capítulo II do Título VIII 
da Constituição Federal, serão organizadas em Sistema Nacional de 
Seguridade Social, na forma desta Lei.

Art. 6º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 
2001).

Art. 7º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 
2001).

Art. 8º As propostas orçamentárias anuais ou plurianuais da 
Seguridade Social serão elaboradas por Comissão integrada por 3 
(três) representantes, sendo 1 (um) da área da saúde, 1 (um) da 
área da previdência social e 1 (um) da área de assistência social.

Art. 9º As áreas de Saúde, Previdência Social e Assistência So-
cial são objeto de leis específicas, que regulamentarão sua organi-
zação e funcionamento.

TÍTULO VI
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

INTRODUÇÃO

Art. 10. A Seguridade Social será financiada por toda socieda-
de, de forma direta e indireta, nos termos do art. 195 da Constitui-
ção Federal e desta Lei, mediante recursos provenientes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de contribuições 
sociais.

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é 
composto das seguintes receitas:

I - receitas da União;
II - receitas das contribuições sociais;
III - receitas de outras fontes.
Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 
a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga 

ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art. 104 da lei nº 
11.196, de 2005)

b) as dos empregadores domésticos;
c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-con-

tribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)
d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro;
e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos.

CAPÍTULO I
DOS CONTRIBUINTES

SEÇÃO I
DOS SEGURADOS

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as se-
guintes pessoas físicas:

I - como empregado:
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à em-

presa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante 
remuneração, inclusive como diretor empregado;

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporá-
rio, definida em legislação específica, presta serviço para atender 
a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e per-
manente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras em-
presas;

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil 
para trabalhar como empregado em sucursal ou agência de empre-
sa nacional no exterior;

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou 
a repartição consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subor-
dinados, ou a membros dessas missões e repartições, excluídos o 
não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 
amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva mis-
são diplomática ou repartição consular;

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em 
organismos oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil 
seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo 
se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio;

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil 
para trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exte-
rior, cuja maioria do capital votante pertença a empresa brasileira 
de capital nacional;
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NOÇÕES DE DIREITO
TRIBUTÁRIO

DA TRIBUTAÇÃO: DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL, 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS, DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE 
TRIBUTAR, DOS IMPOSTOS DA UNIÃO - ARTIGOS 145 A 154 
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

Para que o Estado alcance seus objetivos em conformidade 
com o que está estabelecido em sua Constituição, é essencial que 
dois de seus setores governamentais operem de maneira integrada: 
a tributação e o orçamento.

A tributação é a ação exercida pelo “Estado-fisco” sobre os 
bens do indivíduo, seja ele uma pessoa física ou jurídica. Consiste 
na contribuição que o indivíduo faz para que a sociedade como um 
todo possa desfrutar da proteção e dos serviços oferecidos pelo Es-
tado. O Código Tributário Nacional define tributo como:

Art. 3˚ “Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em 
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua san-
ção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade 
administrativa plenamente vinculada”.

Conforme o jurista Celso Ribeiro Bastos, “o tributo é uma pres-
tação pecuniária que o Estado, ou o ente público autorizado por ele, 
exige dos sujeitos econômicos submetidos à soberania territorial”. 

A partir deste conceito e da definição apresentada no CTN, é 
evidente que, de um lado, o Estado necessita de recursos financei-
ros e os obtém dos seus contribuintes, enquanto, do outro lado, as 
pessoas demandam serviços públicos e são compelidas, geralmente 
em dinheiro, a pagar os tributos estabelecidos por lei.

Os tributos arrecadados pelo Estado são essenciais para que 
ele possa alcançar os objetivos anteriormente mencionados neste 
texto. No entanto, isso só se torna viável mediante o controle da 
arrecadação e o planejamento adequado para a utilização desses 
recursos. É neste ponto que o Orçamento se torna fundamental, 
pois representa um instrumento crucial para o planejamento e exe-
cução das finanças públicas.

Desta forma, para Celso Ribeiro Bastos, “o Orçamento é uma 
peça contábil que faz, de uma parte, uma previsão de despesas a 
serem realizadas pelo Estado e, de outra parte, o autoriza a efetuar 
a cobrança, sobretudo de impostos e também de outras fontes de 
recursos”.

Desse modo, a tributação e o orçamento são componentes in-
terdependentes que colaboram em conjunto para o funcionamento 
eficaz de um Estado. Para além de uma receita robusta e um sis-
tema tributário sólido, é fundamental estabelecer diretrizes orça-
mentárias e metas claras a serem alcançadas. Essa integração entre 
tributação e orçamento permite que o Estado direcione de forma 
eficiente seus recursos para cumprir seus objetivos e atender às ne-
cessidades da sociedade.

- Tributação - Sistema Tributário Nacional
Conforme discutido anteriormente, a tributação é o mecanis-

mo pelo qual o Estado, atuando como agente fiscal, demanda dos 
cidadãos uma contribuição financeira, com o intuito de viabilizar 
a capacidade da máquina estatal em fornecer os serviços públicos 
essenciais para uma convivência social digna e segura.

O Sistema Tributário Nacional encontra-se parcialmente positi-
vado na Constituição de 1988, no Título VI, Capítulo I, que abrange 
os artigos 145 a 162. Além disso, os artigos 194 e 195 tratam espe-
cificamente das contribuições para a seguridade social, fornecendo 
um arcabouço legal abrangente para a tributação no país.

O conjunto de normas que regulam a cobrança de tributos no 
território nacional vem positivado nos artigos 145, 148 e 149 da 
Constituição Federal, sendo detalhado no Código Tributário Nacio-
nal.

Tanto a Constituição Federal quanto o Código Tributário Na-
cional sistematizam os tributos de acordo com a base econômica, 
organizando e distribuindo-os conforme o poder tributário atribu-
ído à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. Isso 
significa que as competências para instituir e arrecadar tributos são 
definidas de acordo com a esfera de governo, conforme estabele-
cido na legislação. Essa divisão de competências visa garantir uma 
distribuição equilibrada das responsabilidades tributárias entre os 
entes.

A Constituição Federal geralmente não institui tributos dire-
tamente, mas sim estabelece a divisão de competências entre os 
diversos entes federativos e autoriza sua instituição de acordo com 
o princípio da reserva legal. O princípio da reserva legal implica que 
a criação e a alteração de tributos devem ocorrer por meio de lei, 
não podendo ser estabelecidas por decretos ou normas infralegais.

A exceção ocorre com o imposto extraordinário, o qual pode 
ser estabelecido diretamente pela Constituição Federal em situ-
ações específicas e temporárias, sem necessidade de legislação 
intermediária. Este imposto é destinado a suprir necessidades ur-
gentes e excepcionais, e sua aplicação está sujeita a condições e 
limitações estabelecidas pela própria Constituição.

O Sistema Tributário Nacional serve como base para que a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituam seus 
tributos, organizem suas finanças e forneçam aos contribuintes as 
garantias estabelecidas pela Constituição Federal. 

Ele estabelece os princípios e as diretrizes gerais para a tribu-
tação no país, incluindo as competências tributárias de cada ente 
federativo, as formas de arrecadação e os direitos e deveres dos 
contribuintes. Essa estruturação é fundamental para a manutenção 
da ordem fiscal e para o funcionamento adequado das finanças pú-
blicas em todos os níveis da federação.

- Da Classificação de Tributos
A Constituição Federal de 1988, elenca quais são as espécies de 

tributos cabíveis de serem cobradas junto aos seus contribuintes, 
segundo o Art. 145: 
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“A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios poderão 
instituir os seguintes tributos:

I – impostos;
II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e di-
visíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

III – contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas”. 
(CF. 1988)

Além dos mencionados acima, a CFB/88, diz ainda que a União 
poderá, mediante lei complementar e nas hipóteses dos incisos I e 
II, do art. 148, instituir empréstimos compulsórios e, nos termos do 
art. 149 instituir contribuições sociais.

- Dos Impostos
O tributo que se fundamenta no poder fiscal do Estado, sem 

exigência de contraprestação direta ao contribuinte, é conhecido 
como imposto. Este é definido como “a prestação pecuniária exi-
gida dos particulares, em caráter definitivo, por autoridade pública 
competente, cuja arrecadação tem por objetivo atender às neces-
sidades públicas”. Diferentemente das taxas e das contribuições de 
melhoria, os impostos não estão vinculados a uma contrapartida 
específica em favor do contribuinte, sendo destinados a financiar as 
despesas gerais do Estado.

O §1º do artigo 145 da Constituição Federal estabelece que os 
impostos, sempre que possível, devem ter caráter pessoal e con-
siderar as condições econômicas do contribuinte. Essa disposição 
constitucional visa garantir que a tributação seja mais justa e pro-
porcional, levando em conta a capacidade contributiva de cada in-
divíduo ou empresa. 

Dessa forma, os impostos podem ser progressivos, ou seja, in-
cidirem de forma mais pesada sobre aqueles com maior capacidade 
econômica, e podem também contemplar isenções ou benefícios 
fiscais para os contribuintes de menor renda. 

- Das Taxas
O tributo taxa, trata-se de uma prestação pecuniária exigida 

pelo Estado em contrapartida à prestação de um serviço público 
específico, ou em razão do poder de polícia ou a utilização, efetiva 
ou potencial, de serviços públicos colocados à disposição do con-
tribuinte.

 Ao contrário dos impostos, as taxas estão vinculadas a uma 
atividade estatal divisível e específica, proporcionando uma contra-
prestação direta ao contribuinte pelo serviço público recebido ou 
colocado à sua disposição.

Exemplos: taxas de recolhimento de lixo urbano, pedágios em 
rodovias estatais, taxas de iluminação pública, etc.

- Da Contribuição de melhoria
A Contribuição de Melhoria trata-se de um tributo instituído 

pelo Estado em decorrência da valorização de imóveis do contri-
buinte devido a obras públicas realizadas. Quando uma obra pú-
blica causa benefícios, como a valorização de imóveis adjacentes, 
aqueles proprietários que são diretamente beneficiados podem ser 
obrigados a pagar essa contribuição de melhoria. Esta contribuição 
é destinada a custear parte ou totalidade do custo da obra pública 
que resultou na valorização dos imóveis, proporcionando assim um 
retorno financeiro para o poder público pelo aumento do valor dos 
imóveis.

Na verdade, a contribuição de melhoria não está vinculada di-
retamente à realização das obras públicas, mas sim à valorização 
dos imóveis decorrente dessas obras. Se a realização da obra públi-
ca não resultar em uma valorização dos imóveis beneficiados, não 
há base para a cobrança da contribuição de melhoria. 

Portanto, a cobrança desse tributo está condicionada à com-
provação da valorização efetiva dos imóveis em decorrência das 
obras públicas realizadas.

- Dos Empréstimos Compulsórios
Esta modalodade de tributo é conhecida como Imposto Ex-

traordinário e está prevista no artigo 148 da Constituição Federal. 
Esse tipo de imposto pode ser instituído pela União, mediante lei 
complementar, para atender despesas extraordinárias decorrentes 
de calamidades públicas, guerras externas ou sua iminência, bem 
como para investimentos públicos de caráter urgente e de relevante 
interesse nacional. 

Trata-se de uma medida excepcional que visa prover recursos 
adicionais para situações emergenciais ou de extrema necessidade, 
podendo ser temporária e aplicada apenas enquanto perdurar a si-
tuação extraordinária que a justificou.

- Das Contribuições Sociais
Conforme o artigo 149 da Constituição Federal, alguns tributos 

são instituídos privativamente pela União com destinação específi-
ca para certas áreas de interesse do poder público. Esses tributos 
podem ser direcionados à coleta de recursos para áreas como se-
guridade social, intervenção no domínio econômico, ou para a par-
ticipação no custeio de sistemas nacionais de proteção e promoção 
da saúde, assistência social e educação. Eles são aplicados tanto na 
administração direta quanto na indireta, ou ainda na atividade de 
entes que colaboram com a administração.

Além de ser um instrumento de arrecadação, a tributação tam-
bém pode ser utilizada como uma ferramenta para interferir na 
economia privada, influenciando o comportamento dos agentes 
econômicos e promovendo determinados objetivos econômicos e 
sociais.

 Isso pode ser feito de diversas maneiras, como por meio de 
incentivos fiscais para estimular atividades ou setores específicos, 
através da criação de impostos sobre determinados bens para de-
sestimular seu consumo, ou ainda utilizando políticas tributárias 
para promover o desenvolvimento de determinadas regiões. Assim, 
a tributação pode produzir uma variedade de efeitos na economia, 
indo além da simples arrecadação de recursos para o Estado.

– Limitações constitucionais ao poder de tributar
A tributação é uma atividade exercida pelo Estado sobre os 

particulares-contribuintes, mas a Constituição Federal estabelece 
limites a esse poder de tributar visando proteger os contribuintes 
contra possíveis abusos por parte do Estado.

 Esses limites são fundamentais para garantir a justiça e a equi-
dade no sistema tributário, bem como para proteger os direitos 
individuais dos cidadãos. Dentre os limites estabelecidos pela Cons-
tituição estão os princípios da legalidade, da anterioridade, da irre-
troatividade, da capacidade contributiva, entre outros, que regulam 
a instituição, cobrança e aplicação dos tributos no país.

Destes limites podemos distinguir as vedações e os princípios 
constitucionais tributários.
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– Das vedações ao poder de tributar
Tal limitação se sobrepõe absolutamente ao poder tributário 

do Estado. Estão consagrados na Constituição Federal nos art. 150, 
VI, e 151, II e III.

Notamos com os artigos supracitados que, quando se trata dos 
termos destacados em suas linhas, o Estado fica impedido de de-
sempenhar seu papel de agente tributário, são circunstancias que 
buscam seu respaldo no federalismo (art. 1º, caput), no pluralismo 
político (idem, V), e em determinados direitos individuais e cole-
tivos, tais quais, a liberdade intelectual (art. 5º, IV) e a liberdade 
religiosa (idem, VI).

- Princípios Constitucionais Tributários
Os princípios constitucionais tributários exercem uma função 

limitadora do poder tributário do Estado, mas de forma mais am-
pla e flexível do que as normas específicas de limitação. Eles esta-
belecem diretrizes e critérios gerais que devem ser observados na 
instituição, cobrança e fiscalização dos tributos, com o objetivo de 
garantir a conformidade com os valores fundamentais consagrados 
na Constituição Federal.

Esses princípios, como o da legalidade, da anterioridade, da ir-
retroatividade, da capacidade contributiva, entre outros, não invia-
bilizam de forma taxativa a atividade tributária, mas estabelecem 
parâmetros que podem torná-la inconstitucional caso não sejam 
observados. Eles orientam a atuação do Estado na esfera tributária, 
garantindo a sua conformidade com os princípios fundamentais do 
ordenamento jurídico brasileiro.

Conforme veremos a seguir, é possível distinguir alguns tipos 
de princípios constitucionais tributários. 

– Princípio da Legalidade Tributária
Conhecido como reserva legal tributária, determina que o Es-

tado não pode criar ou majorar os tributos, senão por força de lei. 
Fundamenta-se no art. 150, I, que vincula o surgimento ou o au-
mento de um tributo a respectiva lei, e, genericamente, no art. 5º, 
II, ao afirmar que “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei” (CF. 1988).

Dessa forma, fica claro que a tributação não pode ocorrer de 
acordo com a vontade do governante, é preciso que haja um pro-
cesso legislativo criando um dispositivo legal que autorize a institui-
ção ou amplificação de determinado tributo.

– Princípio da Igualdade Tributária
Este princípio nos remete à ideia de que o “Estado deve dar 

tratamentos iguais para os iguais e desiguais para os desiguais na 
medida de suas desigualdades”, ou seja, o Estado não pode dar 
tratamento diferenciado para contribuintes que se encontram na 
mesma situação.

Esta ideia permeia as ações tributárias da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, conforme podemos observar 
nos artigos da CF, elencados abaixo:

Art. 151. É vedado à União:
I – instituir tributo que não seja uniforme em todo o Território 

Nacional ou que implique distinção ou preferência em relação a Es-
tado, ao Distrito Federal ou a município, em detrimento de outro, 
admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 
equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico entre as diferentes 
regiões do País;

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos mu-
nicípios estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de 
qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino.

Deduz-se dos aludidos textos constitucionais que a lei funda-
dora do tributo deverá tratar de forma isonômica todos os seus 
destinatários, de modo a observar as peculiaridades e na medida 
do possível, aplicar o tributo de acordo com as peculiaridades dos 
contribuintes (art. 145, §1º).

– Princípio da Irretroatividade da Lei Tributária
Por este princípio o Estado não pode cobrar tributos em rela-

ção a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei 
instituidora ou que os tenha majorado.

Trata-se de norma imprescindível à garantia da segurança jurí-
dica do contribuinte.

– Princípio da Anterioridade Tributária
Visando proteger o contribuinte contra eventuais surpresas, 

quanto a novos tributos ou valores maiores para aqueles já existen-
tes, este princípio proíbe a cobrança de tributos novos ou acresci-
dos, no mesmo exercício financeiro (ano civil, de 1˚ de janeiro a 31 
de dezembro) em que seja publicada a respectiva lei.

– Princípio da anterioridade mitigada ou nonagesimal
Tal princípio estabelece que, a lei que os instituir ou aumentar 

um tributo, deve respeitar um intervalo de tempo de 90 dias, no 
mínimo, antes de entrar em vigor, além de atentar ao fato de que 
a cobrança de um novo tributo, ou a majoração de um já existente, 
só pode ocorrer no exercício financeiro posterior ao da lei que o 
instituiu.

Conforme determina o Art. 150, III, c, da CF, é vedado à União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios cobrar tributos “antes de de-
corridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que 
os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b”, que 
trata do exercício financeiro.

– Princípio da vedação ao confisco
Veda a utilização do poder de tributar estatal com a finalidade 

confiscatória.
Confisco ou confiscação pode ser entendido como o ato do 

poder público de decretação de apreensão, adjudicação ou perda 
de bens pertencentes ao contribuinte, sem a contrapartida de justa 
indenização.

Esta garantia do contribuinte diante do Estado, enquanto agen-
te fiscal, está prevista na Constituição Federal, art. 150, IV.

– Princípio da ilimitabilidade do tráfego de pessoas ou bens
Busca evitar que o Estado abuse do poder fiscal, com excessiva 

cobrança de tributos interestaduais ou intermunicipais, para limitar 
a liberdade de deslocamento pessoal e do patrimônio do indivíduo.

Desta forma a CF, por meio do art. 150, V, busca proteger o 
direito de liberdade de locomoção do indivíduo previsto em seu art. 
5º, XV – “é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, per-
manecer ou dele sair com seus bens”.

– Princípio da capacidade contributiva
É o que determina o art. 145, §1º, pois “sempre que possível, 

os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a ca-
pacidade econômica do contribuinte”.
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– Princípio da razoabilidade
Exige proporção, justiça e adequação entre os meios utilizados 

pelo Poder Público, no exercício de suas competências e os objeti-
vos por ela almejados.

Determina que os critérios tributários adotados pelo Estado 
devem ser pautados pela racionalidade e pela coerência, afim de 
quer haja sempre um equilíbrio entre as pretensões e atribuições 
deste, e os direitos e garantias dos contribuintes.

– Princípio da uniformidade
Por este princípio a União fica proibida de instituir tributos que 

não sejam uniformes em todo o território nacional ou que implique 
distinção ou preferência em relação a determinado Estado, ao Dis-
trito Federal ou a Município.

Competência tributária
Segundo a Constituição Federal compete à União, aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios, na forma da lei, instituírem os 
tributos que entenderem necessários ao interesse público.

A esta capacidade peculiar dos entes federados chamamos de 
competência tributária. “Trata-se da capacidade política de emitir 
tributos”.

No texto constitucional as atribuições tributárias estão dispos-
tas do artigo 153 ao 156, tendo sido reservada à União uma parcela 
maior da competência tributária, os Estados e os Municípios, to-
davia, participam do produto da arrecadação de diversos impostos 
federais. Neste contexto é possível observar alguns tipos de compe-
tência, dentre os quais se destacam:

 Competência tributária privativa
Diz respeito à competência exclusiva que cada ente federativo 

possui para instituir impostos, como podemos observar nos artigos 
153, 155 e 156, todos da Constituição Federal.

– Competência tributária comum
É o que podemos observar no art. 145, III, da CF, segundo ele “a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão insti-
tuir os seguintes tributos: (...) contribuição de melhoria, decorrente 
de obras públicas”.

É a competência para instituição de taxas e contribuições de 
melhoria. Recebe o nome de comum em função de que as quatro 
pessoas jurídicas de direito público poderão instituí-las, dentro das 
suas respectivas atribuições.

 Competência tributária especial
Diz respeito à criação de tributos tendo como fato gerador uma 

circunstância excepcional, como é o caso dos empréstimos compul-
sórios, art. 148, I e II, ou quando tiver por objetivo a intervenção 
econômica, no caso das contribuições sociais, art. 149, todos da CF.

Competência tributária residual
Situação prevista pelo constituinte, que permitiu a possibilida-

de de que novos impostos fossem criados, além daqueles já previs-
tos nas competências privativas de União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios. É o que observamos no art. 154, I, CF:

“A União poderá instituir: I – mediante lei complementar, im-
postos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não cumu-
lativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 
discriminados nesta Constituição”.

Competência tributária extraordinária
É aquela referente aos impostos que podem ser criados pela 

União, no caso de guerra ou de sua iminência (art. 154, II, CF).

Impostos da União
A União tem competência privativa para legislar sobre os tribu-

tos de abrangência nacional e que são estratégicos para os interes-
ses da República.

Segundo o art. 153, CF, normalmente a união instituirá os se-
guintes impostos: importação de produtos estrangeiros; exporta-
ção, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; renda 
e proventos de qualquer natureza; produtos industrializados; ope-
rações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 
mobiliários; propriedade territorial rural; grandes fortunas, nos ter-
mos de lei complementar.

Excepcionalmente, conforme art. 154, CF, a união, mediante lei 
complementar, poderá instituir impostos que não foram previstos 
pelo art. 153, e não tenham fato gerador e base de cálculo pró-
prio dos discriminados na CF, e impostos extraordinários no caso de 
guerra ou na iminência desta.

Impostos dos Estados e do Distrito Federal
A Constituição Federal delega aos Estados e ao Distrito Federal 

autonomia para estabelecer determinados tributos dentro de sua 
circunscrição.

Tal capacidade está prevista no art. 155, CF, que incumbe a es-
tes entes da federação a competência para instituir impostos: de 
transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou direitos; 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre pres-
tações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no 
exterior; e sobre a propriedade de veículos automotores.

Ao Distrito Federal, nos termos do art. 147, caput, cabe tam-
bém os impostos municipais.

Impostos dos Municípios
Nos termos do art. 156, a Constituição Federal delegou aos 

Municípios a competência para instituir os impostos: sobre pro-
priedade predial e territorial urbana; transmissão inter vivos, a 
qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou 
acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de ga-
rantia, bem como cessão de direitos à sua aquisição; serviços de 
qualquer natureza, não compreendidos no artigo 155, II, definidos 
em lei complementar.

Repartição das Receitas
Conforme pode se observar, a Constituição Federal sistemati-

zou muito bem as competências tributárias de modo que cada ente 
federativo ficou incumbido de instituir e administrar os tributos que 
a lei lhe favoreceu.

Percebemos também que devido à abrangência territorial e às 
responsabilidades constitucionais a União ficou com uma parcela 
maior dos impostos, sendo seguida pelos Estados e, por último, 
com capacidade tributária local, os Municípios.

Nesta realidade, visando estabelecer um equilíbrio financeiro 
entre os entes federativos a Constituição Federal estabeleceu, do 
art. 157 ao 162, o sistema de repartição das receitas, “tal previsão 
constitucional não altera a distribuição de competências, pois não 
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NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO 

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DAS ORGANIZAÇÕES FOR-
MAIS MODERNAS: TIPOS DE ESTRUTURA ORGANIZACIO-
NAL, NATUREZA, FINALIDADES E CRITÉRIOS DE DEPARTA-
MENTALIZAÇÃO

As organizações formais modernas caracterizam-se como um 
sistema constituído de elementos interativos, que recebe entradas do 
ambiente, transformando-os, e emite saídas para o ambiente externo. 
Nesse sentido, os elementos interativos da organização, pessoas e de-
partamentos, dependem uns dos outros e devem trabalhar juntos.

As organizações podem ser formais e informais.

— Formais
A estrutura formal das organizações é composta pela estrutura 

instituída pela vontade humana para atingir determinado objetivo. 
Ela é representada por um organograma composto por órgãos, car-
gos e relações de autoridade e responsabilidade.

Elas são regidas por normas e regulamentos que estabelecem 
e especificam os padrões para atingir os objetivos organizacionais.

Características das Organizações Formais

São instituídas pela vontade humana;

São planejadas e deliberadamente estruturadas;

São tangíveis (visíveis);

Seus líderes se valem da autoridade e responsabilidade (líderes 
formais);

São regidas por normas e regulamentos definidos de forma 
racional (lógica);

São representadas por organogramas;

São flexíveis às modificações em sua estrutura e nos processos 
organizacionais, em face da hierarquia formal e impessoal.

— Informais
Visto as organizações formais serem compostas por redes de 

relacionamento no ambiente de trabalho, esse relacionamento dá 
origem à organização informal. As organizações informais definem-se 
como o conjunto de interações e relacionamentos que se estabele-
cem entre as pessoas, sendo esta paralela à organização formal.

As organizações informais não possuem objetivos predetermi-
nados, surgem de forma natural, estando presentes nos usos e cos-
tumes, e se manifestam por meio de sentimentos e necessidade de 
associação pelos membros da organização formal.

Características das Organizações Informais

São oriundas das relações pessoais e sociais desenvolvidas natu-
ralmente entre os membros de determinada organização;

Sua relação é de coesão ou antagonismo;

As lideranças são informais, por meio da influência;

Possuem colaboração espontânea, independente da autoridade 
formal;

Têm possibilidade de oposição à organização formal;

Transcende a organização formal, não se limitando ao horário de 
trabalho, barreiras organizacionais ou hierarquias;

São intangíveis (não visíveis);

São resistentes às modificações nos processos, uma vez que as 
pessoas tendem a defender excessivamente os seus padrões.

— Tipos de estrutura organizacional
A estrutura organizacional é o conjunto de responsabilidades, 

autoridades, comunicações e decisões de unidades de uma empre-
sa. É um meio para o alcance dos objetivos, estando relacionada 
com a estratégia da organização, de tal forma que mudanças na es-
tratégia precedem e promovem mudanças na estrutura.

A estrutura organizacional de uma empresa define como as ta-
refas são formalmente distribuídas, agrupadas e coordenadas. No 
tipo de estrutura formal, a relação hierárquica é impessoal e sem-
pre realizada por meio de ordem escrita.

São seis os elementos básicos a serem focados pelos adminis-
tradores quando projetam a estrutura das organizações: a especia-
lização do trabalho, a departamentalização, a cadeia de comando, 
a amplitude de controle, a centralização e descentralização e, por 
fim, a formalização.

Ao planejar a estrutura organizacional, uma das variáveis refe-
re-se a quem os indivíduos e os grupos se reportam. Essa variável 
consiste em estruturar a cadeia de comando.

São tipos tradicionais de organização:
a) Organização Linear: autoridade única com base na hierar-

quia (unidade de comando), comunicação formal, decisões centra-
lizadas e aspecto piramidal;

b) Organização Funcional: autoridade funcional ou dividida, 
linhas diretas de comunicação, decisões descentralizadas e ênfase 
na especialização;

c) Organização Linha-staff: coexistência da estrutura linear 
com a estrutura funcional, ou seja, comunicação formal com asses-
soria funcional, separação entre órgãos operacionais (de linha) e ór-
gãos de apoio (staff). Há, ao mesmo tempo, hierarquia de comando 
e da especialização técnica.
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São estruturas organizacionais modernas:
a) Estrutura Divisional: é caracterizada pela criação de unida-

des denominadas centros de resultados, que operam com relativa 
autonomia, inclusive apurando lucros ou prejuízos para cada uma 
delas. Os departamentos prestam informações e se responsabili-
zam pela execução integral dos serviços prestados, mediados por 
um sistema de gestão eficaz;

b) Estrutura Matricial: combina as vantagens da especialização 
funcional com o foco e responsabilidades da departamentalização 
do produto, ou divisional. Suas aplicações acontecem, em hospitais, 
laboratórios governamentais, instituições financeiras etc.

O que a difere das outras formas de estrutura organizacional, 
é que características de mais de uma estrutura atuam ao mesmo 
tempo sobre os empregados. Além disso, existe múltipla subordina-
ção, ou seja, os empregados se reportam a mais de um chefe, o que 
pode gerar confusão nos subordinados e se tornar uma desvanta-
gem desse tipo de estrutura.

É uma ótima alternativa para empresas que trabalham desen-
volvendo projetos e ações temporárias. Nesse tipo de estrutura o 
processo de decisão é descentralizado, com existência de centros 
de resultados de duração limitada a determinados projetos;

c) Estrutura em Rede: competitividade global, a flexibilidade 
da força de trabalho e a sua estrutura enxuta. As redes organiza-
cionais se caracterizam por constituir unidades interdependentes 
orientadas para identificar e solucionar problemas;

d) Estrutura por Projeto: manutenção dos recursos necessários 
sob o controle de um único indivíduo.

— Natureza
Estão entre os fatores internos que influenciam a natureza da 

estrutura organizacional da empresa:
• a natureza dos objetivos estabelecidos para a empresa e seus 

membros;
• as atividades operantes exigidas para realizar esses objetivos;
• a sequência de passos necessária para proporcionar os bens 

ou serviços que os membros e clientes desejam ou necessitam;
• as funções administrativas a desempenhar;
• as limitações da habilidade de cada pessoa na empresa, além 

das limitações tecnológicas;
• as necessidades sociais dos membros da empresa; e
• o tamanho da empresa.

Da mesma forma consideram-se os elementos e as mudanças 
no ambiente externo que são também forças poderosas que dão for-
ma à natureza das relações externas. Mas para o estabelecimento de 
uma estrutura organizacional, considera-se como mais adequada a 
análise de seus componentes, condicionantes e níveis de influência.

— Finalidades
A estrutura formal tem como finalidade o sistema de autorida-

de, responsabilidade, divisão de trabalho, comunicação e processo 
decisório. São princípios fundamentais da organização formal:

a) Divisão do trabalho: é a decomposição de um processo com-
plexo em pequenas tarefas, proporcionando maior produtividade, 
melhorando a eficiência organizacional e o desempenho dos envol-
vidos e reduzindo custos de produção;

b) Especialização: considerada uma consequência da divisão 
do trabalho. Cada cargo passa a ter funções específicas, assim como 
cada tarefa;

c) Hierarquia: divisão da empresa e, camadas hierárquicas. A 
hierarquia visa assegurar que os subordinados aceitem e executem 
rigorosamente as ordens e orientações dadas pelos seus superio-
res;

d) Amplitude administrativa: também chamada de amplitude 
de controle ou amplitude de comando, determina o número de fun-
cionários que um administrador consegue dirigir com eficiência e 
eficácia. A estrutura organizacional que apresenta pequena ampli-
tude de controle é a aguda ou vertical.

— Critérios de departamentalização
Departamentalização é o nome dado à especialização hori-

zontal na organização por meio da criação de departamentos para 
cuidar das atividades organizacionais. É decorrente da divisão do 
trabalho e da homogeneização das atividades. É o agrupamento 
adequado das atividades em departamentos específicos.

São critérios de departamentalização:
a) Departamentalização Funcional: representa o agrupamento 

por atividades ou funções principais. A divisão do trabalho ocor-
re internamente, por especialidade. Abordagem indicada para cir-
cunstâncias estáveis, de poucas mudanças e que requeiram desem-
penho continuado de tarefas rotineiras;

b) Departamentalização por Produtos ou Serviços: represen-
ta o agrupamento por resultados quanto a produtos ou serviços. 
A divisão do trabalho ocorre por linhas de produtos/serviços. A 
orientação é para o alcance de resultados, por meio da ênfase nos 
produtos/serviços;

c) Departamentalização Geográfica: também chamada de De-
partamentalização Territorial, representa o agrupamento conforme 
localização geográfica ou territorial. Caso uma organização, para 
estabelecer seus departamentos, deseje considerar a distribuição 
territorial de suas atividades, ela deverá observar as técnicas de de-
partamentalização geográfica;

d) Departamentalização por Clientela: representa o agrupa-
mento conforme o tipo ou tamanho do cliente ou comprador. Pos-
sui ênfase e direcionamento para o cliente;

e) Departamentalização por Processos: representa o agrupa-
mento por etapas do processo, do produto ou da operação. Possui 
ênfase na tecnologia utilizada;

f) Departamentalização por Projetos: representa o agrupa-
mento em função de entregas (saídas) ou resultados quanto a um 
ou mais projetos. É necessária uma estrutura flexível e adaptável às 
circunstâncias do projeto, pois o mesmo pode ser encerrado antes 
do prazo previsto. Dessa forma, os recursos envolvidos, ao término 
do projeto, são liberados;

g) Departamentalização Matricial: também chamada de orga-
nização em grade, combina duas formas de departamentalização, 
a funcional com a departamentalização de produto ou projeto, na 
mesma estrutura organizacional. Representa uma estrutura mista 
ou híbrida.

O desenho matricial apresenta duas dimensões: gerentes fun-
cionais e gerentes de produtos ou de projeto. Logo, não há unidade 
de comando. É criada uma balança de duplo poder e, por conse-
quência, dupla subordinação.
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 CONVERGÊNCIAS E DIFERENÇAS ENTRE A GESTÃO PÚBLI-
CA E A GESTÃO PRIVADA

Para tentar entender as principais diferenças entre os dois mo-
delos de administração, acredita-se que o “ponto de partida” está 
na própria finalidade de cada uma das duas esferas de ação, ou seja, 
o Estado se define pelo seu objetivo de bem comum ou interesse 
geral que, no caso do Brasil, está explícito na Constituição Federal1.

Inclusive destaca-se sobre a importância do preâmbulo da 
Constituição Federal Brasileira, quando estabelece a razão de ser 
do Estado brasileiro:

Um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, 
o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos 
de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada 
na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacio-
nal, com a solução pacífica das controvérsias.

Ainda de acordo com a Constituição Federal, no artigo 3° de-
termina os principais objetivos fundamentais do Brasil, dentre eles:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Sob esse prisma, observa-se que todas as constituições moder-
nas fazem a definição do Estado de um modo semelhante, sendo 
que a maioria dessas constituições foram inspiradas na dos Esta-
dos Unidos que, em 1787, onde foi estabelecida no seu preâmbulo 
os objetivos nacionais: formar uma União perfeita, estabelecer a 
justiça, assegurar a tranquilidade interna, prover a defesa comum, 
promover o bem-estar geral, além de garantir os direitos referentes 
a liberdade.

Todavia, todos esses fatos, sabe-se que não são considerados 
como finalidades de uma empresa, que tem como sua definição, 
uma organização de recursos materiais, financeiros, humanos e tec-
nológicos, destinada a produzir um bem ou prestar um serviço para, 
em geral, obter um ganho econômico. Neste sentido, entende-se 
que fatores ligados a racionalidade bem como a própria essência da 
atividade estatal são caracterizadas por serem diferentes da gestão 
de empresas.

Sendo que a relação existente das organizações governamen-
tais perante o seu público não pode ser vista como um provedor 
com um cliente. A gerência pública refere-se a dependentes, cida-
dãos, fornecedores, presidiários, contribuintes, bem como aqueles 
indivíduos que recebem benefícios e subsídios, como no caso dos 
clientes, além do mais, a proximidade não é sempre uma caracterís-
tica desejável para essas relações.

A questão para a gerência pública está no fato de construir re-
lacionamentos apropriados entre as organizações e seus públicos, 
todavia nessa relação quem é considerado como o “chefe” dos bu-
rocratas é o político e não o cidadão. No governo, a prova definitiva 

1  Gestão de organizações públicas, privadas e da sociedade civil [re-
curso eletrônico] / Organizador Elói Martins Senhoras. – Ponta Grossa, 

PR: Atena, 2020.

para os administradores não pode ser o produto ou então um gan-
ho, mas sim precisa ser vista como a reação favorável dos políticos 
eleitos.

Além disso, como eles são motivados geralmente pelos grupos 
de interesses, os administradores públicos no caso, ao contrário 
dos gerentes de empresas, precisam incluir os grupos de interes-
se na sua “equação”, no que tange ao seu trabalho. Não é à toa 
que é por esses motivos que um governo democrático e aberto tem 
movimentos mais lentos se comparados aos das empresas, cujos 
administradores podem tomar decisões rapidamente e a portas fe-
chadas.

Existem diferenças entre as questões da administração públi-
ca e privada, sendo que um desses fatores está ligado à motiva-
ção, visto que, esse fator nos chefes do setor público é a reeleição, 
enquanto os empresários têm como fim último o lucro. A missão 
fundamental do governo é ‘fazer o bem’, e o da empresa é “fazer 
dinheiro”.

Assim, apresenta-se uma visão similar quando afirma que as 
burocracias públicas são totalmente diferentes das firmas privadas 
num aspecto fundamental, que contribui de certa forma que para 
possibilidade de uma supervisão mais efetiva. Os serviços estatais 
geralmente são executados e produzidos por meio de uma burocra-
cia, no qual os membros normalmente são indicados por políticos, 
por isso acredita-se que o controle dos cidadãos sobre a burocracia 
só poderá ser de fato indireto, isto é, pelo fato que as instituições 
democráticas não contêm mecanismos que permitam que os cida-
dãos sancionem diretamente as ações legais dos burocratas.

Na verdade, o que pode acontecer é os cidadãos poderem ava-
liar o desempenho da burocracia ao sancionarem, pelo voto, os po-
líticos eleitos.

— Elementos de diferenciação
Considera-se que existem vários elementos que são fundamen-

tais para a diferenciação das duas formas de administração. Logo, 
de um modo geral, as empresas privadas pautam sua ação pelo pla-
nejamento e gestão estratégicos.

Neste sentido, destaca-se que a administração pública está 
baseada em função de sistemas de planejamento governamental 
mais rígido, no qual se orientam por princípios gerais previstos na 
Constituição, e, por sistemas de política pública. No setor público 
existem sistemas mais abrangentes de planejamento em alguns se-
tores, como por exemplo, o elétrico, transporte, industrial e dentre 
outros.

Assim, a empresa privada tem como objetivo principal a rea-
lização da sua atividade principal de produção de um bem ou de 
prestação de um serviço, e, como finalidade mediata, captar um 
lucro econômico para a sua organização. Ainda, uma organização 
pública também tem como objetivo essencial a realização do cum-
primento de sua missão institucional, para, através dela, obter o 
bem da comunidade e servir ao interesse geral.

Por isso que muitos autores acreditam que partem dessa pre-
missa o interesse de mobilizador da empresa privada seja a lucra-
tividade e o das organizações públicas seja a efetividade. Abaixo, 
resumem-se as principais diferenças e relação a esse tipo de orga-
nização.
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Diferenças dos Modelos de administração do setor privado e 
do setor público

Modelo do Setor Privado Modelo do Setor Público

Escolha individual no mercado Escolha coletiva na sociedade 
organizada

Demanda e preço Necessidade de recursos 
públicos

Caráter privado da decisão 
empresarial Transparência da ação pública

A equidade do mercado A equidade das necessidades

A busca da satisfação do 
mercado A busca da justiça

Soberania do consumidor Cidadania

Competição como instrumento 
do mercado

Ação coletiva como 
instrumento da sociedade 

organizada

Estímulo: possibildiade de o 
consumidor escolher

Condição: consumidor pode 
modificar serviços públicos

No que se refere ao Plano Diretor da Reforma do Aparelho do 
Estado no Brasil, observa-se que o referido plano conseguiu susten-
tar praticamente a mesma linha de pensamento, quando afirmava 
que: “enquanto a receita das empresas depende dos pagamentos 
que os clientes fazem livremente na compra de seus produtos e ser-
viços, a receita do Estado deriva de impostos, ou seja, de contribui-
ções obrigatórias, sem contrapartida direta”. Desse modo, entende-
-se que na medida em que o mercado controla a administração das 
empresas, a sociedade, através da eleição de políticos é responsá-
vel por controlar a administração pública.

Diferente por exemplo da administração de empresas, já que 
a mesma tem o seu objetivo voltado principalmente para o lucro 
privado, além da maximização dos interesses dos acionistas, espe-
rando-se que ao longo do tempo, por meio do mercado, o interesse 
coletivo seja atendido, a administração pública gerencial está explí-
cita e diretamente voltada para o interesse público.

Também é muito importante mencionar a influência direta 
que o Plano Diretor teve e ainda mantém na administração pública 
brasileira, no âmbito federal e, especialmente, em vários estados e 
cidades. Portanto, considera-se que ao se mencionar do ponto de 
vista da propriedade, o patrimônio da empresa é privado, enquanto 
que da organização pública é público, sendo que, o regime jurídico 
aplicável para a empresa é de direito privado e para a organização 
pública, pelo menos, em princípio, é o direito público.

Logo, as pessoas que trabalham em instituições privadas estão 
regidas pelo direito trabalhista (CLT) e as pessoas que trabalham 
pela administração pública é, em princípio, estatutárias ou de di-
reito público.
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Prezado Candidato, o tema supracitado, já foi abordado na ma-
téria de Noções de Direito Administrativo

GESTÃO DE RESULTADOS NA PRODUÇÃO DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS

A prática da administração voltada para os resultados tem 
como requisito uma gestão organizacional articulada acerca de vá-
rios elementos que podem ser identificados em quatro principais 
dimensões2:

a) quadro estratégico responsável pela formulação da estraté-
gia referente à meta da organização e os meios necessários para 
alcançá-la;

b) delegação, habilitação e responsabilização;
c) concentração em resultados pela eliminação de controles 

inúteis;
d) implementação de um sistema de reporting e de comuni-

cação.

A implementação de um quadro estratégico na administração 
pública requer o abandono da visão legalista. No setor público, 
costuma-se cumprir metas orçamentárias preocupando-se sempre 
com o equilíbrio de receitas e despesas. O enfoque nos resultados 
deve ser traduzido pela formulação de estratégias gerenciais que 
permitam ao órgão público identificar a meta a ser atingida, bem 
como o caminho apropriado para o alcance da meta traçada.

O quadro de gestão por resultados exige novos valores que 
possam catalisar o processo de obtenção de resultados. A delega-
ção implica a transferência de mais responsabilidades aos gestores, 
enquanto a habilitação consiste em disponibilizar-lhes os meios ne-
cessários que possam facilitar o processo decisório, como a infor-
mação, a formação e a autoridade exigida.

É necessário que se estabeleçam alguns mecanismos de res-
ponsabilização para a habilitação do gestor público, apontando os 
seguintes:

(a) objetivos esclarecidos para a conscientização de todos;
(b) definição de indicadores de rendimento para avaliar os re-

sultados;
(c) implementação de sistemas de informações viáveis;
(d) elaboração de relatórios tempestivos de resultados.

Na busca da administração por resultados, deve-se abandonar 
o excesso de burocracia, eliminando-se controles desnecessários 
que representam limitações ou barreiras para a obtenção de resul-
tados oriundos de decisões centralizadas. Assim, o processo de evi-
denciação e comunicação exigem o fornecimento e detalhamento 
de uma informação completa e útil.

Na base da administração por resultados, está o accounta-
bility (prestação de contas) que representa uma etapa crucial na 
implementação deste modelo de gestão no processo gerencial da 
administração pública. A adoção do modelo da administração por 
resultados requer uma mudança mais cultural do que estrutural.

Compromisso, responsabilidade e envolvimento constituem fa-
tores que devem determinar o comportamento do agente público 
frente à máquina administrativa pública, no sentido da busca por 
resultados concretos. A conscientização sobre esses valores facilita 
o processo contínuo da perseguição de resultados no setor público.

2  http://www.anpad.org.br/admin/pdf/ENAPG360.pdf




